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PREFEITO: ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

Ano XIII    Número 604

DECRETO N⁰ 5.964, 
DE 5 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre o funcionamento interno da 
Prefeitura Municipal de Mossoró para o controle 
e enfrentamento ao contágio pelo coronavírus – 
Covid-19.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município;
DECRETA:
Art. 1º Durante a situação de Emergência em 
Saúde Pública de Importância Nacional - Espin, 
em virtude da pandemia ocasionada pelo novo 
Coronavírus (2019-nCoV), devidamente 
declarada pela Portaria do Ministério da Saúde 
de nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, ficam os 
Secretários Municipais e os Gestores das 
Entidades da Administração Pública Municipal 
Indireta, autorizados a instituírem plano de 
trabalho remoto para os servidores e os 
empregados públicos nas seguintes condições:
I - com doenças respiratórias crônicas, 
hipertensão, diabetes ou outra doença que 
cause imunodepressão, ou que façam uso 
p e r m a n e n t e  d e  m e d i c a m e n t o s 
imunodepressores;
II - gestantes;
III - mães com crianças com até um ano de 
idade;
IV - maiores de 60 (sessenta) anos de idade.
§ 1º Os servidores e empregados públicos 
abrangidos pelos incisos deste artigo deverão 
desempenhar suas funções, sempre que 
possível, de forma remota, conforme definido 
com sua(seu) respectiva Secretaria ou Ente.
§ 2º Os servidores e empregados públicos 
enquadrados em qualquer das hipóteses 
previstas nos incisos deste artigo, caso optem 
pelo trabalho remoto, deverão peticionar à sua 
Secretaria ou Ente comunicando a opção, que 
deverá ser instruída com documentos, atestado 
ou laudo médico comprobatórios das condições 
relatadas na solicitação de afastamento.
Art. 2º Os demais servidores prestarão 
expediente de forma presencial, observadas as 
seguintes cautelas:
I - usar máscara, de forma a cobrir o nariz e a 
boca, durante todo o expediente;
II - higienizar periodicamente as mãos e os 
materiais de trabalho;
III - evitar contato físico e aglomerações em 
ambientes internos;
IV - evitar compartilhamento de objetos, seja de 
expediente ou de qualquer outra natureza;
V - comunicar à chefia imediata acerca de 
sintomas relacionados à Covid-19 e fazer o 
teste respectivo, imediatamente.
§ 1º Servidores que testarem positivo para a 
Covid-19 serão afastados de suas funções pelo 
período necessário para a cura. Ao retornar, o 
servidor deverá apresentar à sua chefia 
imediata exame que comprove não reagente 

para Covid-19.
§ 2º O descumprimento de qualquer das 
cautelas pontuadas nos incisos deste artigo 
poderá resultar em abertura de processo 
administrativo disciplinar, para apuração de 
responsabilidade.
Art. 3º Fica proibida, no âmbito do serviço 
público da Prefeitura Municipal, reunião 
presencial com participante externo.
Art. 4º O atendimento ao público, em todas as 
repartições da Administração direta e indireta 
do Município, deverá ocorrer de modo 
individual, respeitando o distanciamento social, 
o uso de máscara, medição de temperatura, 
uso de álcool 70% e demais medidas de 
biossegurança previstas no Decreto nº 5.959, 
de 24 de fevereiro de 2021.
Parágrafo único. Caberá às Secretarias e às 
Chefias dos respectivos órgãos públicos 
organizar e fiscalizar o cumprimento do previsto 
no caput deste artigo.  
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Mossoró/RN, 5 de março de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

DECRETO Nº 5.965, 
DE 5 DE MARÇO DE 2021

 
Dispõe sobre designação dos membros do 
Conselho Municipal da Defesa Civil.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das suas atribuições que lhe conferem o 
art. 78, IX, da lei orgânica do município: Lei 
complementar n° 126 de 29 de janeiro de 2016 
e da lei ordinária n° 2156 de 1° de junho de 2006 
que cria a Coordenadoria Municipal de Defesa 
Civil – COMDEC.
RESOLVE: 
Art. 1° Designar os seguintes membros para 
compor o Conselho Municipal da Defesa Civil, 
representando os respectivos órgãos e 
i n s t i t u i ç õ e s  g o v e r n a m e n t a i s  e  n ã o 
governamentais.
I – GABINETE DO PREFEITO 
Allyson Leandro Bezerra Silva – Presidente
II – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Maria Edvania Silva Santiago
I I I  –  S E C R E TA R I A M U N I C I PA L D A 
COMUNICAÇÃO SOCIAL
Regy Carte Rodrigues Campelo Bezerra Paz
I V  –  S E C R E TA R I A M U N I C I PA L D O 
PLANEJAMENTO 
Frank da Silva Felisardo
V – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Ivo Franklin de Moura Bezerra 
VI – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
Jacqueline Morgana Dantas Montenegro
V I I  –  S E C R E TA R I A M U N I C I PA L D O 
D E S E N V O L V I M E N T O  S O C I A L  E 
JUVENTUDE
Janaina Maria Silva Holanda
VI I I  –  SECRETARIA MUNICIPAL DO 

D E S E N V O LV I M E N T O  E C O N Ô M I C O 
TRABALHO E TURISMO
Franklin Alves Filgueira 
I X  -  S E C R E TA R I A M U N I C I PA L  D E 
INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE, 
URBANISMO E SERVIÇOS URBANOS.
Breno Oliveira Queiroga de Morais
X  -  S E C R E TA R I A  M U N I C I PA L  D E 
SEGURANÇA PÚBLICA, DEFESA CIVIL, 
MOBILIDADE URBANA E TRÂNSITO.
Cledinilson Morais de Oliveira – Vice-
Presidente
X I  -  S E C R E TA R I A M U N I C I PA L  D E 
AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS.
Cleiton Dantas de Medeiros 
XII – CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ
Edson Carlos de Souza Morais – Ver.
XIII – 2° BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR
Jailson Andrelino de Sousa Cavalcante – Maj. 
PM
XIV – 12° BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR
Sávio Diomedes de Paiva Diniz
X V  –  C O R P O  D E  B O M B E I R O ,  2 ° 
SUBGRUPAMENTO DE BOMBEIROS / 2°GB
Uirá Neves Monteiro – Cap. BM
XVI – TIRO DE GUERRA 07-010
Ailton Valau Pereira -S. TEM
XVII – INSTTITUTO DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO RN – 
EMATER
Victor Hugo Pedraça Dias
XVIII – UNIVERSIDADE FEDERAL DO SEMI-
ÁRIDO – UFERSA 
Hudson Palhano de Oliveira Galvão
XIX – CÂMARA DOS DIRIGENTES LOJISTAS 
– CDL MOSSORÓ
Valney Dantas dos Santos
XX – LOJAS MAÇÔNICAS
Francisco Santiago de Azevedo 
XXI – SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA LAVOURA DE MOSSORÓ
Francisco Gomes de Melo
XXII – IGREJAS CATÓLICAS DE MOSSORÓ
Pe. Flávio Augusto Forte Melo
XXIII – SINDICATO DA CONSTRUÇÃO CIVIL 
EM GERAL 
José Zelito Nunes Júnior 
XXIV – CLUBE DOS DESBRAVADORES
Flávio Roberto Oliveira de Carvalho
XXV – GRUPAMENTO DE BOMBEIROS CIVÍS
Ericsson Leonardo dos Santos Martins 
XXVI – CRUZ VERMELHA RN
Kelyson de Lima Montenegro 
XXVII – OAB SUBSEÇÃO MOSSORÓ 
José Williams Rebouças Segundo
XXVIII – TOP TREINAMENTOS E SERVIÇOS
Rawlinson Wesley Pereira Nunes
XXIX – LIONS CLUBE MOSSORÓ ABOLIÇÃO
José Edilson Lopes Freire Filho
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da 
sua publicação
Palácio da Resistência em Mossoró/RN, 5 de 
março de 2021 

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA 
PREFEITO DE MOSSORÓ 

gabinete do prefeito

DECRETO Nº 5.966, 
DE 05 DE MARÇO DE 2021  

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 108.000,00, para os fins que especifica e dá outras providências.O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no 
uso das atribuições, que lhe confere o art. 78 e 148, XII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as disposições contidas no artigo 4º, da Lei nº 
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3.798, de 29 de julho de 2020; no art. 1º, da Lei nº. 3.873, 31 de dezembro de 2020; no art. 2º, do Decreto nº 5.946 de 05 de janeiro de 2021. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais ) às dotações especificadas no Anexo I 
deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias 
discriminadas no Anexo II deste Decreto. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 03 de março de 2021 revogadas as disposições em 
contrário. 
Palácio da Resistência em Mossoró/RN, 05 de março de 2021 

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA 
PREFEITO DE MOSSORÓ

Unidade 

Orçamentária  
Ação Natureza  Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  108.000,00  

     08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  108.000,00  

 2070 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE  108.000,00  

  
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA FÍSICA  
10010000  0001 108.000,00  

Anexo II (Redução)  108.000,00  

     08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  108.000,00  

 
2090 MANUTENÇÃO  DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 

ODONTOLOGIA  
108.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  10010000  0001 108.000,00  

 DECRETO Nº 5.967, 
DE 05 DE MARÇO DE 2021  

Abre crédito suplementar no valor de R$ 480.000,00 para os fins que especifica e dá outras providências.O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no 
uso das atribuições, que lhe confere o art. 78 e 148, XII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as disposições contidas no artigo 4º, da Lei nº 
3.798, de 29 de julho de 2020; no art. 1º, da Lei nº. 3.873, 31 de dezembro de 2020; no art. 2º, do Decreto nº 5.946 de 05 de janeiro de 2021. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) às dotações especificadas 
no Anexo I deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias 
discriminadas no Anexo II deste Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio da Resistência em Mossoró/RN, 05 de março de 2021
 
ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA 
PREFEITO DE MOSSORÓ

Unidade 

Orçamentária  
Ação Natureza  Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  480.000,00  

     08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  480.000,00  

 
2066 MANUTENÇÃO DE UNIDADES DE PRONTO -

ATENDIMENTO  
480.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  12140000  0001 480.000,00  

Anexo II (Redução)  480.000,00  

     08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  480.000,00  

 
2009 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA DA SAÚDE.  
480.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURÍDICA  
12140000  0001 480.000,00  
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Unidade 

Orçamentária  
Ação Natureza  Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  480.000,00  

     08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  480.000,00  

 
2066 MANUTENÇÃO DE UNIDADES DE PRONTO -

ATENDIMENTO  
480.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  12140000  0001 480.000,00  

Anexo II (Redução)  480.000,00  

     08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  480.000,00  

 
2009 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA DA SAÚDE.  
480.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURÍDICA  
12140000  0001 480.000,00  

 DECRETO Nº 5.968, 
DE 05 DE MARÇO DE 2021  

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 6.937.647,62, para os fins que especifica e dá outras providências.O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições, que lhe confere o art. 78 e 148, XII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as disposições contidas no artigo 4º, da Lei nº 
3.798, de 29 de julho de 2020; no art. 1º, da Lei nº. 3.873, 31 de dezembro de 2020; no art. 2º, do Decreto nº 5.946 de 05 de janeiro de 2021. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 6.937.647,62 (seis milhões, novecentos e 
trinta e sete mil, seiscentos e quarenta e sete reais e sessenta e dois centavos) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito por Excesso de Arrecadação, de que trata o artigo anterior, da dotação orçamentária 
discriminada no Anexo I deste Decreto. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 29 de janeiro de 2021, revogadas as disposições em 
contrário. 
Palácio da Resistência em Mossoró/RN, 05 de março de 2021

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA 
PREFEITO DE MOSSORÓ

Unidade 

Orçamentária  
Ação  Natureza  Fonte  Região  Valor  

Anexo I (Acréscimo)  6.937.647,62  

     13 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  6.937.647,62  

 2633 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA  6.937.647,62  

  
3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES  
10010000  0001 6.937.647,62  

 PORTARIA Nº 001 – SEGAP/PMM

A SECRETARIA CHEFE DO GABINETE DO 
PREFEITO – SEGAP, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 89, inciso II, da Lei 
Orgânica do Município de Mossoró, e nos 
termos da Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com as alterações das Leis 
Complementares nº 126, de 29 de janeiro de 
2016 e nº 142, de 24 de julho de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR as servidoras abaixo 
qualificadas para exercerem as funções de 
Gestora e Fiscal do Contrato nº 235/2018, 
decorrente do Pregão Presencial nº 24/2018, 
fi r m a d o  c o m  a  e m p r e s a  T R E N T O 
EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS, CNPJ: 
06.242.904/0001-00, encravada no endereço: 
Praça Felipe Guerra, 12, loja 51, Centro, CEP 

59600-000, Mossoró/RN. Objeto: Prestação de 
serviços de agenciamento de viagens para 
Prefeitura Municipal de Mossoró, com reserva, 
emissão, marcação, remarcação, endosso e 
fornecimento de passagens aéreas em âmbito 
nacional e voos regulares e não regulares.
§ 1º - RAISSA VELAZQUES DE OLIVEIRA 
SOARES, matrícula nº 5081491, detentora do 
cargo em comissão de CHEFE DE GABINETE, 
com lotação na Secretaria do Gabinete do 
Prefeito, para atuar como GESTORA do 
contrato especificado no caput.
§ 2º LARISSA DANIELA DE PAIVA MODESTO 
matrícula nº 0507695 detentora do cargo em 
comissão de CHEFE DE GABINETE, com 
lotação na Secretaria do Gabinete do Prefeito, 
para atuar como FISCAL do contrato 
especificado no caput.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da 

sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 
05 de março de 2021.

Kadson Eduardo de Freitas Alexandre
Secretário Municipal do Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 748, 
DE 04 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre a designação para Função de 
Inspetor de Trânsito e Transportes, Função 
Gratificada II – FG II, do Município de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Designar PEDRO RAMON PINHEIRO 
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DE SOUZA, matrícula nº 14069-4, para exercer 
Função de Inspetor de Trânsito e Transportes, 
Função Gratificada II – FG II, com lotação na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública, 
Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Trânsito.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA em Mossoró-RN, 
04 de março de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró
 

PORTARIA Nº749, 
DE 04 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre a designação para Função de 
Inspetor de Trânsito e Transportes, Função 
Gratificada II – FG II, do Município de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Designar VALDEMIR COSME JÚNIOR, 
matrícula nº 13833-9, para exercer Função de 
Inspetor de Trânsito e Transportes, Função 
Gratificada II – FG II, com lotação na Secretaria 
Municipal de Segurança Pública, Defesa Civil, 
Mobilidade Urbana e Trânsito.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA em Mossoró-RN, 
04 de março de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró
 

PORTARIA Nº750, 
DE 04 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre a designação para Função de 
Inspetor de Trânsito e Transportes, Função 
Gratificada II – FG II, do Município de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Designar JOÃO PAULO SALES, 
matrícula nº 14061-9, para exercer Função de 
Inspetor de Trânsito e Transportes, Função 
Gratificada II – FG II, com lotação na Secretaria 
Municipal de Segurança Púbica, Defesa Civil, 
Mobilidade Urbana e Trânsito.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA em Mossoró-RN, 
04 de março de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró
 

PORTARIA Nº751, 
DE 04 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre a designação para Função de 
Inspetor de Trânsito e Transportes, Função 
Gratificada II – FG II, do Município de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Designar ISAÍAS RODRIGUES DA 
SILVA, matrícula nº 13680-8, para exercer 
Função de Inspetor de Trânsito e Transportes, 
Função Gratificada II – FG II, com lotação na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública, 
Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Trânsito.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA em Mossoró-RN, 
04 de março de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró
 

PORTARIA Nº752, 
DE 04 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre a designação para Função de 
Inspetor de Trânsito e Transportes, Função 
Gratificada II – FG II, do Município de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Designar PABLO MARLON MEDEIROS 
DA SILVA, matrícula nº 14068-6, para exercer 
Função de Inspetor de Trânsito e Transportes, 
Função Gratificada II – FG II, com lotação na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública, 
Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Trânsito.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA em Mossoró-RN, 
04 de março de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró
 

PORTARIA Nº753, 
DE 04 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre a designação para Função de 
Inspetor de Trânsito e Transportes, Função 
Gratificada II – FG II, do Município de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Designar RENÊ BEZERRA FREITAS FÉ, 
matrícula nº 13669-7, para exercer Função de 
Inspetor de Trânsito e Transportes, Função 
Gratificada II – FG II, com lotação na Secretaria 
Municipal de Segurança Pública, Defesa Civil, 
Mobilidade Urbana e Trânsito.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA em Mossoró-RN, 
04 de março de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº754, 
DE 04 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre a designação para Função de 
Chefe de Trânsito e Transportes, Função 
Gratificada III – FG III, do Município de 
Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Designar SANARY DIAS DE FREITAS, 
matrícula nº 13849-5, para exercer Função de 
Chefe de Trânsito e Transportes, Função 
Gratificada III – FG III, com lotação na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública, 
Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Trânsito.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA em Mossoró-RN, 
04 de março de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

 
PORTARIA Nº755,

DE 04 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre a designação para Função de 
Chefe de Trânsito e Transportes, Função 
Gratificada III – FG III, do Município de 
Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Designar JOSÉ ERIVANALDO DA 
SILVA, matrícula nº 13651-4, para exercer 
Função de Chefe de Trânsito e Transportes, 
Função Gratificada III – FG III, com lotação na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública, 
Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Trânsito.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA em Mossoró-RN, 
04 de março de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº756, 
DE 04 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre a designação para Função de 
Chefe de Trânsito e Transportes, Função 
Gratificada III – FG III, do Município de 
Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Designar ALEXANDRE HENRIQUE 
CAVALCANTE DA COSTA, matrícula nº 13692-
1, para exercer Função de Chefe de Trânsito e 
Transportes, Função Gratificada III – FG III, 
com lotação na Secretaria Municipal de 
Segurança Pública, Defesa Civil, Mobilidade 
Urbana e Trânsito.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA em Mossoró-RN, 
04 de março de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró
 

PORTARIA Nº757, 
DE 04 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre a designação para Função de 
Chefe de Trânsito e Transportes, Função 
Gratificada III – FG III, do Município de 
Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Designar RIGONE RODRIGUES DE 
SOUZA, matrícula nº 14070-8, para exercer 
Função de Chefe de Trânsito e Transportes, 
Função Gratificada III – FG III, com lotação na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública, 
Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Trânsito.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA em Mossoró-RN, 
04 de março de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró
 

PORTARIA Nº758, 
DE 04 DE MARÇO DE 2021
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Dispõe sobre a designação para Função de 
Chefe de Trânsito e Transportes, Função 
Gratificada III – FG III, do Município de 
Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Designar ALEXANDRE OLIVEIRA 
PAIVA, matrícula nº 13662-0, para exercer 
Função de Chefe de Trânsito e Transportes, 
Função Gratificada III – FG III, com lotação na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública, 
Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Trânsito.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA em Mossoró-RN, 
04 de março de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 759, 
DE 04 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre a designação para Função de 
Chefe de Trânsito e Transportes, Função 
Gratificada III – FG III, do Município de 
Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Designar DANIELLY DE OLIVEIRA 
COSTA, matrícula nº 14055-4, para exercer 
Função de Chefe de Trânsito e Transportes, 
Função Gratificada III – FG III, com lotação na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública, 
Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Trânsito.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA em Mossoró-RN, 
04 de março de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 760, 
DE 04 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre Destituição da atribuição de 
“Usuário Gerenciador” do Município de 
Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE: 
Art. 1º Destituir a pessoa abaixo da atribuição 
de “Usuário Gerenciador” da unidade 
jurisdicionada Fundo Municipal da Saúde, 
Fundo Municipal da Assistência Social, na 
operação do Portal do Gestor do TCE-RN, 
conforme Portaria nº 070/2019-GP/TCE:
H U M B E R T O  H E N R I Q U E  C O S T A 
FERNANDES DO RÊGO
CPF nº: 874.04X.04X-04
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA em Mossoró-RN, 
04 de março de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 761, 
DE 04 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre Designação da atribuição de 
“Usuário Gerenciador” do Município de 

Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Designar a pessoa abaixo qualificada 
como “Usuário Gerenciador” da unidade 
jurisdicionada Fundo Municipal da Saúde, 
Fundo Municipal da Assistência Social, na 
operação do Portal do Gestor do TCE-RN, 
conforme Portaria nº 070/2019-GP/TCE:
FELLIPE RODRIGUES DA SILVA
Cargo: Secretária Municipal Interino da 
Assistência Social
Matrícula: 143324
CPF nº: 080.04X.04X-13
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA em Mossoró-RN, 
04 de março de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 762, 
DE 04 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre cessão de servidor da Prefeitura 
Municipal de Mossoró à Universidade Federal 
Rural do Semi-Árido.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 67, 
caput, e art. 78, incisos IX e XI, da Lei Orgânica 
do Município e art. 109 da Lei Complementar n. 
0 2 9 ,  d e  1 6  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 0 8 . 
Considerando o Ofício n. 8/2018.
RESOLVE:
Art. 1º Ceder a servidora FERNANDA KALLINY 
RÊGO DE OLIVEIRA, pertencente ao quadro 
efetivo da Prefeitura Municipal de Mossoró, 
com ônus  pa ra  o  Cess ioná r io ,  pa ra 
desempenhar as suas funções na Universidade 
Federal Rural do Semi-Árido,para exercer as 
suas funções no Gabinete da Reitoria da 
UFERSA.
Art. 2º Cumpre ao Cessionário comunicar até o 
5º (quinto) dia do mês subsequente a 
frequência do servidor ao Cedente.
Art. 3º. Caberá ao Cessionário efetivar a 
apresentação do servidor ao seu órgão de 
origem ao término da cessão.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA em Mossoró-RN, 
04 de março de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró
 

PORTARIA Nº 763, 
DE 04 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre a designação para Função 
Gratificada IV, do Município de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Designar JOÃO MARCILIANO MEIRA 
BARBOSA, para exercer Função Gratificada IV 
– FG IV, com lotação na Secretaria Municipal de 
Comunicação Social.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA em Mossoró-RN, 
04 de março de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 764, 
DE 04 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobrea exoneração de servidora efetiva 
do Município de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, CRISTIANE LIMA 
FARIAS do cargo efetivo de Assistente Social, 
com lotação na Secretaria Municipal do 
Desenvolvimento Social e Juventude da 
Prefeitura de Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA em Mossoró-RN, 
04 de março de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró
 

PORTARIA Nº 765, 
DE 04 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre a exoneração de servidor efetivo 
do Município de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedida, JAIR GILDEMBERG 
BEZERRA DE PAIVA do cargo efetivo de 
Enfermeiro, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde da Prefeitura de Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA em Mossoró-RN, 
04 de março de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró
 

PORTARIA Nº 766, 
DE 04 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre a renovação de cessão de 
servidora efetiva da Prefeitura Municipal de 
Mossoró à Prefeitura de Assu/RN.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 67, 
caput, e art. 78, incisos IX e XI, da Lei Orgânica 
do Município e art. 109 da Lei Complementar n. 
0 2 9 ,  d e  1 6  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 0 8 . 
Considerando o Ofício n. 8/2018.
RESOLVE:
Art. 1º Ceder a servidora FRANCISCA 
SOLANGE NOGUEIRA, Assistente Social, 
pertencente ao quadro efetivo da Prefeitura 
Municipal de Mossoró, com ônus para o 
Cessionário, para desempenhar as suas 
funções na Prefeitura de Assu/RN.
Art. 2º Cumpre ao Cessionário comunicar até o 
5º (quinto) dia do mês subsequente a 
frequência do servidor ao Cedente.
Art. 3º. Caberá ao Cessionário efetivar a 
apresentação do servidor ao seu órgão de 
origem ao término da cessão.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA em Mossoró-RN, 
04 de março de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró
 

PORTARIA Nº 767, 
DE 04 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre a designação para Função de 
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Gerente do CECOP – Célula de Comando 
Operacional, Função Gratificada I-FG I, do 
Município de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Designar JORGE DIOGO DANTAS 
JALES, matrícula nº 14307-3, para exercer 
Função de Gerente do CECOP – Célula de 
Comando Operacional, Função Gratificada I-
FG I, com lotação na Secretaria Municipal de 
Segurança Pública, Defesa Civil, Mobilidade 
Urbana e Trânsito.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA em Mossoró-RN, 
04 de março de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 768, 
DE 04 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre a designação para Função de 
Gerente do CISM/CIOTS – Centro Integrado de 
Segurança e Moni toramento,  Função 
Gratificada I-FG I, do Município de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Designar ANDREWS ALVES DE 
FREITAS, matrícula nº 14334-0, para exercer 
Função de Gerente do CISM/CIOTS – Centro 
Integrado de Segurança e Monitoramento, 
Função Gratificada I-FG I, com lotação na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública, 
Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Trânsito.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA em Mossoró-RN, 
04 de março de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 769, 
DE 04 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre a designação para Função de 
Escolta de Autoridade, Função Gratificada I-FG 
I, do Município de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Designar KERGINALDO RODRIGUES 
FILGUEIRA, matrícula nº 508073-8, para 
exercer Função de Escolta de Autoridade, 
Função Gratificada I-FG I, com lotação na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública, 
Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Trânsito.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA em Mossoró-RN, 
04 de março de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 770, 
DE 04 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre a designação para Função de 
Coordenadora de Ações Educativas do Projeto 
Patrulha Maria da Penha, Função Gratificada I-
FG I, do Município de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Designar LILIAN CYNTHIA FREIRE, 
matrícula nº 14305-7, para exercer Função de 
Coordenadora de Ações Educativas do Projeto 
Patrulha Maria da Penha, Função Gratificada I-
FG I, com lotação na Secretaria Municipal de 
Segurança Pública, Defesa Civil, Mobilidade 
Urbana e Trânsito.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA em Mossoró-RN, 
04 de março de 2021.
ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 771, 
DE 04 DE MARÇO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das suas atribuições que lhe conferem o 
art. 78, inciso IX, da lei orgânica do município de 
Mossoró e CONSIDERANDO o disposto na Lei 
O r d i n á r i a  n °  2 1 5 6 / 2 0 0 6  q u e  c r i a  a 
coordenadoria Municipal de Proteção e defesa 
Civil de Mossoró,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os seguintes membros para 
comporem as comissões técnica e operativa da 
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa 
Civi l  – COMPDEC/MOSSORÓ, abaixo 
especificados.
I – SECRETARIA EXECUTIVA:
Francisco Alcivan Viana Gama – Secretaria 
Municipal de Segurança Pública, Defesa Civil, 
Mob. Urbana e Trânsito.
II – COMISSÃO TÉCNICA:
1- Lucas Gabriel Costa Alves - Secretaria 
Municipal de Segurança Pública, Defesa Civil, 
Mob. Urbana e Trânsito.
2- Priscilla Karla Roseno Martins - Secretaria 
Municipal do Desenvolvimento Social e 
Juventude
3- Cleiton Dantas de Medeiros – Secretaria 
Municipal da Agricultura e Desenvolvimento 
Rural
4- Miguel Rogério de Melo Gurgel - Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos.
5- Luciara Maria de Andrade -Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos.
III – COMISSÃO OPERATIVA:
1- Luís Ericaldo Correia - Secretaria Municipal 
de Segurança Pública, Defesa Civil, Mob. 
Urbana e Trânsito.
2- Aline Azevedo de Lima - Secretaria Municipal 
do Desenvolvimento Social e Juventude
3- Antônio Cícero de Araújo - Secretaria 
Municipal da Agricultura e Desenvolvimento 
Rural
4- Rodrigo Nelson Lima Rocha - Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos.
5- Ednaldo Costa de Aquino - Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA em Mossoró-RN, 
04 de março de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 772, 
DE 04 DE MARÇO DE 2021

 
Dispõe sobre nomeação para o cargo 

comissionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA PÚBLICA, DEFESA CIVIL, 
MOBILIDADE URBANA E TRÂNSITO do 
Município de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear CLEDINILSON MORAIS DE 
OLIVEIRA para exercer o cargo em comissão 
de Secretário Municipal de Segurança Pública, 
Defesa Civil, Mobilidade urbana e Trânsito com 
lotação na Secretaria Municipal de Segurança 
Pública, Defesa Civil, Mobilidade urbana e 
Trânsito da Prefeitura de Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA em Mossoró-RN, 
04 de março de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 727, 
DE 02 DE MARÇO DE 2021

(Republicado por incorreção)

Dispõe sobre a nomeação para o Cargo 
Comissionado de DIRETOR DE ENSINO III – 
DE III, do Município de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear JESSICA NUNES DA SILVA 
MEDEIROS do cargo em comissão de Diretor 
de Ensino III– DE III, E. M. Dr. José Gonçalves, 
com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação da Prefeitura de Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA em Mossoró-RN, 
02 de março de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 730, 
DE 02 DE MARÇO DE 2021

(Republicado por incorreção)

Dispõe sobre a nomeação para o Cargo 
Comissionado de DIRETOR DE ENSINO II – 
DE II, do Município de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear GISLANY MAELLE SOUZA 
FERREIRA RODRIGUES para exercer o cargo 
em comissão de Diretor de Ensino II - DEII, 
U.E.I. Parque das Rosas com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura 
de Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA em Mossoró-RN, 
02 de março de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 773, 
DE 05 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação para o Cargo 
Comissionado de DIRETOR DE ENSINO III – 
DE III, do Município de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
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no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear IVONETE VALEMTIM DA SILVA 
LINHARES para exercer o cargo em comissão 
de Diretor de Ensino III – DE III, E. M Senador 
Duarte Filho com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação da Prefeitura de 
Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA em Mossoró-RN, 
05 de março de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 774, 
DE 05 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação para o Cargo 
Comissionado de DIRETOR DE ENSINO IV – 
DE IV, do Município de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANTONIO FLÁVIO DE 
OLIVEIRA LIMA para exercer o cargo em 
comissão de Diretor de Ensino IV – DE IV, E. M 
Evilázio Leão de Moura com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura 
de Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA em Mossoró-RN, 
05 de março de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró
 

PORTARIA Nº 775, 
DE 05 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação para o Cargo 
Comissionado de DIRETOR DE ENSINO V – 
DE V, do Município de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ZOELMA SOARES DE 
OLIVEIRA LINHARES para exercer o cargo em 
comissão de Diretor de Ensino V – DE V, E. M. 
Deusdete Cecílio de Araújo com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura 
de Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA em Mossoró-RN, 
05 de março de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró
 

PORTARIA Nº 776, 
DE 05 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre exoneração de servidor 
comissionado de cargo em comissionado 
Município de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar os seguintes servidores 
comissionados dos seguintes cargos em 
comissão lotados na Secretaria Municipal de 
Educação da Prefeitura de Mossoró:
I - Francisca Acleilma Melquiades de Oliveira 
Silva – DE IV
II - Rosineide Cessário Albuquerque de Sousa – 
DE III
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA em Mossoró-RN, 
05 de março de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró
 

PORTARIA Nº 777, 
DE 05 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre a designação para o Cargo 
Comissionado de DIRETOR DE ENSINO III – 
DE III, do Município de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Designar ABIGAIL CLEMENTINO DA 
SILVA MATRÍCULA 5079942-1, para exercer o 
cargo em comissão de Diretor de Ensino III – 
DE III, E. M. Joaquim Felício de Moura com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação 
da Prefeitura de Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA em Mossoró-RN, 
05 de março de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró
 

PORTARIA Nº 778, 
DE 05 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação para o Cargo 
Comissionado de DIRETOR DE UNIDADE – 
DU, do Município de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear OCIMARA FERNANDES 
NEGREIROS OLIVEIRA para exercer o cargo 
em comissão de Diretor de Unidade – DU com 
l o t a ç ã o  n a  S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e 
Infraestrutura, Meio Ambiente, Urbanismo e 
Serviços Urbanos da Prefeitura de Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA em Mossoró-RN, 
05 de março de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró
 

PORTARIA Nº 779, 
DE 05 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação para o Cargo 
Comissionado de DIRETOR DE UNIDADE – 
DU, do Município de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ZAINE REBECA DOS SANTOS 
GONÇALVES para exercer o cargo em 
comissão de Diretor de Unidade – DU com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde da 
Prefeitura de Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA em Mossoró-RN, 
05 de março de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 780, 
DE 05 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre exoneração de servidor 
comissionado de cargo em comissionado 
Município de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar os seguintes servidores 
comissionados dos seguintes cargos em 
comissão lotados na Secretaria Municipal da 
Chefia de Gabinete do Prefeito da Prefeitura de 
Mossoró:
I – Maria Itaneide da Silva – CD
II – Maria das Dores Filha Xavier – CD
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA em Mossoró-RN, 
05 de março de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró 

secretaria municipal de administração

CONVOCAÇÃO

A DIRETORIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES CONTRATOS E COMPRAS, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações instituída pela 
Portaria nº 494/2021, publicada no Jornal Oficial de Mossoró (JOM) nº 598A de 26 de janeiro de 2021, vem, por meio deste, CONVOCAR a empresa M2 
ENGENHARIA EIRELI – CNPJ: 19.119.769/0001-51, para a reabertura da sessão dos resultados após os pareceres técnico e contábil TOMADA DE 
PREÇOS Nº 10/2020 - SEIMURB que acontecerá no dia 10 de março de 2021 às 09h:00min na Sala de Licitações da Diretoria Executiva de Licitações, 
Contratos e Compras, sito à Rua Idalino de Oliveira, nº 106. 1º andar, Centro – Mossoró/RN.
Comissão de Licitação CPL

Extrato de aditivo n° 03
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Tomada de Preço n.º 7/2018 – SEIMURB
Contrato nº 162/2018
Objeto: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO, COM EFEITO, RETROATIVO DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020 À 08 DE JUNHO 2021.
Empresa: POLY CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS EIRELI
CNPJ: 05.806.903/0001-88 
Vigência: 06 (seis) meses 
Período: 08/12/2020 a 08/06/2021.
Data da assinatura: 22/02/2021
Assina pelo a empresa: EDGARD CÉSAR BURLAMAQUI DE LIMA - SÓCIO.
Assina pelo município: Allyson Leandro Bezerra Silva – Prefeito.

Extrato de Aditivo nº 06

Tomada de Preço n.º 13/2018 – SEIMURB
Contrato nº 213/2018
Objeto: ADITIVO DE PRAZO POR 03 MESES COM EFEITOS RETROATIVOS CORRESPONDENTE DE 10 DE JANEIRO À 10 DE ABRIL 2021.
Empresa: WSC - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇOES LTDA 
CNPJ: 03.231.417/0001-53 
Vigência: 03 (três) meses 
Período: 10/01/2021 a 10/04/2021.
Data da assinatura: 22/02/2021
Assina pelo a empresa: PEDRO AUGUSTO DA ESCOSSIA CHAVES - SÓCIO.
Assina pelo município: Allyson Leandro Bezerra Silva – Prefeito.

Extrato de Adjudicação e Homologação
Pregão Presencial Nº 001/2021-SEMAD

Objeto: Contratação de serviços de gerenciamento e controle de aquisição de combustíveis (Gasolina Comum, Diesel BS500 e Diesel S10), em rede de 
postos credenciados através de sistema informatizado de gerenciamento integrado visando atender o abastecimento de veículos, tratores e acoplados 
da Prefeitura Municipal de Mossoró, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.
Empresa: MAXIFROTA SERVICOS DE MANUTENCAO DE FROTA LTDA
CNPJ: 27.284.516/0001-61
Data da Adjudicação: 04/03/2021
Data da Homologação: 05/03/2021
Assina a Adjudicação: Moacyr Manoel Dantas Godeiro Neto - Pregoeiro
Assina a Homologação: Allyson Leandro Bezerra Silva - Prefeito

EXTRATO
PRIMEIROO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 001/2020.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2018-SMS

OBJETO: A prestação, pelo CONTRATADO, dos serviços profissionais de Auxiliar de Saúde Bucal, em caráter temporário e sem vínculo empregatício.
CONTRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ.
CONTRATADO: LUCIANA FERNANDES BEZERRA MOREIRA.
PRAZO: 01 (um) ano.
VIGÊNCIA: Com início em 17 de janeiro de 2021 e encerramento para o dia 17 de janeiro de 2022.
DATA DE ASSINATURA: 12 de fevereiro de 2021.

ASSINA PELA CONTRATANTE: Jacqueline Morgana Dantas Montenegro (Secretária Municipal de Saúde).

EXTRATO
PRIMEIROO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 002/2020.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2018-SMS

OBJETO: A prestação, pelo CONTRATADO, dos serviços profissionais de Auxiliar de Saúde Bucal, em caráter temporário e sem vínculo empregatício.
CONTRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ.
CONTRATADO: SILVANA BARBOSA DE OLIVEIRA LINHARES.
PRAZO: 01 (um) ano.
VIGÊNCIA: Com início em 20 de janeiro de 2021 e encerramento para o dia 20 de janeiro de 2022.
DATA DE ASSINATURA: 12 de fevereiro de 2021.

ASSINA PELA CONTRATANTE: Jacqueline Morgana Dantas Montenegro (Secretária Municipal de Saúde).

EXTRATO
PRIMEIROO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 003/2020.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2018-SMS

OBJETO: A prestação, pelo CONTRATADO, dos serviços profissionais de Auxiliar de Saúde Bucal, em caráter temporário e sem vínculo empregatício.
CONTRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ.
CONTRATADO: JOSELMA ALVES DA SILVA.
PRAZO: 01 (um) ano.
VIGÊNCIA: Com início em 27 de janeiro de 2021 e encerramento para o dia 27 de janeiro de 2022.
DATA DE ASSINATURA: 12 de fevereiro de 2021.

ASSINA PELA CONTRATANTE: Jacqueline Morgana Dantas Montenegro (Secretária Municipal de Saúde).

EXTRATO
PRIMEIROO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 004/2020.
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2018-SMS

OBJETO: A prestação, pelo CONTRATADO, dos serviços profissionais de Auxiliar de Saúde Bucal, em caráter temporário e sem vínculo empregatício.
CONTRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ.
CONTRATADO: LOUIZE FERNANDES ARRAIS.
PRAZO: 01 (um) ano.
VIGÊNCIA: Com início em 27 de janeiro de 2021 e encerramento para o dia 27 de janeiro de 2022.
DATA DE ASSINATURA: 12 de fevereiro de 2021.

ASSINA PELA CONTRATANTE: Jacqueline Morgana Dantas Montenegro (Secretária Municipal de Saúde).

EXTRATO
PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 012/2020
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2017-SEMEEL

OBJETO: A prestação, pelo CONTRATADO, dos serviços profissionais de Professor - Educação Física, em caráter temporário e sem vínculo 
empregatício.
CONTRANTE: MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RN (PREFEITURA).
CONTRATADO: BRUNA LARISSA CÂMARA DUARTE.
PRAZO: 01 (um) ano.
VIGÊNCIA: Com início em 14 de fevereiro de 2021 e encerramento para o dia 14 de fevereiro de 2022.
DATA DE ASSINATURA: 08 de fevereiro de 2021
ASSINA PELA CONTRATANTE: Hubeônia Morais de Alencar (Secretária Municipal de Educação)

PORTARIA Nº 115/2021-SEMAD.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e o que lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 
2014, com suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o MANDADO DE INTIMAÇÃO, recebido e protocolado em 10/02/2021, proferido no Processo nº 0818657-35.8.2020, da 1ª Vara da 
Fazenda Pública da Comarca de Mossoró, 
CONSIDERANDO que a senhora TARCILA GURGEL BENEVIDES, autora da ação do aludido processo,  ingressou no quadro de pessoal desta 
Prefeitura em 06 de julho de 1974, e afastou-se de suas funções públicas, em 30 de maio de 2011, por motivo de aposentadoria pelo Regime Geral de 
Previdência Social, confirmando, dessa forma, 35 (Trinta e cinco) anos completos de tempo de serviço público municipal,
CONSIDERANDO, ainda, que a senhora Tarcila Gurgel Benevides, na época da concessão da aposentadoria, já se encontrava enquadrada, em 
obediência a Portaria 1.181/2007 – SEMARH, no cargo de Professor Nível III, Classe II, com carga de trinta horas semanais, nos termos do art. 15, 
ANEXO III, da Lei Municipal nº 2.249/2006, de 15 de dezembro de 2006, recepcionado pelo art. 21 da Lei Complementar nº 070, de 26 de abril de 2012, e 
c/c o ANEXO – Tabela I, da Lei Complementar nº 160, de 17 de março de 2020, e Histórico de Crédito do Provento de aposentadoria da autora,
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - AUTORIZAR o pagamento da complementação dos proventos da aposentadoria concedida pelo Regime Geral de Previdência Social (INSS) a 
senhora TARCILA GURGEL BENEVIDES, com paridade na remuneração do cargo de Professor da ativa, Nível III, Classe II, com carga de trinta horas 
semanais, de conformidade com a planilha, abaixo:

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 26 de fevereiro de 2021.

João Eider Furtado de Medeiros
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 119/2021-SEMAD.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e o que lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 
2014, com suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO a Decisão Judicial, recebida e protocolada em 08/02/2021, proferida pela 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Mossoró/RN, 
sob Processo nº 0818989-02.2020.8.20.5106, 
CONSIDERANDO que a senhora MARLENICE BARROS DE ALENCAR, autora da ação do aludido processo, ingressou no quadro de pessoal desta 
Prefeitura em 02 de fevereiro de 1981, e afastou-se de suas funções públicas em 25 de novembro de 2011, por motivo de aposentadoria pelo Regime 
Geral de Previdência Social, confirmando, dessa forma, 30 (Trinta) anos completos de tempo de serviço público municipal,
CONSIDERANDO, ainda, que a servidora, na ocasião de sua aposentadoria, exercia o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, previsto no ANEXO II, da Lei 
Complementar nº 003/2003, de 08 de julho de 2003, em vigor, e c/c a respectiva tabela salarial atual, e o Histórico de Créditos de proventos de 
aposentadoria, expedido pelo Regime Geral de Previdência Social (INSS),
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - AUTORIZAR o pagamento da complementação dos proventos da aposentadoria concedida pelo Regime Geral de Previdência Social (INSS) à 
senhora MARLENICE BARROS DE ALENCAR, benefício nº 1572216520, com paridade na remuneração dos servidores ativos do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Nível 14, conforme planilha abaixo:

                                           Discriminação Valor R$ 
Vencimento básico do cargo  3.774,37 
Adicional por tempo de serviço de 35% 1.321,02 
Total da remuneração = 5.095,39 
Provento da aposentadoria a ser deduzido 1.397,51 
Valor da complementação a ser pago pela Prefeitura 3.697,88 

 

                                           Discriminação Valor R$ 
Vencimento básico do cargo  1.440,69 
Adicional por tempo de serviço de 30% 432,20 
Total da remuneração = 1.872,89 
Provento da aposentadoria a ser deduzido 1.100,00 
Valor da complementação a ser pago pela Prefeitura 772,89 
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 26 de fevereiro de 2021.

João Eider Furtado de Medeiros
Secretário Municipal de Administração

 PORTARIA Nº 118/2021-SEMAD.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 
2014, com suas alterações posteriores, c/co Decreto Municipal nº. 1.608/97 – GP, de 19 de novembro de 1997, e;
CONSIDERANDO o MANDADO DE INTIMAÇÃO, recebido e protocolado em 23/02/2021, proferido nos autos do Processo nº 0800137-
61.2019.8.20.5106, do3º Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de Mossoró/RN, que
determina a realização da majoração do adicional por tempo de serviço, em favor da servidora, abaixo identificada, com base na data de ingresso no 
serviço público em15/01/1996,
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - AUTORIZAR o procedimento de majoração do “adicional por tempo de serviço”, em favor da servidora IRENILDE LIMÃO DE SOUZA, Agente 
Comunitário de Saúde, sob matrícula nº 11335-2, correspondente ao tempo de serviço prestado ao Município de Mossoró,considerando a data de 
ingresso no serviço público em 15 de janeiro de 1996.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 26 de fevereiro de 2021.

João Eider Furtado de Medeiros
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 0089/2021-SEMAD
(Republicação por Incorreção)

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, 
com suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o requerimento do servidor, abaixo identificado, solicitando a concessão de sua “licença especial”, bem como o respectivo Parecer 
favorável ao pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta Secretaria, e com fundamento legal nos art. 101 e 102 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de 
dezembro de 2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Licença Especial, por tempo de serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) meses, referente ao respectivo período aquisitivo 
de 06-1989 à 06-1994, ao servidor Carlos Aerton Rodrigues Xavier, matrícula nº. 4614-1, ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotado (a) na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos, com prazo de vigência de 10/02/2021 à 02/05/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Secretaria Municipal de Administração, em Mossoró-RN, 11 de fevereiro de 2021.

João Eider Furtado de Medeiros
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 121/2021 - SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04/07/2014, com 
suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO, o comunicado de decisão da Previ – Mossoró/RN, protocolado nesta Secretaria em 12 de fevereiro de 2021 sob nº 948, e com 
fundamento no art. 95, da Lei Complementar 29/2008 (Estatuto do servidor).
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER, a pedido, Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, pelo período de 03 (três) meses, à servidora MARIA DO 
SOCORRO RODRIGUES COUTO, matrícula n.º 11392 – 1 – vínculo I, ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde – Clinica Unidade Popular Barrocas – Dr. Ildone Cavalcante, com início em 17/02/2021 e término em 18/05/2021, devendo retornar 
às suas atividades profissionais no dia seguinte ao término desta licença.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Municipal de Administração, em Mossoró-RN, 01 de março de 2021.

João Eider Furtado de Medeiros
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 122/2021-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, 
com suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o requerimento do servidor, abaixo identificado, solicitando a concessão de sua “licença especial”, bem como o respectivo Parecer 
favorável ao pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta Secretaria, e com fundamento legal nos art. 101 e 102 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de 
dezembro de 2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Licença Especial, por tempo de serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) meses, referente ao respectivo período aquisitivo 
de 01-2016 à 01-2021, ao servidor  ROBERTO BATISTA DA COSTA, matrícula nº. 2743-0, ocupante do cargo de Asssistente de Manutenção, lotado (a) 
na Secretaria Municipal da Agricultura e dos Recursos Hídricos, com prazos de vigência de 05/03/2021 à 03/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Secretaria Municipal de Administração, em Mossoró-RN, 01 de março de 2021.

João Eider Furtado de Medeiros
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 0125/2021-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, 
com suas alterações posteriores, e;
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CONSIDERANDO o requerimento do servidor, abaixo identificado, solicitando a concessão de sua “licença especial”, bem como o respectivo Parecer 
favorável ao pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta Secretaria, e com fundamento legal nos art. 101 e 102 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de 
dezembro de 2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Licença Especial, por tempo de serviço e assiduidade, pelos períodos de 03 (três) meses, referente aos respectivos períodos 
aquisitivos de 03-2009 à 03-2014, ao servidor  LAEDIO PEREIRA DA SILVA, matrícula nº. 4588-7, ocupante do cargo de Motorista, lotado (a) na 
Secretaria Municipal da Agricultura e dos Recursos Hidricos, com prazos de vigência de 08/03/2021 à 06/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Secretaria Municipal de Administração, em Mossoró-RN, 03 de março de 2021.

João Eider Furtado de Medeiros
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 126/2021-SEMAD.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e o que lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 
2014, com suas alterações posteriores, e;
 CONSIDERANDO o Memorando nº 136/2021-PGM, de 19 de fevereiro de 2021, da Procuradoria Geral do Município, instruído de Decisão Judicial, 
proferida pela Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, sob Processo nº 0819110-30.2020.8.20.5106, 
CONSIDERANDO que a senhora Beatriz Severina da Silva Azevedo, autora da ação do aludido processo, ingressou no quadro de pessoal desta 
Prefeitura em 01 de março de 1973, e afastou-se de suas funções públicas em 30 de agosto de 2000, por motivo de aposentadoria pelo Regime Geral de 
Previdência Social, confirmando, dessa forma, 27 (Vinte e sete) anos completos de tempo de serviço público municipal,
CONSIDERANDO, ainda, que o cargo de Zeladora, ora ocupado, na época, pela senhora Beatriz Severina da Silva Azevedo, foi extinto, e os seus 
respectivos ocupantes foram enquadrados no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, nos termos do art. 50, §1º, ANEXO I, da Lei Complementar nº 
003/2003, de 08 de julho de 2003, em vigor, e c/c a respectiva tabela salarial atual, e o Histórico de Créditos de proventos de aposentadoria, expedido 
pelo Regime Geral de Previdência Social (INSS),
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - AUTORIZAR o pagamento da complementação dos proventos da aposentadoria concedida pelo Regime Geral de Previdência Social (INSS) à 
senhora BEATRIZ SEVERINA DA SILVA AZEVEDO, benefício nº 1181772670, com paridade na remuneração dos servidores ativos do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, Nível 13, conforme planilha abaixo:

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 03 de março de 2021.

João Eider Furtado de Medeiros
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 – SMDSJ
PROJETO HISTÓRIA DAS HISTÓRIAS
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e o que lhe confere a Lei Complementar nº. 105, de 04 de julho 
de 2014, com suas alterações posteriores, e CONSIDERANDO o Memorando nº 102/2021-SMDSJ/PMM, de 03 de março de 2021 da Secretaria 
Municipal do Desenvolvimento Social e Juventude - SMDSJ, CONVOCA os candidatos abaixo identificados, aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado n° 001/2021-SMDSJ, homologado em 02 de fevereiro de 2021, a comparecerem à sede da Secretaria Municipal de Administração, situada 
à Rua Idalino de Oliveira, nº 106, Centro – Mossoró/RN, no expediente aberto ao público de 07:00min às 16h:00min, no prazo de 15 dias, a contar a partir 
da data de publicação deste Edital, para comprovarem habilitação e tomarem posse nos respectivos cargos, abaixo identificado, apresentando, 
rigorosamente atualizados, originais e cópias simples dos seguintes documentos: 
a) Cópia autenticada ou xerox com apresentação do RG original para conferência ou de documento equivalente, de valor legal, com fotografia; 
b) Cópia autenticada ou xerox com apresentação do CPF original para conferência ou do Comprovante de Inscrição no CPF, impresso a partir do 
endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal do Brasil, ou emitido pela entidade conveniada, no ato da inscrição, desde que acompanhado de 
documento de identificação do inscrito; 
c) Certidões Negativas de antecedentes criminais estadual e federal; 
d) Cópia do título de eleitor com comprovante de votação na última eleição dos dois turnos, quando houver, ou comprovante de quitação com a Justiça 
Eleitoral, disponível no endereço eletrônico www.tse. gov.br; 
e) 01 (uma) fotografia colorida 3x4 recente; 
f) Carteira de trabalho emitida pelo MTPS; 
g) Original e cópia simples do certificado de reservista ou documento equivalente, se do sexo masculino; 
h) Original e cópia simples de certidão de nascimento ou casamento, se for o caso; 
i) Original e cópia simples do PIS ou PASEP, caso seja cadastrado; 
j) Original e cópia simples do Registro de Conselho de Classe quando for o caso, e comprovante de que está em dia com as anuidades; 
k) Certidão de Nascimento de filhos menores de 18 (dezoito) anos; 
l) Declaração de que não é aposentado por invalidez, a ser preenchida pelo candidato em formulário próprio, no ato da contratação; 
m) Original e cópia simples do comprovante de residência atualizado (preferencialmente água ou energia ou telefone); 
n) Original e cópia simples do Diploma de conclusão de escolaridade declarada, conforme habilitação exigida;
o) Original e cópia simples do Histórico Escolar referente ao Diploma apresentado; Os formulários de Declaração de Acumulação ou Não de Cargos 
Públicos e Declaração de Bens e Valores, previsto no art. 18 da Lei Complementar nº 29/2008 – Estatuto do Servidor Municipal, e demais informações, 
estão disponíveis na Secretaria Municipal de Administração.
 O não atendimento a presente convocação, será considerado como desistência.

COORDENADOR DE PROJETO SOCIAL

                                           Discriminação Valor R$ 
Vencimento básico do cargo  1.372,06 
Adicional por tempo de serviço de 27% 370,45 
Total da remuneração = 1.742,51 
Provento da aposentadoria a ser deduzido 1.100,00 
Valor da complementação a ser pago pela Prefeitura 642,51 
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ANTONIO CRISTIANO DA SILVA - APROVADO

OFICINEIRO DE NÍVEL SUPERIOR I
ALINE ANDRESSA COELHO DE SOUTO - APROVADO

OFICINEIRO DE NÍVEL SUPERIOR II
JORIANA DE FREITAS PONTES - APROVADO

OFICINEIRO DE NÍVEL MEDIO
GILDEON PEREIRA DA SILVA - APROVADO

OFICINEIRO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO
SILVIO EDUARDO RODRIGUES - APROVADO

OFICINEIRO DE NÍVEL FUNDAMENTAL
GUALTER ALENCAR DO COUTO – APROVADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em Mossoró (RN), 05 de março de 2021. 

João Eider Furtado De Medeiros
Secretário Municipal De Administração

Termo Autorizativo de Dispensa

Dispensa N° 03/2021 – SEDAT 
Processo N° 12/2021. 
Processo de Despesa: 412/2020 – SEDAT
Objeto: Aquisição de material de construção
Empresa: CONCRET MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME
CNPJ: 12.746.673/0002-55
Valor: R$ 522,55 (quinhentos e vinte e dois reais e cinqüenta e cinco centavos).
Data de Assinatura do Termo: 26/02/2021
Assina pelo município: Allyson Leandro Bezerra Silva – Prefeito

Termo Autorizativo de Dispensa

Dispensa N° 04/2021 – SEFAZ 
Processo N° 13/2021. 
Processo de Despesa: 393/2020 – SEFAZ
Objeto: Aquisição de resma de Papel a4 (500 folhas).
Empresa: AETE & SABER COMERCIAL LTDA
CNPJ: 04.367.414/0001-04
Valor: R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais).
Data de Assinatura do Termo: 01/03/2021
Assina pelo município: Allyson Leandro Bezerra Silva – Prefeito

PORTARIA Nº 11, 
DE 02 de março de 2021

 
Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 78 e 148, XII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista 
as disposições contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.798, de 29 de julho de 2020; no art. 1º, da Lei nº. 3.873, 31 de dezembro de 2020; no art. 2º, do Decreto nº 
5.946 de 05 de janeiro de 2021. 
RESOLVE 
Art. 1º - Remanejar o valor de R$ 2.663.754,00 (dois milhões, seiscentos e sessenta e três mil, setecentos e cinquenta e quatro reais ) constante no QDD 
- Quadro de Detalhamento das Despesas aprovado desta prefeitura, para reforço da dotação orçamentária especificada no Anexo I desta Portaria. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação 
orçamentária discriminada no Anexo II desta Portaria. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 02 de março de 2021, revogadas as disposições em 
contrário. 
Mossoró/RN, 02 de março de 2021 

FRANK DA SILVA FELISARDO 
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO

secretaria municipal de planejamento

Unidade 

Orçamentária  
Ação Natureza  Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  2.663.754,00  

     08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  2.646.754,00  

 2068 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - REDE PRIVADA  2.628.754,00  

  3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES  12140000  0001 1.408.754,00  

  3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  12140000  0001 1.220.000,00  

 2070 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE  18.000,00  

  3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  10010000  0001 18.000,00  

     14 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENV RURAL  17.000,00  

 1369 ÁGUA VIVA  17.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  10010000  0001 17.000,00  

Anexo II (Redução)  2.663.754,00  

     08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  2.646.754,00  

 2068 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - REDE PRIVADA  2.628.754,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA  
12140000  0001 2.628.754,00  

 2070 MANUTENÇÃO  DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE  18.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA  
10010000  0001 18.000,00  

     14 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENV RURAL  17.000,00  

 1369 ÁGUA VIVA  17.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA  
10010000  0001 17.000,00  
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Unidade 

Orçamentária  
Ação Natureza  Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  2.663.754,00  

     08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  2.646.754,00  

 2068 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - REDE PRIVADA  2.628.754,00  

  3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES  12140000  0001 1.408.754,00  

  3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  12140000  0001 1.220.000,00  

 2070 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE  18.000,00  

  3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  10010000  0001 18.000,00  

     14 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENV RURAL  17.000,00  

 1369 ÁGUA VIVA  17.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  10010000  0001 17.000,00  

Anexo II (Redução)  2.663.754,00  

     08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  2.646.754,00  

 2068 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - REDE PRIVADA  2.628.754,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA  
12140000  0001 2.628.754,00  

 2070 MANUTENÇÃO  DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE  18.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA  
10010000  0001 18.000,00  

     14 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENV RURAL  17.000,00  

 1369 ÁGUA VIVA  17.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA  
10010000  0001 17.000,00  

 

NOTIFICAÇÃO – PAUTA DE 
JULGAMENTO - TATM

A Secretária do Tribunal Administrativo de 
Tributos Municipais (TATM), por determinação 
do Sr. Presidente Hugnelson Vieira da Silva, 
TORNA PÚBLICO que será(ao) julgados em 
segunda instância administrativa, na sessão 
ordinária do dia 09 de março de 2021, na sala 
de Reuniões do TATM, na Secretaria Municipal 
da Fazenda, com endereço na Avenida Alberto 
Maranhão, n°1180, a partir das 10h30min, o(s) 
processo(s)  admin is t ra t ivos  a  segu i r 
relacionados.
Fica esclarecido que de acordo com o Art. 59 do 
Regimento Interno do TATM, aos contribuintes 
interessados nos processos em julgamento 
será permitida a participação nas discussões, 
por seus representantes legais ou por 
intermédio de advogado habilitado com o 

devido instrumento de mandato.
Será(ao) julgado(s) na primeira sessão 
subsequente, independentemente de nova 
publicação, os recursos cuja decisão tenha sido 
adiada, em razão de pedido de vista, de 
eventual não comparecimento de relator, falta 
de tempo na Sessão marcada, ou por outro 
motivo justificado conforme decidido pelos 
Conselheiros do tribunal. 
1) Processo Eletrônico (PFA de Origem 
2020.010965-5– SEFAZ) 
Recorrente: Fazenda Pública Municipal
Recorrido (a): Osmidio Dantas Cavalcante Neto 
Segundo
Assunto: Prescrição Mobiliária
2) Processo Eletrônico (PFA de Origem 
2020.011948-0– SEFAZ) 
Recorrente: Fazenda Pública Municipal
Recorrido (a): Ana Celia Coelho do Nascimento 
ME
Assunto: Prescrição Mobiliária
3) Processo Eletrônico (PFA de Origem 
2021.001911-0– SEFAZ) 
Recorrente: Fazenda Pública Municipal

Recorrido (a): Carlos Antonio da Silva Marques
Assunto: Prescrição de IPTU/TCL
4) Processo Eletrônico (PFA de Origem 
2021.002193-9– SEFAZ) 
Recorrente: Fazenda Pública Municipal
Recorrido (a): Miguel Paulo da Silva
Assunto: Prescrição de IPTU/TCL

P R O C E S S O  E L E T R Ô N I C O  P F A - 
2020.011136-6– SEFAZ 
REMESSA NECESSÁRIA
RELATOR (A): BRENA SILVA LEMOS
R E C O R R E N T E :  FA Z E N D A P Ú B L I C A 
MUNICIPAL
RECORRIDO: FRANCISCO ANTONIO DA 
SILVA 
NOTIFICAÇÃO – AO CONTRIBUINTE

ACÓRDÃO 012/2021 – TATM

Notificamos que no dia 02 (dois) do mês de 
março de 2021, às 10h30min, reuniu-se o 
Tribunal Administrativo de Tributos Municipais – 
TATM, na Secretaria Municipal da Fazenda, e 

secretaria municipal 
da fazenda



14 MOSSORÓ-RN, Sexta-feira, 05 DE Março DE 2021

que julgou na oportunidade, o Processo 
Eletrônico (PFA de Origem 2020.011136-6 – 
SEFAZ), tendo como recorrido o Sr. Francisco 
Antonio da Silva, conheceu da remessa 
necessária, para no mérito, negar-lhe 
provimento, mantendo a decisão singular, que 
julgou procedente o pedido do contribuinte e 
reconheceu a prescrição do IPTU/TCL, 
referente aos exercícios de 1994 a 2005, e 2009 
a 2015, incidente sobre o imóvel inscrito no CIM 
sob o número 1.0016.085.03.0235.0000.1.

P R O C E S S O  E L E T R Ô N I C O  P F A - 
2020.010062-3– SEFAZ 
REMESSA NECESSÁRIA
RELATOR (A): INESSA DA MOTA LINHARES 
VASCONCELOS
R E C O R R E N T E :  FA Z E N D A P Ú B L I C A 
MUNICIPAL
RECORRIDO: ANTONIETA VIEIRA DE 
QUEIRO
NOTIFICAÇÃO – AO CONTRIBUINTE

ACÓRDÃO 005/2021 – TATM

Notificamos que no dia 02 (dois) do mês de 
março de 2021, às 10h30min, reuniu-se o 
Tribunal Administrativo de Tributos Municipais – 
TATM, na Secretaria Municipal da Fazenda, e 
que julgou na oportunidade, o Processo 
Eletrônico (PFA de Origem 2020.010062-3 – 
SEFAZ), tendo como recorrido a Sra. Antonieta 
Vieira de Queiroz, conheceu da remessa 
necessária, para no mérito, negar-lhe 
provimento, mantendo a decisão singular, que 
julgou procedente o pedido do contribuinte e 
reconheceu a prescrição do IPTU/TCL, 
referente aos exercícios de 1993 a 2015, 
incidente sobre o imóvel inscrito no CIM sob o 
número 1.0007.017.04.0374.0000.8.

P R O C E S S O  E L E T R Ô N I C O  P F A - 
2020.010209-0– SEFAZ 
REMESSA NECESSÁRIA
RELATOR (A): BRENA SILVA LEMOS
R E C O R R E N T E :  FA Z E N D A P Ú B L I C A 
MUNICIPAL
R E C O R R I D O :  F R A N C I S C A  L A I S 
CAVALCANTE SIDOU

NOTIFICAÇÃO – AO CONTRIBUINTE

ACÓRDÃO 011/2021 – TATM

Notificamos que no dia 02 (dois) do mês de 
março de 2021, às 10h30min, reuniu-se o 
Tribunal Administrativo de Tributos Municipais – 
TATM, na Secretaria Municipal da Fazenda, e 
que julgou na oportunidade, o Processo 
Eletrônico (PFA de Origem 2020.010209-0 – 
SEFAZ), tendo como recorrido a Sra. Francisca 
Lais Cavalcante Sidou, conheceu da remessa 
necessária, para no mérito, negar-lhe 
provimento, mantendo a decisão singular, que 
julgou procedente o pedido do contribuinte e 
reconheceu a prescrição do IPTU/TCL, 
referente aos exercícios de 1992 a 2005, e 2013 
a 2015, incidente sobre o imóvel inscrito no CIM 
sob o número 1.0001.108.03.0163.0001.8.

P R O C E S S O  E L E T R Ô N I C O  P F A - 
2020.010626-5– SEFAZ 
REMESSA NECESSÁRIA
RELATOR (A): JOSÉ CARLOS LINS DE 
MATOS
R E C O R R E N T E :  FA Z E N D A P Ú B L I C A 
MUNICIPAL
RECORRIDO: ED REGINALDO MOURA
NOTIFICAÇÃO – AO CONTRIBUINTE

ACÓRDÃO 008/2021 – TATM

Notificamos que no dia 02 (dois) do mês de 
março de 2021, às 10h30min, reuniu-se o 
Tribunal Administrativo de Tributos Municipais – 
TATM, na Secretaria Municipal da Fazenda, e 
que julgou na oportunidade, o Processo 
Eletrônico (PFA de Origem 2020.010626-5 – 
SEFAZ), tendo como recorrido a Sra. ED 
Reginaldo Moura, conheceu da remessa 
necessária, para no mérito, negar-lhe 
provimento, mantendo a decisão singular, que 
julgou procedente o pedido do contribuinte e 
reconheceu a prescrição do IPTU/TCL, ex-
officio, mantendo assim, em todos os seus 
termos, a decisão de primeira instância, por 
seus fundamentos jurídicos, notadamente no 
que pertine ao reconhecimento da prescrição 
dos créditos tributários da espécie IPTU/TCL, 
1.0001.062.04.0222.0000.1, referente ao(s) 
exercício(s) de 1996 a 2001, 2004 a 2006, 2008 
a 2010.                                                                       

Sala das Reuniões do Tribunal Administrativo 
de Tributos Municipais, em Mossoró, 04 de 
março de 2021.

PORTARIA N° 002/2021/SEIMURB/PMM

O Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do 
Município, conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, 
inciso I ,  e nos termos do acórdão nº 
1.094/2013/TCU, RESOLVE:
Art. 1º - Revogar as portarias internas nº 
084/2019 e nº 060/2020.
Art. 2º - Designar o servidor MIGUEL ROGÉRIO 
DE MELO GURGEL para atuar como GESTOR 
DE CONTRATO n° 322/2019, firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ e a 
empresa VIPETRO CONSTRUÇÕES E 
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA, referente 
ao Processo de Licitação nº 229/2019, na 
modalidade Concorrência nº 07/2019 – 
SEIMURB, tendo como substituto eventual 
CARLA TATIANE DE SOUSA LACERDA.
Art. 3º - Designar a servidora SARINY 
STEFANY SILVA NOBRE para atuar como 
FISCAL DE CONTRATO n° 322/2019, firmado 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
M O S S O R Ó  e  a  e m p r e s a  V I P E T R O 
C O N S T R U Ç Õ E S  E  M O N T A G E N S 
INDUSTRIAIS LTDA, referente ao Processo de 
Licitação nº 229/2019, na modalidade 
Concorrência nº 07/2019 – SEIMURB, tendo 
como substituta eventual VANESCA OLIVEIRA 
REBOUÇAS.
Art. 4º - São atribuições do fiscal do contrato: 
acompanhar a execução contratual, em seus 
aspectos quantitativos e qualitativos;registrar 
todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; determinar a reparação, 
cor reção,  remoção,  recons t rução ou 
substituição, às expensas da empresa 
contratada, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;rejeitar, no todo ou em 
parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato;exigir e 
assegurar o cumprimento dos prazos 
p r e v i a m e n t e  e s t a b e l e c i d o s ; e x i g i r  o 
cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos (verificar a 
existência de possível subcontratação vedada 
contratualmente, por exemplo);aprovar a 

medição dos serviços efetivamente realizados, 
em consonância com o regime de execução 
previsto no contrato (o fiscal jamais deve 
atestar a conclusão de serviços que não foram 
t o t a l m e n t e  e x e c u t a d o s ) ; l i b e r a r  a s 
faturas;comunicar à autoridade superior, em 
tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem 
sua competência, em face de risco ou iminência 
de prejuízo ao interesse público, além de 
estabelecer rotina continuada de frequência de 
acompanhamento in locus da obra, cumprindo 
tal rotina de modo a permitir a conferência 
continuada dos serviços e reportar-se à 
autoridade superior sempre que não houver 
condições para tal; protocolar, junto à 
autoridade superior, qualquer registro de 
dificuldade ou impossibi l idade para o 
cumprimento de suas obrigações, com 
identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e 
sugestões que porventura entender cabíveis; 
receber o objeto contratual, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes;emitir 
atestados de avaliação dos serviços prestados 
(certidões ou atestados); quanto aos serviços 
específicos de obras de engenharia, cabe ao 
fiscal esclarecer incoerências, falhas e 
omissões eventualmente constatadas no 
projeto básico ou executivo do processo 
licitatório que deu origem ao contrato sob sua 
responsabilidade; analisar e aprovar partes e 
etapas da obra ou serviço, em obediência ao 
previsto no projeto básico ou executivo do 
processo licitatório que deu origem ao contrato 
sob sua responsabilidade; verificar e atestar as 
medições dos serviços; acompanhar a 
elaboração do “as built” da obra (como 
construído), ao longo da execução dos 
serv iços;  ver ificar  o  cumpr imento do 
cronograma físico-financeiro apresentado por 
ocasião da licitação, bem como exigir a 
apresentação de readequações por ocasião de 
prorrogações e/ou alteração dos serviços, de 
forma a facilitar o acompanhamento e a 
execução das obras e serviços de engenharia 
sob sua responsabilidade; com relação ao 
atendimento de prazos e cronograma, verificar 
se o quantitativo de materiais, equipamentos e 
funcionários especificados na planilha 
orçamentária conferem com os alocados 
efetivamente no canteiro de obras; verificar as 
condições de saúde e segurança do trabalho, 
bem como se os equipamentos de proteção 
individual estão sendo fornecidos e utilizados, a 
fim de evitar futura responsabil ização 
subsidiária trabalhista; certificar-se de que a 
contratada mantém um “Diário de Ocorrências”, 
permanentemente disponível no local da obra 
ou serviço; se houver a necessidade de 
suspensão dos serviços, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, que, por sua vez, deverá 
notificar a Contratada, emitindo a Ordem de 
Suspensão de Serviços ou documento 
equivalente, que deverá ser encaminhado 
tempestivamente à Coordenação de Execução 
e Suporte Financeiro, com cópia para a 
Coordenadoria de Contratos e demais 
interessados, visando à adoção das medidas 
cabíveis; se houver a necessidade de 
modificações nos projetos e /ou alterações 
quantitativas e/ou qualitativas, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, devendo conferir se as 
planilhas orçamentárias estão de acordo com 
as alterações efetuadas e os valores em acordo 
com os índices setoriais e/ou pesquisa de 
m e r c a d o ,  d e v e n d o  e n c a m i n h a r 
tempestivamente à chefia imediata tal 
solicitação com a devida justificativa da 
Contratada, assim como a concordância e/ou 
recusa motivada pela equipe de Fiscalização 
para adoção das medidas cabíveis.

secretaria municipal de 
infraestrutura, meio ambiente, 
urbanismo e serviços urbanos
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Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias.
Mossoró – RN, 12 de fevereiro de 2021.
___________________________________
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos – SEIMURB

PORTARIA N° 003/2021/SEIMURB/PMM

O Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do 
Município, conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, 
inciso I ,  e nos termos do acórdão nº 
1.094/2013/TCU, RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a portaria interna nº 051/2019, 
de 26 de julho de 2019.
Art. 2º - Designar o servidor MIGUEL ROGÉRIO 
DE MELO GURGEL para atuar como GESTOR 
DE CONTRATO n° 066/2018, firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ e a 
empresa ANDRADE E REIS ENGENHARIA E 
PROJETOS LTDA-ME, referente ao Processo 
de Licitação nº 042/2018, na modalidade 
Tomada de Preço nº 08/2018 – SEIMURB, 
tendo como substituto eventual CARLA 
TATIANE DE SOUSA LACERDA.
Art. 3º - Designar a servidora SARINY 
STEFANY SILVA NOBRE, para atuar como 
FISCAL DE CONTRATO n° 066/2018, firmado 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ e a empresa ANDRADE E REIS 
ENGENHARIA E PROJETOS LTDA-ME, 
referente ao Processo de Licitação nº 
042/2018, na modalidade Tomada de Preço nº 
08/2018 – SEIMURB, tendo como substituto 
eventual EDNALDO COSTA DE AQUINO.
Art. 4º - São atribuições do fiscal do contrato: 
acompanhar a execução contratual, em seus 
aspectos quantitativos e qualitativos;registrar 
todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; determinar a reparação, 
cor reção,  remoção,  recons t rução ou 
substituição, às expensas da empresa 
contratada, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;rejeitar, no todo ou em 
parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato;exigir e 
assegurar o cumprimento dos prazos 
p r e v i a m e n t e  e s t a b e l e c i d o s ; e x i g i r  o 
cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos (verificar a 
existência de possível subcontratação vedada 
contratualmente, por exemplo);aprovar a 
medição dos serviços efetivamente realizados, 
em consonância com o regime de execução 
previsto no contrato (o fiscal jamais deve 
atestar a conclusão de serviços que não foram 
t o t a l m e n t e  e x e c u t a d o s ) ; l i b e r a r  a s 
faturas;comunicar à autoridade superior, em 
tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem 
sua competência, em face de risco ou iminência 
de prejuízo ao interesse público, além de 
estabelecer rotina continuada de frequência de 
acompanhamento in locus da obra, cumprindo 
tal rotina de modo a permitir a conferência 
continuada dos serviços e reportar-se à 
autoridade superior sempre que não houver 
condições para tal; protocolar, junto à 
autoridade superior, qualquer registro de 
dificuldade ou impossibi l idade para o 
cumprimento de suas obrigações, com 
identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e 
sugestões que porventura entender cabíveis; 
receber o objeto contratual, mediante termo 

circunstanciado assinado pelas partes;emitir 
atestados de avaliação dos serviços prestados 
(certidões ou atestados); quanto aos serviços 
específicos de obras de engenharia, cabe ao 
fiscal esclarecer incoerências, falhas e 
omissões eventualmente constatadas no 
projeto básico ou executivo do processo 
licitatório que deu origem ao contrato sob sua 
responsabilidade; analisar e aprovar partes e 
etapas da obra ou serviço, em obediência ao 
previsto no projeto básico ou executivo do 
processo licitatório que deu origem ao contrato 
sob sua responsabilidade; verificar e atestar as 
medições dos serviços; acompanhar a 
elaboração do “as built” da obra (como 
construído), ao longo da execução dos 
serv iços;  ver ificar  o  cumpr imento do 
cronograma físico-financeiro apresentado por 
ocasião da licitação, bem como exigir a 
apresentação de readequações por ocasião de 
prorrogações e/ou alteração dos serviços, de 
forma a facilitar o acompanhamento e a 
execução das obras e serviços de engenharia 
sob sua responsabilidade; com relação ao 
atendimento de prazos e cronograma, verificar 
se o quantitativo de materiais, equipamentos e 
funcionários especificados na planilha 
orçamentária conferem com os alocados 
efetivamente no canteiro de obras; verificar as 
condições de saúde e segurança do trabalho, 
bem como se os equipamentos de proteção 
individual estão sendo fornecidos e utilizados, a 
fim de evitar futura responsabil ização 
subsidiária trabalhista; certificar-se de que a 
contratada mantém um “Diário de Ocorrências”, 
permanentemente disponível no local da obra 
ou serviço; se houver a necessidade de 
suspensão dos serviços, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, que, por sua vez, deverá 
notificar a Contratada, emitindo a Ordem de 
Suspensão de Serviços ou documento 
equivalente, que deverá ser encaminhado 
tempestivamente à Coordenação de Execução 
e Suporte Financeiro, com cópia para a 
Coordenadoria de Contratos e demais 
interessados, visando à adoção das medidas 
cabíveis; se houver a necessidade de 
modificações nos projetos e /ou alterações 
quantitativas e/ou qualitativas, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, devendo conferir se as 
planilhas orçamentárias estão de acordo com 
as alterações efetuadas e os valores em acordo 
com os índices setoriais e/ou pesquisa de 
m e r c a d o ,  d e v e n d o  e n c a m i n h a r 
tempestivamente à chefia imediata tal 
solicitação com a devida justificativa da 
Contratada, assim como a concordância e/ou 
recusa motivada pela equipe de Fiscalização 
para adoção das medidas cabíveis.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias.
Mossoró – RN, 12 de fevereiro de 2021.
___________________________________
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos – SEIMURB

PORTARIA N° 004/2021/SEIMURB/PMM

O Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do 
Município, conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, 
inciso I ,  e nos termos do acórdão nº 
1.094/2013/TCU, RESOLVE:
Art. 1º - Revogar as portarias internas nº 
033/2018 e nº 061/2020.
Art. 2º - Designar o servidor MIGUEL ROGÉRIO 
DE MELO GURGEL para atuar como GESTOR 
DE CONTRATO n° 225/2018, firmado entre a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ e a 
e m p r e s a  P O LY  C O N S T R U Ç Õ E S  E 
EMPREENDIMENTOS EIRELLI, referente ao 
Processo de Licitação nº 163/2018, na 
modalidade Concorrência  nº 09/2018 – 
SEIMURB, tendo como substituto eventual 
CARLA TATIANE DE SOUSA LACERDA.
Art. 3º - Designar o servidor DANIEL PEREIRA 
DE BRITO, para atuar como FISCAL DE 
CONTRATO n° 225/2018, firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ e a 
e m p r e s a  P O LY  C O N S T R U Ç Õ E S  E 
EMPREENDIMENTOS EIRELLI, referente ao 
Processo de Licitação nº 163/2018, na 
modalidade Concorrência  nº 09/2018 – 
SEIMURB, tendo como substituta eventual 
SARINY STEFANY SILVA NOBRE.
Art. 4º - São atribuições do fiscal do contrato: 
acompanhar a execução contratual, em seus 
aspectos quantitativos e qualitativos;registrar 
todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; determinar a reparação, 
cor reção,  remoção,  recons t rução ou 
substituição, às expensas da empresa 
contratada, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;rejeitar, no todo ou em 
parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato;exigir e 
assegurar o cumprimento dos prazos 
p r e v i a m e n t e  e s t a b e l e c i d o s ; e x i g i r  o 
cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos (verificar a 
existência de possível subcontratação vedada 
contratualmente, por exemplo);aprovar a 
medição dos serviços efetivamente realizados, 
em consonância com o regime de execução 
previsto no contrato (o fiscal jamais deve 
atestar a conclusão de serviços que não foram 
t o t a l m e n t e  e x e c u t a d o s ) ; l i b e r a r  a s 
faturas;comunicar à autoridade superior, em 
tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem 
sua competência, em face de risco ou iminência 
de prejuízo ao interesse público, além de 
estabelecer rotina continuada de frequência de 
acompanhamento in locus da obra, cumprindo 
tal rotina de modo a permitir a conferência 
continuada dos serviços e reportar-se à 
autoridade superior sempre que não houver 
condições para tal; protocolar, junto à 
autoridade superior, qualquer registro de 
dificuldade ou impossibi l idade para o 
cumprimento de suas obrigações, com 
identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e 
sugestões que porventura entender cabíveis; 
receber o objeto contratual, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes;emitir 
atestados de avaliação dos serviços prestados 
(certidões ou atestados); quanto aos serviços 
específicos de obras de engenharia, cabe ao 
fiscal esclarecer incoerências, falhas e 
omissões eventualmente constatadas no 
projeto básico ou executivo do processo 
licitatório que deu origem ao contrato sob sua 
responsabilidade; analisar e aprovar partes e 
etapas da obra ou serviço, em obediência ao 
previsto no projeto básico ou executivo do 
processo licitatório que deu origem ao contrato 
sob sua responsabilidade; verificar e atestar as 
medições dos serviços; acompanhar a 
elaboração do “as built” da obra (como 
construído), ao longo da execução dos 
serv iços;  ver ificar  o  cumpr imento do 
cronograma físico-financeiro apresentado por 
ocasião da licitação, bem como exigir a 
apresentação de readequações por ocasião de 
prorrogações e/ou alteração dos serviços, de 
forma a facilitar o acompanhamento e a 
execução das obras e serviços de engenharia 
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sob sua responsabilidade; com relação ao 
atendimento de prazos e cronograma, verificar 
se o quantitativo de materiais, equipamentos e 
funcionários especificados na planilha 
orçamentária conferem com os alocados 
efetivamente no canteiro de obras; verificar as 
condições de saúde e segurança do trabalho, 
bem como se os equipamentos de proteção 
individual estão sendo fornecidos e utilizados, a 
fim de evitar futura responsabil ização 
subsidiária trabalhista; certificar-se de que a 
contratada mantém um “Diário de Ocorrências”, 
permanentemente disponível no local da obra 
ou serviço; se houver a necessidade de 
suspensão dos serviços, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, que, por sua vez, deverá 
notificar a Contratada, emitindo a Ordem de 
Suspensão de Serviços ou documento 
equivalente, que deverá ser encaminhado 
tempestivamente à Coordenação de Execução 
e Suporte Financeiro, com cópia para a 
Coordenadoria de Contratos e demais 
interessados, visando à adoção das medidas 
cabíveis; se houver a necessidade de 
modificações nos projetos e /ou alterações 
quantitativas e/ou qualitativas, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, devendo conferir se as 
planilhas orçamentárias estão de acordo com 
as alterações efetuadas e os valores em acordo 
com os índices setoriais e/ou pesquisa de 
m e r c a d o ,  d e v e n d o  e n c a m i n h a r 
tempestivamente à chefia imediata tal 
solicitação com a devida justificativa da 
Contratada, assim como a concordância e/ou 
recusa motivada pela equipe de Fiscalização 
para adoção das medidas cabíveis.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias.
Mossoró – RN, 12 de fevereiro de 2021.
__________________________________
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos – SEIMURB

PORTARIA N° 005/2021/SEIMURB/PMM

O Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do 
Município, conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, 
inciso I ,  e nos termos do acórdão nº 
1.094/2013/TCU, RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a portaria interna Nº 084/2020.
Art. 2º - Designar o servidor MIGUEL ROGÉRIO 
DE MELO GURGEL para atuar como GESTOR 
DE CONTRATO n° 191/2020, firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ e a 
empresa A & C CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELLI, referente ao Processo de Licitação nº 
103/2020, na modalidade Tomada de Preços  
nº 002/2020 – SEIMURB, tendo como 
substituta eventual CARLA TATIANE DE 
SOUSA LACERDA.
Art. 3º - Designar a servidora VANESCA 
OLIVEIRA REBOUÇAS, para atuar como 
FISCAL DE CONTRATO n° 191/2020, firmado 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ e a empresa empresa A & C 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELLI, 
referente ao Processo de Licitação nº 
103/2020, na modalidade Tomada de Preços  
nº 002/2020 – SEIMURB, tendo como 
substituta eventual SARINY STEFANY SILVA 
NOBRE.
Art. 4º - São atribuições do fiscal do contrato: 
acompanhar a execução contratual, em seus 
aspectos quantitativos e qualitativos;registrar 
todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; determinar a reparação, 
cor reção,  remoção,  recons t rução ou 

substituição, às expensas da empresa 
contratada, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;rejeitar, no todo ou em 
parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato;exigir e 
assegurar o cumprimento dos prazos 
p r e v i a m e n t e  e s t a b e l e c i d o s ; e x i g i r  o 
cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos (verificar a 
existência de possível subcontratação vedada 
contratualmente, por exemplo);aprovar a 
medição dos serviços efetivamente realizados, 
em consonância com o regime de execução 
previsto no contrato (o fiscal jamais deve 
atestar a conclusão de serviços que não foram 
t o t a l m e n t e  e x e c u t a d o s ) ; l i b e r a r  a s 
faturas;comunicar à autoridade superior, em 
tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem 
sua competência, em face de risco ou iminência 
de prejuízo ao interesse público, além de 
estabelecer rotina continuada de frequência de 
acompanhamento in locus da obra, cumprindo 
tal rotina de modo a permitir a conferência 
continuada dos serviços e reportar-se à 
autoridade superior sempre que não houver 
condições para tal; protocolar, junto à 
autoridade superior, qualquer registro de 
dificuldade ou impossibi l idade para o 
cumprimento de suas obrigações, com 
identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e 
sugestões que porventura entender cabíveis; 
receber o objeto contratual, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes;emitir 
atestados de avaliação dos serviços prestados 
(certidões ou atestados); quanto aos serviços 
específicos de obras de engenharia, cabe ao 
fiscal esclarecer incoerências, falhas e 
omissões eventualmente constatadas no 
projeto básico ou executivo do processo 
licitatório que deu origem ao contrato sob sua 
responsabilidade; analisar e aprovar partes e 
etapas da obra ou serviço, em obediência ao 
previsto no projeto básico ou executivo do 
processo licitatório que deu origem ao contrato 
sob sua responsabilidade; verificar e atestar as 
medições dos serviços; acompanhar a 
elaboração do “as built” da obra (como 
construído), ao longo da execução dos 
serv iços;  ver ificar  o  cumpr imento do 
cronograma físico-financeiro apresentado por 
ocasião da licitação, bem como exigir a 
apresentação de readequações por ocasião de 
prorrogações e/ou alteração dos serviços, de 
forma a facilitar o acompanhamento e a 
execução das obras e serviços de engenharia 
sob sua responsabilidade; com relação ao 
atendimento de prazos e cronograma, verificar 
se o quantitativo de materiais, equipamentos e 
funcionários especificados na planilha 
orçamentária conferem com os alocados 
efetivamente no canteiro de obras; verificar as 
condições de saúde e segurança do trabalho, 
bem como se os equipamentos de proteção 
individual estão sendo fornecidos e utilizados, a 
fim de evitar futura responsabil ização 
subsidiária trabalhista; certificar-se de que a 
contratada mantém um “Diário de Ocorrências”, 
permanentemente disponível no local da obra 
ou serviço; se houver a necessidade de 
suspensão dos serviços, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, que, por sua vez, deverá 
notificar a Contratada, emitindo a Ordem de 
Suspensão de Serviços ou documento 
equivalente, que deverá ser encaminhado 
tempestivamente à Coordenação de Execução 
e Suporte Financeiro, com cópia para a 
Coordenadoria de Contratos e demais 
interessados, visando à adoção das medidas 

cabíveis; se houver a necessidade de 
modificações nos projetos e /ou alterações 
quantitativas e/ou qualitativas, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, devendo conferir se as 
planilhas orçamentárias estão de acordo com 
as alterações efetuadas e os valores em acordo 
com os índices setoriais e/ou pesquisa de 
m e r c a d o ,  d e v e n d o  e n c a m i n h a r 
tempestivamente à chefia imediata tal 
solicitação com a devida justificativa da 
Contratada, assim como a concordância e/ou 
recusa motivada pela equipe de Fiscalização 
para adoção das medidas cabíveis.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias.
Mossoró – RN, 12 de fevereiro de 2021.
___________________________________
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos – SEIMURB

PORTARIA N° 006/2021/SEIMURB/PMM

O Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do 
Município, conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, 
inciso I ,  e nos termos do acórdão nº 
1.094/2013/TCU,RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a portaria interna Nº 093/2020.
Art. 2º - Designar o servidor MIGUEL ROGÉRIO 
DE MELO GURGEL para atuar como GESTOR 
DE CONTRATO n° 238/2020, firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ e a 
empresa A & C CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELLI, referente ao Processo de Licitação nº 
145/2020, na modalidade Concorrência  nº 
005/2020 – SEIMURB, tendo como substituta 
eventual CARLA TATIANE DE SOUSA 
LACERDA.
Art. 3º - Designar o servidor JOSENILDO 
GOMES DA FONSECA, para atuar como 
FISCAL DE CONTRATO n° 191/2020, firmado 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
M O S S O R Ó  e  a  a  e m p r e s a  A  &  C 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELLI, 
referente ao Processo de Licitação nº 
145/2020, na modalidade Concorrência  nº 
005/2020 – SEIMURB, tendo como substitua 
eventual SARINY STEFANY SILVA NOBRE.
Art. 4º - São atribuições do fiscal do contrato: 
acompanhar a execução contratual, em seus 
aspectos quantitativos e qualitativos;registrar 
todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; determinar a reparação, 
cor reção,  remoção,  recons t rução ou 
substituição, às expensas da empresa 
contratada, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;rejeitar, no todo ou em 
parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato;exigir e 
assegurar o cumprimento dos prazos 
p r e v i a m e n t e  e s t a b e l e c i d o s ; e x i g i r  o 
cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos (verificar a 
existência de possível subcontratação vedada 
contratualmente, por exemplo);aprovar a 
medição dos serviços efetivamente realizados, 
em consonância com o regime de execução 
previsto no contrato (o fiscal jamais deve 
atestar a conclusão de serviços que não foram 
t o t a l m e n t e  e x e c u t a d o s ) ; l i b e r a r  a s 
faturas;comunicar à autoridade superior, em 
tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem 
sua competência, em face de risco ou iminência 
de prejuízo ao interesse público, além de 
estabelecer rotina continuada de frequência de 
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acompanhamento in locus da obra, cumprindo 
tal rotina de modo a permitir a conferência 
continuada dos serviços e reportar-se à 
autoridade superior sempre que não houver 
condições para tal; protocolar, junto à 
autoridade superior, qualquer registro de 
dificuldade ou impossibi l idade para o 
cumprimento de suas obrigações, com 
identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e 
sugestões que porventura entender cabíveis; 
receber o objeto contratual, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes;emitir 
atestados de avaliação dos serviços prestados 
(certidões ou atestados); quanto aos serviços 
específicos de obras de engenharia, cabe ao 
fiscal esclarecer incoerências, falhas e 
omissões eventualmente constatadas no 
projeto básico ou executivo do processo 
licitatório que deu origem ao contrato sob sua 
responsabilidade; analisar e aprovar partes e 
etapas da obra ou serviço, em obediência ao 
previsto no projeto básico ou executivo do 
processo licitatório que deu origem ao contrato 
sob sua responsabilidade; verificar e atestar as 
medições dos serviços; acompanhar a 
elaboração do “as built” da obra (como 
construído), ao longo da execução dos 
serv iços;  ver ificar  o  cumpr imento do 
cronograma físico-financeiro apresentado por 
ocasião da licitação, bem como exigir a 
apresentação de readequações por ocasião de 
prorrogações e/ou alteração dos serviços, de 
forma a facilitar o acompanhamento e a 
execução das obras e serviços de engenharia 
sob sua responsabilidade; com relação ao 
atendimento de prazos e cronograma, verificar 
se o quantitativo de materiais, equipamentos e 
funcionários especificados na planilha 
orçamentária conferem com os alocados 
efetivamente no canteiro de obras; verificar as 
condições de saúde e segurança do trabalho, 
bem como se os equipamentos de proteção 
individual estão sendo fornecidos e utilizados, a 
fim de evitar futura responsabil ização 
subsidiária trabalhista; certificar-se de que a 
contratada mantém um “Diário de Ocorrências”, 
permanentemente disponível no local da obra 
ou serviço; se houver a necessidade de 
suspensão dos serviços, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, que, por sua vez, deverá 
notificar a Contratada, emitindo a Ordem de 
Suspensão de Serviços ou documento 
equivalente, que deverá ser encaminhado 
tempestivamente à Coordenação de Execução 
e Suporte Financeiro, com cópia para a 
Coordenadoria de Contratos e demais 
interessados, visando à adoção das medidas 
cabíveis; se houver a necessidade de 
modificações nos projetos e /ou alterações 
quantitativas e/ou qualitativas, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, devendo conferir se as 
planilhas orçamentárias estão de acordo com 
as alterações efetuadas e os valores em acordo 
com os índices setoriais e/ou pesquisa de 
m e r c a d o ,  d e v e n d o  e n c a m i n h a r 
tempestivamente à chefia imediata tal 
solicitação com a devida justificativa da 
Contratada, assim como a concordância e/ou 
recusa motivada pela equipe de Fiscalização 
para adoção das medidas cabíveis.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias.
Mossoró – RN, 12 de fevereiro de 2021.
____________________________________
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos – SEIMURB

PORTARIA N° 007/2021/SEIMURB/PMM

O Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do 
Município, conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, 
inciso I ,  e nos termos do acórdão nº 
1.094/2013/TCU, RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a portaria interna Nº 113/2020.
Art. 2º - Designar o servidor MIGUEL ROGÉRIO 
DE MELO GURGEL para atuar como GESTOR 
DE CONTRATO n° 279/2020, firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ e a 
empresa CLTP Construtora EIRELI - EPP, 
referente ao Processo de Licitação nº 
305/2020, na modalidade Tomada de Preços nº 
008/2020 – SEIMURB, tendo como substituta 
eventual CARLA TATIANE DE SOUSA 
LACERDA.
Art. 3º - Designar o servidor JOSENILDO 
GOMES DA FONSECA, para atuar como 
FISCAL DE CONTRATO n° 191/2020, firmado 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ e empresa CLTP Construtora 
EIRELI - EPP, referente ao Processo de 
Licitação nº 305/2020, na modalidade Tomada 
de Preços nº 008/2020 – SEIMURB, tendo 
como substituta eventual SARINY STEFANY 
SILVA NOBRE.
Art. 4º - São atribuições do fiscal do contrato: 
acompanhar a execução contratual, em seus 
aspectos quantitativos e qualitativos;registrar 
todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; determinar a reparação, 
cor reção,  remoção,  recons t rução ou 
substituição, às expensas da empresa 
contratada, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;rejeitar, no todo ou em 
parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato;exigir e 
assegurar o cumprimento dos prazos 
p r e v i a m e n t e  e s t a b e l e c i d o s ; e x i g i r  o 
cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos (verificar a 
existência de possível subcontratação vedada 
contratualmente, por exemplo);aprovar a 
medição dos serviços efetivamente realizados, 
em consonância com o regime de execução 
previsto no contrato (o fiscal jamais deve 
atestar a conclusão de serviços que não foram 
t o t a l m e n t e  e x e c u t a d o s ) ; l i b e r a r  a s 
faturas;comunicar à autoridade superior, em 
tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem 
sua competência, em face de risco ou iminência 
de prejuízo ao interesse público, além de 
estabelecer rotina continuada de frequência de 
acompanhamento in locus da obra, cumprindo 
tal rotina de modo a permitir a conferência 
continuada dos serviços e reportar-se à 
autoridade superior sempre que não houver 
condições para tal; protocolar, junto à 
autoridade superior, qualquer registro de 
dificuldade ou impossibi l idade para o 
cumprimento de suas obrigações, com 
identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e 
sugestões que porventura entender cabíveis; 
receber o objeto contratual, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes;emitir 
atestados de avaliação dos serviços prestados 
(certidões ou atestados); quanto aos serviços 
específicos de obras de engenharia, cabe ao 
fiscal esclarecer incoerências, falhas e 
omissões eventualmente constatadas no 
projeto básico ou executivo do processo 
licitatório que deu origem ao contrato sob sua 
responsabilidade; analisar e aprovar partes e 
etapas da obra ou serviço, em obediência ao 

previsto no projeto básico ou executivo do 
processo licitatório que deu origem ao contrato 
sob sua responsabilidade; verificar e atestar as 
medições dos serviços; acompanhar a 
elaboração do “as built” da obra (como 
construído), ao longo da execução dos 
serv iços;  ver ificar  o  cumpr imento do 
cronograma físico-financeiro apresentado por 
ocasião da licitação, bem como exigir a 
apresentação de readequações por ocasião de 
prorrogações e/ou alteração dos serviços, de 
forma a facilitar o acompanhamento e a 
execução das obras e serviços de engenharia 
sob sua responsabilidade; com relação ao 
atendimento de prazos e cronograma, verificar 
se o quantitativo de materiais, equipamentos e 
funcionários especificados na planilha 
orçamentária conferem com os alocados 
efetivamente no canteiro de obras; verificar as 
condições de saúde e segurança do trabalho, 
bem como se os equipamentos de proteção 
individual estão sendo fornecidos e utilizados, a 
fim de evitar futura responsabil ização 
subsidiária trabalhista; certificar-se de que a 
contratada mantém um “Diário de Ocorrências”, 
permanentemente disponível no local da obra 
ou serviço; se houver a necessidade de 
suspensão dos serviços, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, que, por sua vez, deverá 
notificar a Contratada, emitindo a Ordem de 
Suspensão de Serviços ou documento 
equivalente, que deverá ser encaminhado 
tempestivamente à Coordenação de Execução 
e Suporte Financeiro, com cópia para a 
Coordenadoria de Contratos e demais 
interessados, visando à adoção das medidas 
cabíveis; se houver a necessidade de 
modificações nos projetos e /ou alterações 
quantitativas e/ou qualitativas, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, devendo conferir se as 
planilhas orçamentárias estão de acordo com 
as alterações efetuadas e os valores em acordo 
com os índices setoriais e/ou pesquisa de 
m e r c a d o ,  d e v e n d o  e n c a m i n h a r 
tempestivamente à chefia imediata tal 
solicitação com a devida justificativa da 
Contratada, assim como a concordância e/ou 
recusa motivada pela equipe de Fiscalização 
para adoção das medidas cabíveis.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias.
Mossoró – RN, 12 de fevereiro de 2021.
___________________________________
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos – SEIMURB

PORTARIA N° 008/2021/SEIMURB/PMM

O Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do 
Município, conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, 
inciso I ,  e nos termos do acórdão nº 
1.094/2013/TCU, RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a portaria interna Nº 003/2020.
Art. 2º - Designar o servidor MIGUEL ROGÉRIO 
DE MELO GURGEL para atuar como GESTOR 
DE CONTRATO n° 347/2019, firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ e a 
empresa Construtora Luiz Costa LTDA, 
referente ao Processo de Licitação nº 
230/2019, na modalidade Concorrência Pública 
nº 008/2019 – SEIMURB, tendo como 
substituta eventual CARLA TATIANE DE 
SOUSA LACERDA.
Art. 3º - Designar o servidor JOSENILDO 
GOMES DA FONSECA, para atuar como 
FISCAL DE CONTRATO n° 347/2019, firmado 
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entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ e empresa Construtora Luiz Costa 
LTDA, referente ao Processo de Licitação nº 
230/2019, na modalidade Concorrência Pública 
nº 008/2019 – SEIMURB, tendo como 
substituta eventual SARINY STEFANY SILVA 
NOBRE.
Art. 4º - São atribuições do fiscal do contrato: 
acompanhar a execução contratual, em seus 
aspectos quantitativos e qualitativos;registrar 
todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; determinar a reparação, 
cor reção,  remoção,  recons t rução ou 
substituição, às expensas da empresa 
contratada, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;rejeitar, no todo ou em 
parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato;exigir e 
assegurar o cumprimento dos prazos 
p r e v i a m e n t e  e s t a b e l e c i d o s ; e x i g i r  o 
cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos (verificar a 
existência de possível subcontratação vedada 
contratualmente, por exemplo);aprovar a 
medição dos serviços efetivamente realizados, 
em consonância com o regime de execução 
previsto no contrato (o fiscal jamais deve 
atestar a conclusão de serviços que não foram 
t o t a l m e n t e  e x e c u t a d o s ) ; l i b e r a r  a s 
faturas;comunicar à autoridade superior, em 
tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem 
sua competência, em face de risco ou iminência 
de prejuízo ao interesse público, além de 
estabelecer rotina continuada de frequência de 
acompanhamento in locus da obra, cumprindo 
tal rotina de modo a permitir a conferência 
continuada dos serviços e reportar-se à 
autoridade superior sempre que não houver 
condições para tal; protocolar, junto à 
autoridade superior, qualquer registro de 
dificuldade ou impossibi l idade para o 
cumprimento de suas obrigações, com 
identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e 
sugestões que porventura entender cabíveis; 
receber o objeto contratual, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes;emitir 
atestados de avaliação dos serviços prestados 
(certidões ou atestados); quanto aos serviços 
específicos de obras de engenharia, cabe ao 
fiscal esclarecer incoerências, falhas e 
omissões eventualmente constatadas no 
projeto básico ou executivo do processo 
licitatório que deu origem ao contrato sob sua 
responsabilidade; analisar e aprovar partes e 
etapas da obra ou serviço, em obediência ao 
previsto no projeto básico ou executivo do 
processo licitatório que deu origem ao contrato 
sob sua responsabilidade; verificar e atestar as 
medições dos serviços; acompanhar a 
elaboração do “as built” da obra (como 
construído), ao longo da execução dos 
serv iços;  ver ificar  o  cumpr imento do 
cronograma físico-financeiro apresentado por 
ocasião da licitação, bem como exigir a 
apresentação de readequações por ocasião de 
prorrogações e/ou alteração dos serviços, de 
forma a facilitar o acompanhamento e a 
execução das obras e serviços de engenharia 
sob sua responsabilidade; com relação ao 
atendimento de prazos e cronograma, verificar 
se o quantitativo de materiais, equipamentos e 
funcionários especificados na planilha 
orçamentária conferem com os alocados 
efetivamente no canteiro de obras; verificar as 
condições de saúde e segurança do trabalho, 
bem como se os equipamentos de proteção 
individual estão sendo fornecidos e utilizados, a 

fim de evitar futura responsabil ização 
subsidiária trabalhista; certificar-se de que a 
contratada mantém um “Diário de Ocorrências”, 
permanentemente disponível no local da obra 
ou serviço; se houver a necessidade de 
suspensão dos serviços, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, que, por sua vez, deverá 
notificar a Contratada, emitindo a Ordem de 
Suspensão de Serviços ou documento 
equivalente, que deverá ser encaminhado 
tempestivamente à Coordenação de Execução 
e Suporte Financeiro, com cópia para a 
Coordenadoria de Contratos e demais 
interessados, visando à adoção das medidas 
cabíveis; se houver a necessidade de 
modificações nos projetos e /ou alterações 
quantitativas e/ou qualitativas, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, devendo conferir se as 
planilhas orçamentárias estão de acordo com 
as alterações efetuadas e os valores em acordo 
com os índices setoriais e/ou pesquisa de 
m e r c a d o ,  d e v e n d o  e n c a m i n h a r 
tempestivamente à chefia imediata tal 
solicitação com a devida justificativa da 
Contratada, assim como a concordância e/ou 
recusa motivada pela equipe de Fiscalização 
para adoção das medidas cabíveis.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias.
Mossoró – RN, 12 de fevereiro de 2021.
___________________________________
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos – SEIMURB

PORTARIA N° 008/2021/SEIMURB/PMM

O Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do 
Município, conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, 
inciso I ,  e nos termos do acórdão nº 
1.094/2013/TCU, RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a portaria interna Nº 003/2020.
Art. 2º - Designar o servidor MIGUEL ROGÉRIO 
DE MELO GURGEL para atuar como GESTOR 
DE CONTRATO n° 347/2019, firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ e a 
empresa Construtora Luiz Costa LTDA, 
referente ao Processo de Licitação nº 
230/2019, na modalidade Concorrência Pública 
nº 008/2019 – SEIMURB, tendo como 
substituta eventual CARLA TATIANE DE 
SOUSA LACERDA.
Art. 3º - Designar o servidor JOSENILDO 
GOMES DA FONSECA, para atuar como 
FISCAL DE CONTRATO n° 347/2019, firmado 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ e empresa Construtora Luiz Costa 
LTDA, referente ao Processo de Licitação nº 
230/2019, na modalidade Concorrência Pública 
nº 008/2019 – SEIMURB, tendo como 
substituta eventual SARINY STEFANY SILVA 
NOBRE.
Art. 4º - São atribuições do fiscal do contrato: 
acompanhar a execução contratual, em seus 
aspectos quantitativos e qualitativos;registrar 
todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; determinar a reparação, 
cor reção,  remoção,  recons t rução ou 
substituição, às expensas da empresa 
contratada, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;rejeitar, no todo ou em 
parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato;exigir e 
assegurar o cumprimento dos prazos 
p r e v i a m e n t e  e s t a b e l e c i d o s ; e x i g i r  o 

cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos (verificar a 
existência de possível subcontratação vedada 
contratualmente, por exemplo);aprovar a 
medição dos serviços efetivamente realizados, 
em consonância com o regime de execução 
previsto no contrato (o fiscal jamais deve 
atestar a conclusão de serviços que não foram 
t o t a l m e n t e  e x e c u t a d o s ) ; l i b e r a r  a s 
faturas;comunicar à autoridade superior, em 
tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem 
sua competência, em face de risco ou iminência 
de prejuízo ao interesse público, além de 
estabelecer rotina continuada de frequência de 
acompanhamento in locus da obra, cumprindo 
tal rotina de modo a permitir a conferência 
continuada dos serviços e reportar-se à 
autoridade superior sempre que não houver 
condições para tal; protocolar, junto à 
autoridade superior, qualquer registro de 
dificuldade ou impossibi l idade para o 
cumprimento de suas obrigações, com 
identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e 
sugestões que porventura entender cabíveis; 
receber o objeto contratual, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes;emitir 
atestados de avaliação dos serviços prestados 
(certidões ou atestados); quanto aos serviços 
específicos de obras de engenharia, cabe ao 
fiscal esclarecer incoerências, falhas e 
omissões eventualmente constatadas no 
projeto básico ou executivo do processo 
licitatório que deu origem ao contrato sob sua 
responsabilidade; analisar e aprovar partes e 
etapas da obra ou serviço, em obediência ao 
previsto no projeto básico ou executivo do 
processo licitatório que deu origem ao contrato 
sob sua responsabilidade; verificar e atestar as 
medições dos serviços; acompanhar a 
elaboração do “as built” da obra (como 
construído), ao longo da execução dos 
serv iços;  ver ificar  o  cumpr imento do 
cronograma físico-financeiro apresentado por 
ocasião da licitação, bem como exigir a 
apresentação de readequações por ocasião de 
prorrogações e/ou alteração dos serviços, de 
forma a facilitar o acompanhamento e a 
execução das obras e serviços de engenharia 
sob sua responsabilidade; com relação ao 
atendimento de prazos e cronograma, verificar 
se o quantitativo de materiais, equipamentos e 
funcionários especificados na planilha 
orçamentária conferem com os alocados 
efetivamente no canteiro de obras; verificar as 
condições de saúde e segurança do trabalho, 
bem como se os equipamentos de proteção 
individual estão sendo fornecidos e utilizados, a 
fim de evitar futura responsabil ização 
subsidiária trabalhista; certificar-se de que a 
contratada mantém um “Diário de Ocorrências”, 
permanentemente disponível no local da obra 
ou serviço; se houver a necessidade de 
suspensão dos serviços, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, que, por sua vez, deverá 
notificar a Contratada, emitindo a Ordem de 
Suspensão de Serviços ou documento 
equivalente, que deverá ser encaminhado 
tempestivamente à Coordenação de Execução 
e Suporte Financeiro, com cópia para a 
Coordenadoria de Contratos e demais 
interessados, visando à adoção das medidas 
cabíveis; se houver a necessidade de 
modificações nos projetos e /ou alterações 
quantitativas e/ou qualitativas, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, devendo conferir se as 
planilhas orçamentárias estão de acordo com 
as alterações efetuadas e os valores em acordo 
com os índices setoriais e/ou pesquisa de 
m e r c a d o ,  d e v e n d o  e n c a m i n h a r 
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tempestivamente à chefia imediata tal 
solicitação com a devida justificativa da 
Contratada, assim como a concordância e/ou 
recusa motivada pela equipe de Fiscalização 
para adoção das medidas cabíveis.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias.
Mossoró – RN, 12 de fevereiro de 2021.
___________________________________
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos – SEIMURB

PORTARIA N° 009/2021/SEIMURB/PMM

O Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do 
Município, conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, 
inciso I ,  e nos termos do acórdão nº 
1.094/2013/TCU, RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a portaria interna Nº 013/2020.
Art. 2º - Designar o servidor MIGUEL ROGÉRIO 
DE MELO GURGEL para atuar como GESTOR 
DE CONTRATO n° 011/2020, firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ e a 
empresa Construtora Luiz Costa LTDA, 
referente ao Processo de Licitação nº 
295/2019, na modalidade Concorrência Pública 
nº 009/2019 – SEIMURB, tendo como 
substituta eventual CARLA TATIANE DE 
SOUSA LACERDA.
Art. 3º - Designar o servidor JOSENILDO 
GOMES DA FONSECA, para atuar como 
FISCAL DE CONTRATO n° 011/2020, firmado 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ e empresa Construtora Luiz Costa 
LTDA, referente ao Processo de Licitação nº 
295/2019, na modalidade Concorrência Pública 
nº 009/2019 – SEIMURB, tendo como 
substituta eventual SARINY STEFANY SILVA 
NOBRE.
Art. 4º - São atribuições do fiscal do contrato: 
acompanhar a execução contratual, em seus 
aspectos quantitativos e qualitativos;registrar 
todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; determinar a reparação, 
cor reção,  remoção,  recons t rução ou 
substituição, às expensas da empresa 
contratada, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;rejeitar, no todo ou em 
parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato;exigir e 
assegurar o cumprimento dos prazos 
p r e v i a m e n t e  e s t a b e l e c i d o s ; e x i g i r  o 
cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos (verificar a 
existência de possível subcontratação vedada 
contratualmente, por exemplo);aprovar a 
medição dos serviços efetivamente realizados, 
em consonância com o regime de execução 
previsto no contrato (o fiscal jamais deve 
atestar a conclusão de serviços que não foram 
t o t a l m e n t e  e x e c u t a d o s ) ; l i b e r a r  a s 
faturas;comunicar à autoridade superior, em 
tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem 
sua competência, em face de risco ou iminência 
de prejuízo ao interesse público, além de 
estabelecer rotina continuada de frequência de 
acompanhamento in locus da obra, cumprindo 
tal rotina de modo a permitir a conferência 
continuada dos serviços e reportar-se à 
autoridade superior sempre que não houver 
condições para tal; protocolar, junto à 
autoridade superior, qualquer registro de 
dificuldade ou impossibi l idade para o 

cumprimento de suas obrigações, com 
identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e 
sugestões que porventura entender cabíveis; 
receber o objeto contratual, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes;emitir 
atestados de avaliação dos serviços prestados 
(certidões ou atestados); quanto aos serviços 
específicos de obras de engenharia, cabe ao 
fiscal esclarecer incoerências, falhas e 
omissões eventualmente constatadas no 
projeto básico ou executivo do processo 
licitatório que deu origem ao contrato sob sua 
responsabilidade; analisar e aprovar partes e 
etapas da obra ou serviço, em obediência ao 
previsto no projeto básico ou executivo do 
processo licitatório que deu origem ao contrato 
sob sua responsabilidade; verificar e atestar as 
medições dos serviços; acompanhar a 
elaboração do “as built” da obra (como 
construído), ao longo da execução dos 
serv iços;  ver ificar  o  cumpr imento do 
cronograma físico-financeiro apresentado por 
ocasião da licitação, bem como exigir a 
apresentação de readequações por ocasião de 
prorrogações e/ou alteração dos serviços, de 
forma a facilitar o acompanhamento e a 
execução das obras e serviços de engenharia 
sob sua responsabilidade; com relação ao 
atendimento de prazos e cronograma, verificar 
se o quantitativo de materiais, equipamentos e 
funcionários especificados na planilha 
orçamentária conferem com os alocados 
efetivamente no canteiro de obras; verificar as 
condições de saúde e segurança do trabalho, 
bem como se os equipamentos de proteção 
individual estão sendo fornecidos e utilizados, a 
fim de evitar futura responsabil ização 
subsidiária trabalhista; certificar-se de que a 
contratada mantém um “Diário de Ocorrências”, 
permanentemente disponível no local da obra 
ou serviço; se houver a necessidade de 
suspensão dos serviços, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, que, por sua vez, deverá 
notificar a Contratada, emitindo a Ordem de 
Suspensão de Serviços ou documento 
equivalente, que deverá ser encaminhado 
tempestivamente à Coordenação de Execução 
e Suporte Financeiro, com cópia para a 
Coordenadoria de Contratos e demais 
interessados, visando à adoção das medidas 
cabíveis; se houver a necessidade de 
modificações nos projetos e /ou alterações 
quantitativas e/ou qualitativas, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, devendo conferir se as 
planilhas orçamentárias estão de acordo com 
as alterações efetuadas e os valores em acordo 
com os índices setoriais e/ou pesquisa de 
m e r c a d o ,  d e v e n d o  e n c a m i n h a r 
tempestivamente à chefia imediata tal 
solicitação com a devida justificativa da 
Contratada, assim como a concordância e/ou 
recusa motivada pela equipe de Fiscalização 
para adoção das medidas cabíveis.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias.
Mossoró – RN, 12 de fevereiro de 2021.
___________________________________
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos – SEIMURB

PORTARIA N° 010/2021/SEIMURB/PMM

O Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do 
Município, conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, 
inciso I ,  e nos termos do acórdão nº 

1.094/2013/TCU, RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a portaria interna Nº 102/2020.
Art. 2º - Designar o servidor MIGUEL ROGÉRIO 
DE MELO GURGEL para atuar como GESTOR 
DE CONTRATO n° 227/2020, firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ e a 
empresa Construtora Luiz Costa LTDA, 
referente ao Processo de Licitação nº 
156/2020, na modalidade Concorrência Pública 
nº 006/2020 – SEIMURB, tendo como 
substituta eventual CARLA TATIANE DE 
SOUSA LACERDA.
Art. 3º - Designar o servidor JOSENILDO 
GOMES DA FONSECA, para atuar como 
FISCAL DE CONTRATO n° 227/2020, firmado 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ e a empresa Construtora Luiz 
Costa LTDA, referente ao Processo de 
Licitação nº 156/2020, na modalidade 
Concorrência Pública nº 006/2020 – SEIMURB, 
tendo como substituta eventual SARINY 
STEFANY SILVA NOBRE.
Art. 4º - São atribuições do fiscal do contrato: 
acompanhar a execução contratual, em seus 
aspectos quantitativos e qualitativos;registrar 
todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; determinar a reparação, 
cor reção,  remoção,  recons t rução ou 
substituição, às expensas da empresa 
contratada, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;rejeitar, no todo ou em 
parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato;exigir e 
assegurar o cumprimento dos prazos 
p r e v i a m e n t e  e s t a b e l e c i d o s ; e x i g i r  o 
cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos (verificar a 
existência de possível subcontratação vedada 
contratualmente, por exemplo);aprovar a 
medição dos serviços efetivamente realizados, 
em consonância com o regime de execução 
previsto no contrato (o fiscal jamais deve 
atestar a conclusão de serviços que não foram 
t o t a l m e n t e  e x e c u t a d o s ) ; l i b e r a r  a s 
faturas;comunicar à autoridade superior, em 
tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem 
sua competência, em face de risco ou iminência 
de prejuízo ao interesse público, além de 
estabelecer rotina continuada de frequência de 
acompanhamento in locus da obra, cumprindo 
tal rotina de modo a permitir a conferência 
continuada dos serviços e reportar-se à 
autoridade superior sempre que não houver 
condições para tal; protocolar, junto à 
autoridade superior, qualquer registro de 
dificuldade ou impossibi l idade para o 
cumprimento de suas obrigações, com 
identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e 
sugestões que porventura entender cabíveis; 
receber o objeto contratual, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes;emitir 
atestados de avaliação dos serviços prestados 
(certidões ou atestados); quanto aos serviços 
específicos de obras de engenharia, cabe ao 
fiscal esclarecer incoerências, falhas e 
omissões eventualmente constatadas no 
projeto básico ou executivo do processo 
licitatório que deu origem ao contrato sob sua 
responsabilidade; analisar e aprovar partes e 
etapas da obra ou serviço, em obediência ao 
previsto no projeto básico ou executivo do 
processo licitatório que deu origem ao contrato 
sob sua responsabilidade; verificar e atestar as 
medições dos serviços; acompanhar a 
elaboração do “as built” da obra (como 
construído), ao longo da execução dos 
serv iços;  ver ificar  o  cumpr imento do 
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cronograma físico-financeiro apresentado por 
ocasião da licitação, bem como exigir a 
apresentação de readequações por ocasião de 
prorrogações e/ou alteração dos serviços, de 
forma a facilitar o acompanhamento e a 
execução das obras e serviços de engenharia 
sob sua responsabilidade; com relação ao 
atendimento de prazos e cronograma, verificar 
se o quantitativo de materiais, equipamentos e 
funcionários especificados na planilha 
orçamentária conferem com os alocados 
efetivamente no canteiro de obras; verificar as 
condições de saúde e segurança do trabalho, 
bem como se os equipamentos de proteção 
individual estão sendo fornecidos e utilizados, a 
fim de evitar futura responsabil ização 
subsidiária trabalhista; certificar-se de que a 
contratada mantém um “Diário de Ocorrências”, 
permanentemente disponível no local da obra 
ou serviço; se houver a necessidade de 
suspensão dos serviços, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, que, por sua vez, deverá 
notificar a Contratada, emitindo a Ordem de 
Suspensão de Serviços ou documento 
equivalente, que deverá ser encaminhado 
tempestivamente à Coordenação de Execução 
e Suporte Financeiro, com cópia para a 
Coordenadoria de Contratos e demais 
interessados, visando à adoção das medidas 
cabíveis; se houver a necessidade de 
modificações nos projetos e /ou alterações 
quantitativas e/ou qualitativas, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, devendo conferir se as 
planilhas orçamentárias estão de acordo com 
as alterações efetuadas e os valores em acordo 
com os índices setoriais e/ou pesquisa de 
m e r c a d o ,  d e v e n d o  e n c a m i n h a r 
tempestivamente à chefia imediata tal 
solicitação com a devida justificativa da 
Contratada, assim como a concordância e/ou 
recusa motivada pela equipe de Fiscalização 
para adoção das medidas cabíveis.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias.
Mossoró – RN, 12 de fevereiro de 2021.
___________________________________
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos – SEIMURB

PORTARIA N° 011/2021/SEIMURB/PMM

O Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do 
Município, conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, 
inciso I ,  e nos termos do acórdão nº 
1.094/2013/TCU, RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a portaria interna Nº 100/2020.
Art. 2º - Designar o servidor MIGUEL ROGÉRIO 
DE MELO GURGEL para atuar como GESTOR 
DE CONTRATO n° 256/2020, firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ e a 
empresa Construtora Luiz Costa LTDA, 
referente ao Processo de Licitação nº 
192/2020, na modalidade Concorrência Pública 
nº 010/2020 – SEIMURB, tendo como 
substituta eventual CARLA TATIANE DE 
SOUSA LACERDA.
Art. 3º - Designar o servidor JOSENILDO 
GOMES DA FONSECA, para atuar como 
FISCAL DE CONTRATO n° 256/2020, firmado 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ e a empresa Construtora Luiz 
Costa LTDA, referente ao Processo de 
Licitação nº 192/2020, na modalidade 
Concorrência Pública nº 010/2020 – SEIMURB, 
tendo como substituta eventual SARINY 
STEFANY SILVA NOBRE.

Art. 4º - São atribuições do fiscal do contrato: 
acompanhar a execução contratual, em seus 
aspectos quantitativos e qualitativos;registrar 
todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; determinar a reparação, 
cor reção,  remoção,  recons t rução ou 
substituição, às expensas da empresa 
contratada, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;rejeitar, no todo ou em 
parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato;exigir e 
assegurar o cumprimento dos prazos 
p r e v i a m e n t e  e s t a b e l e c i d o s ; e x i g i r  o 
cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos (verificar a 
existência de possível subcontratação vedada 
contratualmente, por exemplo);aprovar a 
medição dos serviços efetivamente realizados, 
em consonância com o regime de execução 
previsto no contrato (o fiscal jamais deve 
atestar a conclusão de serviços que não foram 
t o t a l m e n t e  e x e c u t a d o s ) ; l i b e r a r  a s 
faturas;comunicar à autoridade superior, em 
tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem 
sua competência, em face de risco ou iminência 
de prejuízo ao interesse público, além de 
estabelecer rotina continuada de frequência de 
acompanhamento in locus da obra, cumprindo 
tal rotina de modo a permitir a conferência 
continuada dos serviços e reportar-se à 
autoridade superior sempre que não houver 
condições para tal; protocolar, junto à 
autoridade superior, qualquer registro de 
dificuldade ou impossibi l idade para o 
cumprimento de suas obrigações, com 
identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e 
sugestões que porventura entender cabíveis; 
receber o objeto contratual, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes;emitir 
atestados de avaliação dos serviços prestados 
(certidões ou atestados); quanto aos serviços 
específicos de obras de engenharia, cabe ao 
fiscal esclarecer incoerências, falhas e 
omissões eventualmente constatadas no 
projeto básico ou executivo do processo 
licitatório que deu origem ao contrato sob sua 
responsabilidade; analisar e aprovar partes e 
etapas da obra ou serviço, em obediência ao 
previsto no projeto básico ou executivo do 
processo licitatório que deu origem ao contrato 
sob sua responsabilidade; verificar e atestar as 
medições dos serviços; acompanhar a 
elaboração do “as built” da obra (como 
construído), ao longo da execução dos 
serv iços;  ver ificar  o  cumpr imento do 
cronograma físico-financeiro apresentado por 
ocasião da licitação, bem como exigir a 
apresentação de readequações por ocasião de 
prorrogações e/ou alteração dos serviços, de 
forma a facilitar o acompanhamento e a 
execução das obras e serviços de engenharia 
sob sua responsabilidade; com relação ao 
atendimento de prazos e cronograma, verificar 
se o quantitativo de materiais, equipamentos e 
funcionários especificados na planilha 
orçamentária conferem com os alocados 
efetivamente no canteiro de obras; verificar as 
condições de saúde e segurança do trabalho, 
bem como se os equipamentos de proteção 
individual estão sendo fornecidos e utilizados, a 
fim de evitar futura responsabil ização 
subsidiária trabalhista; certificar-se de que a 
contratada mantém um “Diário de Ocorrências”, 
permanentemente disponível no local da obra 
ou serviço; se houver a necessidade de 
suspensão dos serviços, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, que, por sua vez, deverá 

notificar a Contratada, emitindo a Ordem de 
Suspensão de Serviços ou documento 
equivalente, que deverá ser encaminhado 
tempestivamente à Coordenação de Execução 
e Suporte Financeiro, com cópia para a 
Coordenadoria de Contratos e demais 
interessados, visando à adoção das medidas 
cabíveis; se houver a necessidade de 
modificações nos projetos e /ou alterações 
quantitativas e/ou qualitativas, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, devendo conferir se as 
planilhas orçamentárias estão de acordo com 
as alterações efetuadas e os valores em acordo 
com os índices setoriais e/ou pesquisa de 
m e r c a d o ,  d e v e n d o  e n c a m i n h a r 
tempestivamente à chefia imediata tal 
solicitação com a devida justificativa da 
Contratada, assim como a concordância e/ou 
recusa motivada pela equipe de Fiscalização 
para adoção das medidas cabíveis.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias.
Mossoró – RN, 12 de fevereiro de 2021.
___________________________________
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos – SEIMURB

PORTARIA N° 012/2021/SEIMURB/PMM

O Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do 
Município, conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, 
inciso I ,  e nos termos do acórdão nº 
1.094/2013/TCU, RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a portaria interna Nº 004/2018.
Art. 2º - Designar o servidor MIGUEL ROGÉRIO 
DE MELO GURGEL para atuar como GESTOR 
DE CONTRATO n° 002/2018, firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ e a 
empresa Construtora Proel Engenharia LTDA, 
referente ao Processo de Licitação nº 
397/2017, na modalidade Concorrência Pública 
nº 008/2017 – SEIMURB, tendo como 
substituta eventual CARLA TATIANE DE 
SOUSA LACERDA.
Art. 3º - Designar o servidor DANIEL PEREIRA 
DE BRITO, para atuar como FISCAL DE 
CONTRATO n° 002/2018, firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ e a 
empresa Construtora Proel Engenharia LTDA, 
referente ao Processo de Licitação nº 
397/2017, na modalidade Concorrência Pública 
nº 008/2017 – SEIMURB, tendo como 
substituta eventual SARINY STEFANY SILVA 
NOBRE.
Art. 4º - São atribuições do fiscal do contrato: 
acompanhar a execução contratual, em seus 
aspectos quantitativos e qualitativos;registrar 
todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; determinar a reparação, 
cor reção,  remoção,  recons t rução ou 
substituição, às expensas da empresa 
contratada, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;rejeitar, no todo ou em 
parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato;exigir e 
assegurar o cumprimento dos prazos 
p r e v i a m e n t e  e s t a b e l e c i d o s ; e x i g i r  o 
cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos (verificar a 
existência de possível subcontratação vedada 
contratualmente, por exemplo);aprovar a 
medição dos serviços efetivamente realizados, 
em consonância com o regime de execução 
previsto no contrato (o fiscal jamais deve 
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atestar a conclusão de serviços que não foram 
t o t a l m e n t e  e x e c u t a d o s ) ; l i b e r a r  a s 
faturas;comunicar à autoridade superior, em 
tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem 
sua competência, em face de risco ou iminência 
de prejuízo ao interesse público, além de 
estabelecer rotina continuada de frequência de 
acompanhamento in locus da obra, cumprindo 
tal rotina de modo a permitir a conferência 
continuada dos serviços e reportar-se à 
autoridade superior sempre que não houver 
condições para tal; protocolar, junto à 
autoridade superior, qualquer registro de 
dificuldade ou impossibi l idade para o 
cumprimento de suas obrigações, com 
identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e 
sugestões que porventura entender cabíveis; 
receber o objeto contratual, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes;emitir 
atestados de avaliação dos serviços prestados 
(certidões ou atestados); quanto aos serviços 
específicos de obras de engenharia, cabe ao 
fiscal esclarecer incoerências, falhas e 
omissões eventualmente constatadas no 
projeto básico ou executivo do processo 
licitatório que deu origem ao contrato sob sua 
responsabilidade; analisar e aprovar partes e 
etapas da obra ou serviço, em obediência ao 
previsto no projeto básico ou executivo do 
processo licitatório que deu origem ao contrato 
sob sua responsabilidade; verificar e atestar as 
medições dos serviços; acompanhar a 
elaboração do “as built” da obra (como 
construído), ao longo da execução dos 
serv iços;  ver ificar  o  cumpr imento do 
cronograma físico-financeiro apresentado por 
ocasião da licitação, bem como exigir a 
apresentação de readequações por ocasião de 
prorrogações e/ou alteração dos serviços, de 
forma a facilitar o acompanhamento e a 
execução das obras e serviços de engenharia 
sob sua responsabilidade; com relação ao 
atendimento de prazos e cronograma, verificar 
se o quantitativo de materiais, equipamentos e 
funcionários especificados na planilha 
orçamentária conferem com os alocados 
efetivamente no canteiro de obras; verificar as 
condições de saúde e segurança do trabalho, 
bem como se os equipamentos de proteção 
individual estão sendo fornecidos e utilizados, a 
fim de evitar futura responsabil ização 
subsidiária trabalhista; certificar-se de que a 
contratada mantém um “Diário de Ocorrências”, 
permanentemente disponível no local da obra 
ou serviço; se houver a necessidade de 
suspensão dos serviços, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, que, por sua vez, deverá 
notificar a Contratada, emitindo a Ordem de 
Suspensão de Serviços ou documento 
equivalente, que deverá ser encaminhado 
tempestivamente à Coordenação de Execução 
e Suporte Financeiro, com cópia para a 
Coordenadoria de Contratos e demais 
interessados, visando à adoção das medidas 
cabíveis; se houver a necessidade de 
modificações nos projetos e /ou alterações 
quantitativas e/ou qualitativas, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, devendo conferir se as 
planilhas orçamentárias estão de acordo com 
as alterações efetuadas e os valores em acordo 
com os índices setoriais e/ou pesquisa de 
m e r c a d o ,  d e v e n d o  e n c a m i n h a r 
tempestivamente à chefia imediata tal 
solicitação com a devida justificativa da 
Contratada, assim como a concordância e/ou 
recusa motivada pela equipe de Fiscalização 
para adoção das medidas cabíveis.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando as disposições 

contrárias.
Mossoró – RN, 12 de fevereiro de 2021.
____________________________________
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos – SEIMURB

PORTARIA N° 013/2021/SEIMURB/PMM

O Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do 
Município, conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, 
inciso I ,  e nos termos do acórdão nº 
1.094/2013/TCU, RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a portaria interna Nº 073/2020.
Art. 2º - Designar o servidor MIGUEL ROGÉRIO 
DE MELO GURGEL para atuar como GESTOR 
DE CONTRATO n° 003/2020, firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ e a 
empresa Construtora Proel Engenharia LTDA, 
referente ao Processo de Licitação nº 
369/2019, na modalidade Tomada de Preços nº 
009/2019 – SEIMURB, tendo como substituta 
eventual CARLA TATIANE DE SOUSA 
LACERDA.
Art. 3º - Designar o servidor DANIEL PEREIRA 
DE BRITO, para atuar como FISCAL DE 
CONTRATO n° 003/2019, firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ e a 
empresa Construtora Proel Engenharia LTDA, 
referente ao Processo de Licitação nº 
369/2019, na modalidade Tomada de Preços nº 
009/2019 – SEIMURB, tendo como substituta 
eventual SARINY STEFANY SILVA NOBRE.
Art. 4º - São atribuições do fiscal do contrato: 
acompanhar a execução contratual, em seus 
aspectos quantitativos e qualitativos;registrar 
todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; determinar a reparação, 
cor reção,  remoção,  recons t rução ou 
substituição, às expensas da empresa 
contratada, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;rejeitar, no todo ou em 
parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato;exigir e 
assegurar o cumprimento dos prazos 
p r e v i a m e n t e  e s t a b e l e c i d o s ; e x i g i r  o 
cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos (verificar a 
existência de possível subcontratação vedada 
contratualmente, por exemplo);aprovar a 
medição dos serviços efetivamente realizados, 
em consonância com o regime de execução 
previsto no contrato (o fiscal jamais deve 
atestar a conclusão de serviços que não foram 
t o t a l m e n t e  e x e c u t a d o s ) ; l i b e r a r  a s 
faturas;comunicar à autoridade superior, em 
tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem 
sua competência, em face de risco ou iminência 
de prejuízo ao interesse público, além de 
estabelecer rotina continuada de frequência de 
acompanhamento in locus da obra, cumprindo 
tal rotina de modo a permitir a conferência 
continuada dos serviços e reportar-se à 
autoridade superior sempre que não houver 
condições para tal; protocolar, junto à 
autoridade superior, qualquer registro de 
dificuldade ou impossibi l idade para o 
cumprimento de suas obrigações, com 
identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e 
sugestões que porventura entender cabíveis; 
receber o objeto contratual, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes;emitir 
atestados de avaliação dos serviços prestados 
(certidões ou atestados); quanto aos serviços 

específicos de obras de engenharia, cabe ao 
fiscal esclarecer incoerências, falhas e 
omissões eventualmente constatadas no 
projeto básico ou executivo do processo 
licitatório que deu origem ao contrato sob sua 
responsabilidade; analisar e aprovar partes e 
etapas da obra ou serviço, em obediência ao 
previsto no projeto básico ou executivo do 
processo licitatório que deu origem ao contrato 
sob sua responsabilidade; verificar e atestar as 
medições dos serviços; acompanhar a 
elaboração do “as built” da obra (como 
construído), ao longo da execução dos 
serv iços;  ver ificar  o  cumpr imento do 
cronograma físico-financeiro apresentado por 
ocasião da licitação, bem como exigir a 
apresentação de readequações por ocasião de 
prorrogações e/ou alteração dos serviços, de 
forma a facilitar o acompanhamento e a 
execução das obras e serviços de engenharia 
sob sua responsabilidade; com relação ao 
atendimento de prazos e cronograma, verificar 
se o quantitativo de materiais, equipamentos e 
funcionários especificados na planilha 
orçamentária conferem com os alocados 
efetivamente no canteiro de obras; verificar as 
condições de saúde e segurança do trabalho, 
bem como se os equipamentos de proteção 
individual estão sendo fornecidos e utilizados, a 
fim de evitar futura responsabil ização 
subsidiária trabalhista; certificar-se de que a 
contratada mantém um “Diário de Ocorrências”, 
permanentemente disponível no local da obra 
ou serviço; se houver a necessidade de 
suspensão dos serviços, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, que, por sua vez, deverá 
notificar a Contratada, emitindo a Ordem de 
Suspensão de Serviços ou documento 
equivalente, que deverá ser encaminhado 
tempestivamente à Coordenação de Execução 
e Suporte Financeiro, com cópia para a 
Coordenadoria de Contratos e demais 
interessados, visando à adoção das medidas 
cabíveis; se houver a necessidade de 
modificações nos projetos e /ou alterações 
quantitativas e/ou qualitativas, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, devendo conferir se as 
planilhas orçamentárias estão de acordo com 
as alterações efetuadas e os valores em acordo 
com os índices setoriais e/ou pesquisa de 
m e r c a d o ,  d e v e n d o  e n c a m i n h a r 
tempestivamente à chefia imediata tal 
solicitação com a devida justificativa da 
Contratada, assim como a concordância e/ou 
recusa motivada pela equipe de Fiscalização 
para adoção das medidas cabíveis.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias.
Mossoró – RN, 12 de fevereiro de 2021.
________________________________
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos – SEIMURB

PORTARIA N° 014/2021/SEIMURB/PMM

O Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do 
Município, conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, 
inciso I ,  e nos termos do acórdão nº 
1.094/2013/TCU, RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a portaria interna Nº 078/2019.
Art. 2º - Designar o servidor MIGUEL ROGÉRIO 
DE MELO GURGEL para atuar como GESTOR 
DE CONTRATO n° 274/2019, firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ e a 
empresa Forma Engenharia, Construção, S. e 
Com, referente ao Processo de Licitação nº 
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109/2019, na modalidade Concorrência Pública 
nº 004/2019 – SEIMURB, tendo como 
substituta eventual CARLA TATIANE DE 
SOUSA LACERDA.
Art. 3º - Designar a servidora VANESCA 
OLIVEIRA REBOUÇAS, para atuar como 
FISCAL DE CONTRATO n° 274/2019, firmado 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ e a empresa Forma Engenharia, 
Construção, S. e Com, referente ao Processo 
de Licitação nº 109/2019, na modalidade 
Concorrência Pública nº 004/2019 – SEIMURB, 
tendo como substituta eventual SARINY 
STEFANY SILVA NOBRE.
Art. 4º - São atribuições do fiscal do contrato: 
acompanhar a execução contratual, em seus 
aspectos quantitativos e qualitativos;registrar 
todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; determinar a reparação, 
cor reção,  remoção,  recons t rução ou 
substituição, às expensas da empresa 
contratada, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;rejeitar, no todo ou em 
parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato;exigir e 
assegurar o cumprimento dos prazos 
p r e v i a m e n t e  e s t a b e l e c i d o s ; e x i g i r  o 
cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos (verificar a 
existência de possível subcontratação vedada 
contratualmente, por exemplo);aprovar a 
medição dos serviços efetivamente realizados, 
em consonância com o regime de execução 
previsto no contrato (o fiscal jamais deve 
atestar a conclusão de serviços que não foram 
t o t a l m e n t e  e x e c u t a d o s ) ; l i b e r a r  a s 
faturas;comunicar à autoridade superior, em 
tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem 
sua competência, em face de risco ou iminência 
de prejuízo ao interesse público, além de 
estabelecer rotina continuada de frequência de 
acompanhamento in locus da obra, cumprindo 
tal rotina de modo a permitir a conferência 
continuada dos serviços e reportar-se à 
autoridade superior sempre que não houver 
condições para tal; protocolar, junto à 
autoridade superior, qualquer registro de 
dificuldade ou impossibi l idade para o 
cumprimento de suas obrigações, com 
identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e 
sugestões que porventura entender cabíveis; 
receber o objeto contratual, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes;emitir 
atestados de avaliação dos serviços prestados 
(certidões ou atestados); quanto aos serviços 
específicos de obras de engenharia, cabe ao 
fiscal esclarecer incoerências, falhas e 
omissões eventualmente constatadas no 
projeto básico ou executivo do processo 
licitatório que deu origem ao contrato sob sua 
responsabilidade; analisar e aprovar partes e 
etapas da obra ou serviço, em obediência ao 
previsto no projeto básico ou executivo do 
processo licitatório que deu origem ao contrato 
sob sua responsabilidade; verificar e atestar as 
medições dos serviços; acompanhar a 
elaboração do “as built” da obra (como 
construído), ao longo da execução dos 
serv iços;  ver ificar  o  cumpr imento do 
cronograma físico-financeiro apresentado por 
ocasião da licitação, bem como exigir a 
apresentação de readequações por ocasião de 
prorrogações e/ou alteração dos serviços, de 
forma a facilitar o acompanhamento e a 
execução das obras e serviços de engenharia 
sob sua responsabilidade; com relação ao 
atendimento de prazos e cronograma, verificar 

se o quantitativo de materiais, equipamentos e 
funcionários especificados na planilha 
orçamentária conferem com os alocados 
efetivamente no canteiro de obras; verificar as 
condições de saúde e segurança do trabalho, 
bem como se os equipamentos de proteção 
individual estão sendo fornecidos e utilizados, a 
fim de evitar futura responsabil ização 
subsidiária trabalhista; certificar-se de que a 
contratada mantém um “Diário de Ocorrências”, 
permanentemente disponível no local da obra 
ou serviço; se houver a necessidade de 
suspensão dos serviços, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, que, por sua vez, deverá 
notificar a Contratada, emitindo a Ordem de 
Suspensão de Serviços ou documento 
equivalente, que deverá ser encaminhado 
tempestivamente à Coordenação de Execução 
e Suporte Financeiro, com cópia para a 
Coordenadoria de Contratos e demais 
interessados, visando à adoção das medidas 
cabíveis; se houver a necessidade de 
modificações nos projetos e /ou alterações 
quantitativas e/ou qualitativas, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, devendo conferir se as 
planilhas orçamentárias estão de acordo com 
as alterações efetuadas e os valores em acordo 
com os índices setoriais e/ou pesquisa de 
m e r c a d o ,  d e v e n d o  e n c a m i n h a r 
tempestivamente à chefia imediata tal 
solicitação com a devida justificativa da 
Contratada, assim como a concordância e/ou 
recusa motivada pela equipe de Fiscalização 
para adoção das medidas cabíveis.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias.
Mossoró – RN, 12 de fevereiro de 2021.
________________________________
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos – SEIMURB

PORTARIA N° 015/2021/SEIMURB/PMM

O Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio 
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos, no 
uso de suas atr ibuições legais e em 
conformidade com as disposições previstas na 
Lei Orgânica do Município, conforme Art. 78, 
inciso IX e Art. 89, inciso I, e nos termos do 
acórdão nº 1.094/2013/TCU, RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a portaria interna nº 074/2020.
Art. 2º - Designar o servidor MIGUEL ROGÉRIO 
DE MELO GURGEL para atuar como GESTOR 
DE CONTRATO n° 196/2020, firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ e a 
e m p r e s a  P O LY  C O N S T R U Ç Õ E S  E 
EMPREENDIMENTOS EIRELLI, referente ao 
Processo de Licitação nº 114/2020, na 
modalidade Concorrência  Pública nº 03/2020 – 
SEIMURB, tendo como substituta eventual 
CARLA TATIANE DE SOUSA LACERDA.
Art. 3º - Designar o servidor DANIEL PEREIRA 
DE BRITO, para atuar como FISCAL DE 
CONTRATO n° 196/2020, firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ e a 
e m p r e s a  P O LY  C O N S T R U Ç Õ E S  E 
EMPREENDIMENTOS EIRELLI, referente ao 
Processo de Licitação nº 114/2020, na 
modalidade Concorrência Pública nº 03/2020 – 
SEIMURB, tendo como substituta eventual 
SARINY STEFANY SILVA NOBRE.
Art. 4º - São atribuições do fiscal do contrato: 
acompanhar a execução contratual, em seus 
aspectos quantitativos e qualitativos;registrar 
todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; determinar a reparação, 
cor reção,  remoção,  recons t rução ou 
substituição, às expensas da empresa 
contratada, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;rejeitar, no todo ou em 
parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato;exigir e 
assegurar o cumprimento dos prazos 
p r e v i a m e n t e  e s t a b e l e c i d o s ; e x i g i r  o 
cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos (verificar a 
existência de possível subcontratação vedada 
contratualmente, por exemplo);aprovar a 
medição dos serviços efetivamente realizados, 
em consonância com o regime de execução 
previsto no contrato (o fiscal jamais deve 
atestar a conclusão de serviços que não foram 
t o t a l m e n t e  e x e c u t a d o s ) ; l i b e r a r  a s 
faturas;comunicar à autoridade superior, em 
tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem 
sua competência, em face de risco ou iminência 
de prejuízo ao interesse público, além de 
estabelecer rotina continuada de frequência de 
acompanhamento in locus da obra, cumprindo 
tal rotina de modo a permitir a conferência 
continuada dos serviços e reportar-se à 
autoridade superior sempre que não houver 
condições para tal; protocolar, junto à 
autoridade superior, qualquer registro de 
dificuldade ou impossibi l idade para o 
cumprimento de suas obrigações, com 
identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e 
sugestões que porventura entender cabíveis; 
receber o objeto contratual, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes;emitir 
atestados de avaliação dos serviços prestados 
(certidões ou atestados); quanto aos serviços 
específicos de obras de engenharia, cabe ao 
fiscal esclarecer incoerências, falhas e 
omissões eventualmente constatadas no 
projeto básico ou executivo do processo 
licitatório que deu origem ao contrato sob sua 
responsabilidade; analisar e aprovar partes e 
etapas da obra ou serviço, em obediência ao 
previsto no projeto básico ou executivo do 
processo licitatório que deu origem ao contrato 
sob sua responsabilidade; verificar e atestar as 
medições dos serviços; acompanhar a 
elaboração do “as built” da obra (como 
construído), ao longo da execução dos 
serv iços;  ver ificar  o  cumpr imento do 
cronograma físico-financeiro apresentado por 
ocasião da licitação, bem como exigir a 
apresentação de readequações por ocasião de 
prorrogações e/ou alteração dos serviços, de 
forma a facilitar o acompanhamento e a 
execução das obras e serviços de engenharia 
sob sua responsabilidade; com relação ao 
atendimento de prazos e cronograma, verificar 
se o quantitativo de materiais, equipamentos e 
funcionários especificados na planilha 
orçamentária conferem com os alocados 
efetivamente no canteiro de obras; verificar as 
condições de saúde e segurança do trabalho, 
bem como se os equipamentos de proteção 
individual estão sendo fornecidos e utilizados, a 
fim de evitar futura responsabil ização 
subsidiária trabalhista; certificar-se de que a 
contratada mantém um “Diário de Ocorrências”, 
permanentemente disponível no local da obra 
ou serviço; se houver a necessidade de 
suspensão dos serviços, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, que, por sua vez, deverá 
notificar a Contratada, emitindo a Ordem de 
Suspensão de Serviços ou documento 
equivalente, que deverá ser encaminhado 
tempestivamente à Coordenação de Execução 
e Suporte Financeiro, com cópia para a 
Coordenadoria de Contratos e demais 
interessados, visando à adoção das medidas 
cabíveis; se houver a necessidade de 
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modificações nos projetos e /ou alterações 
quantitativas e/ou qualitativas, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, devendo conferir se as 
planilhas orçamentárias estão de acordo com 
as alterações efetuadas e os valores em acordo 
com os índices setoriais e/ou pesquisa de 
m e r c a d o ,  d e v e n d o  e n c a m i n h a r 
tempestivamente à chefia imediata tal 
solicitação com a devida justificativa da 
Contratada, assim como a concordância e/ou 
recusa motivada pela equipe de Fiscalização 
para adoção das medidas cabíveis.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias.
Mossoró – RN, 12 de fevereiro de 2021.
___________________________________
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos – SEIMURB

PORTARIA N° 016/2021/SEIMURB/PMM

O Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do 
Município, conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, 
inciso I ,  e nos termos do acórdão nº 
1.094/2013/TCU,  RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a portaria interna nº 090/2020.
Art. 2º - Designar o servidor MIGUEL ROGÉRIO 
DE MELO GURGEL para atuar como GESTOR 
DE CONTRATO n° 228/2020, firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ e a 
e m p r e s a  P O LY  C O N S T R U Ç Õ E S  E 
EMPREENDIMENTOS EIRELLI, referente ao 
Processo de Licitação nº 084/2020, na 
modalidade Concorrência  Pública nº 001/2020 
– SEIMURB, tendo como substituta eventual 
CARLA TATIANE DE SOUSA LACERDA.
Art. 3º - Designar o servidor JOSENILDO 
GOMES DA FONSECA, para atuar como 
FISCAL DE CONTRATO n° 228/2020, firmado 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
M O S S O R Ó  e  a  e m p r e s a  P O L Y 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
EIRELLI, referente ao Processo de Licitação nº 
084/2020, na modalidade Concorrência  
Pública nº 001/2020 – SEIMURB, tendo como 
substituta eventual SARINY STEFANY SILVA 
NOBRE.
Art. 4º - São atribuições do fiscal do contrato: 
acompanhar a execução contratual, em seus 
aspectos quantitativos e qualitativos;registrar 
todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; determinar a reparação, 
cor reção,  remoção,  recons t rução ou 
substituição, às expensas da empresa 
contratada, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;rejeitar, no todo ou em 
parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato;exigir e 
assegurar o cumprimento dos prazos 
p r e v i a m e n t e  e s t a b e l e c i d o s ; e x i g i r  o 
cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos (verificar a 
existência de possível subcontratação vedada 
contratualmente, por exemplo);aprovar a 
medição dos serviços efetivamente realizados, 
em consonância com o regime de execução 
previsto no contrato (o fiscal jamais deve 
atestar a conclusão de serviços que não foram 
t o t a l m e n t e  e x e c u t a d o s ) ; l i b e r a r  a s 
faturas;comunicar à autoridade superior, em 
tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem 
sua competência, em face de risco ou iminência 
de prejuízo ao interesse público, além de 

estabelecer rotina continuada de frequência de 
acompanhamento in locus da obra, cumprindo 
tal rotina de modo a permitir a conferência 
continuada dos serviços e reportar-se à 
autoridade superior sempre que não houver 
condições para tal; protocolar, junto à 
autoridade superior, qualquer registro de 
dificuldade ou impossibi l idade para o 
cumprimento de suas obrigações, com 
identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e 
sugestões que porventura entender cabíveis; 
receber o objeto contratual, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes;emitir 
atestados de avaliação dos serviços prestados 
(certidões ou atestados); quanto aos serviços 
específicos de obras de engenharia, cabe ao 
fiscal esclarecer incoerências, falhas e 
omissões eventualmente constatadas no 
projeto básico ou executivo do processo 
licitatório que deu origem ao contrato sob sua 
responsabilidade; analisar e aprovar partes e 
etapas da obra ou serviço, em obediência ao 
previsto no projeto básico ou executivo do 
processo licitatório que deu origem ao contrato 
sob sua responsabilidade; verificar e atestar as 
medições dos serviços; acompanhar a 
elaboração do “as built” da obra (como 
construído), ao longo da execução dos 
serv iços;  ver ificar  o  cumpr imento do 
cronograma físico-financeiro apresentado por 
ocasião da licitação, bem como exigir a 
apresentação de readequações por ocasião de 
prorrogações e/ou alteração dos serviços, de 
forma a facilitar o acompanhamento e a 
execução das obras e serviços de engenharia 
sob sua responsabilidade; com relação ao 
atendimento de prazos e cronograma, verificar 
se o quantitativo de materiais, equipamentos e 
funcionários especificados na planilha 
orçamentária conferem com os alocados 
efetivamente no canteiro de obras; verificar as 
condições de saúde e segurança do trabalho, 
bem como se os equipamentos de proteção 
individual estão sendo fornecidos e utilizados, a 
fim de evitar futura responsabil ização 
subsidiária trabalhista; certificar-se de que a 
contratada mantém um “Diário de Ocorrências”, 
permanentemente disponível no local da obra 
ou serviço; se houver a necessidade de 
suspensão dos serviços, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, que, por sua vez, deverá 
notificar a Contratada, emitindo a Ordem de 
Suspensão de Serviços ou documento 
equivalente, que deverá ser encaminhado 
tempestivamente à Coordenação de Execução 
e Suporte Financeiro, com cópia para a 
Coordenadoria de Contratos e demais 
interessados, visando à adoção das medidas 
cabíveis; se houver a necessidade de 
modificações nos projetos e /ou alterações 
quantitativas e/ou qualitativas, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, devendo conferir se as 
planilhas orçamentárias estão de acordo com 
as alterações efetuadas e os valores em acordo 
com os índices setoriais e/ou pesquisa de 
m e r c a d o ,  d e v e n d o  e n c a m i n h a r 
tempestivamente à chefia imediata tal 
solicitação com a devida justificativa da 
Contratada, assim como a concordância e/ou 
recusa motivada pela equipe de Fiscalização 
para adoção das medidas cabíveis.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias.
Mossoró – RN, 12 de fevereiro de 2021.
___________________________________
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos – SEIMURB

PORTARIA N° 017/2021/SEIMURB/PMM

O Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do 
Município, conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, 
inciso I ,  e nos termos do acórdão nº 
1.094/2013/TCU, RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a portaria interna nº 091/2020.
Art. 2º - Designar o servidor MIGUEL ROGÉRIO 
DE MELO GURGEL para atuar como GESTOR 
DE CONTRATO n° 229/2020, firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ e a 
empresa R R Construções e Serviços LTDA - 
EPP, referente ao Processo de Licitação nº 
084/2020, na modalidade Concorrência  
Pública nº 001/2020 – SEIMURB, tendo como 
substituta eventual CARLA TATIANE DE 
SOUSA LACERDA.
Art. 3º - Designar o servidor JOSENILDO 
GOMES DA FONSECA, para atuar como 
FISCAL DE CONTRATO n° 229/2020, firmado 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ e a empresa R R Construções e 
Serviços LTDA - EPP, referente ao Processo de 
Licitação nº 084/2020, na modalidade 
Concorrência  Públ ica nº 001/2020 – 
SEIMURB, tendo como substituta eventual 
SARINY STEFANY SILVA NOBRE.
Art. 4º - São atribuições do fiscal do contrato: 
acompanhar a execução contratual, em seus 
aspectos quantitativos e qualitativos;registrar 
todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; determinar a reparação, 
cor reção,  remoção,  recons t rução ou 
substituição, às expensas da empresa 
contratada, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;rejeitar, no todo ou em 
parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato;exigir e 
assegurar o cumprimento dos prazos 
p r e v i a m e n t e  e s t a b e l e c i d o s ; e x i g i r  o 
cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos (verificar a 
existência de possível subcontratação vedada 
contratualmente, por exemplo);aprovar a 
medição dos serviços efetivamente realizados, 
em consonância com o regime de execução 
previsto no contrato (o fiscal jamais deve 
atestar a conclusão de serviços que não foram 
t o t a l m e n t e  e x e c u t a d o s ) ; l i b e r a r  a s 
faturas;comunicar à autoridade superior, em 
tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem 
sua competência, em face de risco ou iminência 
de prejuízo ao interesse público, além de 
estabelecer rotina continuada de frequência de 
acompanhamento in locus da obra, cumprindo 
tal rotina de modo a permitir a conferência 
continuada dos serviços e reportar-se à 
autoridade superior sempre que não houver 
condições para tal; protocolar, junto à 
autoridade superior, qualquer registro de 
dificuldade ou impossibi l idade para o 
cumprimento de suas obrigações, com 
identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e 
sugestões que porventura entender cabíveis; 
receber o objeto contratual, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes;emitir 
atestados de avaliação dos serviços prestados 
(certidões ou atestados); quanto aos serviços 
específicos de obras de engenharia, cabe ao 
fiscal esclarecer incoerências, falhas e 
omissões eventualmente constatadas no 
projeto básico ou executivo do processo 
licitatório que deu origem ao contrato sob sua 
responsabilidade; analisar e aprovar partes e 
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etapas da obra ou serviço, em obediência ao 
previsto no projeto básico ou executivo do 
processo licitatório que deu origem ao contrato 
sob sua responsabilidade; verificar e atestar as 
medições dos serviços; acompanhar a 
elaboração do “as built” da obra (como 
construído), ao longo da execução dos 
serv iços;  ver ificar  o  cumpr imento do 
cronograma físico-financeiro apresentado por 
ocasião da licitação, bem como exigir a 
apresentação de readequações por ocasião de 
prorrogações e/ou alteração dos serviços, de 
forma a facilitar o acompanhamento e a 
execução das obras e serviços de engenharia 
sob sua responsabilidade; com relação ao 
atendimento de prazos e cronograma, verificar 
se o quantitativo de materiais, equipamentos e 
funcionários especificados na planilha 
orçamentária conferem com os alocados 
efetivamente no canteiro de obras; verificar as 
condições de saúde e segurança do trabalho, 
bem como se os equipamentos de proteção 
individual estão sendo fornecidos e utilizados, a 
fim de evitar futura responsabil ização 
subsidiária trabalhista; certificar-se de que a 
contratada mantém um “Diário de Ocorrências”, 
permanentemente disponível no local da obra 
ou serviço; se houver a necessidade de 
suspensão dos serviços, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, que, por sua vez, deverá 
notificar a Contratada, emitindo a Ordem de 
Suspensão de Serviços ou documento 
equivalente, que deverá ser encaminhado 
tempestivamente à Coordenação de Execução 
e Suporte Financeiro, com cópia para a 
Coordenadoria de Contratos e demais 
interessados, visando à adoção das medidas 
cabíveis; se houver a necessidade de 
modificações nos projetos e /ou alterações 
quantitativas e/ou qualitativas, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, devendo conferir se as 
planilhas orçamentárias estão de acordo com 
as alterações efetuadas e os valores em acordo 
com os índices setoriais e/ou pesquisa de 
m e r c a d o ,  d e v e n d o  e n c a m i n h a r 
tempestivamente à chefia imediata tal 
solicitação com a devida justificativa da 
Contratada, assim como a concordância e/ou 
recusa motivada pela equipe de Fiscalização 
para adoção das medidas cabíveis.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias.
Mossoró – RN, 12 de fevereiro de 2021.
___________________________________
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos – SEIMURB

PORTARIA N° 018/2021/SEIMURB/PMM

O Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do 
Município, conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, 
inciso I ,  e nos termos do acórdão nº 
1.094/2013/TCU, RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a portaria interna nº 096/2020.
Art. 2º - Designar o servidor MIGUEL ROGÉRIO 
DE MELO GURGEL para atuar como GESTOR 
DE CONTRATO n° 248/2020, firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ e a 
empresa R R Construções e Serviços LTDA - 
EPP, referente ao Processo de Licitação nº 
193/2020, na modalidade Concorrência  
Pública nº 011/2020 – SEIMURB, tendo como 
substituta eventual CARLA TATIANE DE 
SOUSA LACERDA.
Art. 3º - Designar a servidora VANESCA 
OLIVEIRA REBOUÇAS, para atuar como 

FISCAL DE CONTRATO n° 248/2020, firmado 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ e a empresa R R Construções e 
Serviços LTDA - EPP, referente ao Processo de 
Licitação nº 193/2020, na modalidade 
Concorrência  Públ ica nº 011/2020 – 
SEIMURB, tendo como substituta eventual 
SARINY STEFANY SILVA NOBRE.
Art. 4º - São atribuições do fiscal do contrato: 
acompanhar a execução contratual, em seus 
aspectos quantitativos e qualitativos;registrar 
todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; determinar a reparação, 
cor reção,  remoção,  recons t rução ou 
substituição, às expensas da empresa 
contratada, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;rejeitar, no todo ou em 
parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato;exigir e 
assegurar o cumprimento dos prazos 
p r e v i a m e n t e  e s t a b e l e c i d o s ; e x i g i r  o 
cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos (verificar a 
existência de possível subcontratação vedada 
contratualmente, por exemplo);aprovar a 
medição dos serviços efetivamente realizados, 
em consonância com o regime de execução 
previsto no contrato (o fiscal jamais deve 
atestar a conclusão de serviços que não foram 
t o t a l m e n t e  e x e c u t a d o s ) ; l i b e r a r  a s 
faturas;comunicar à autoridade superior, em 
tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem 
sua competência, em face de risco ou iminência 
de prejuízo ao interesse público, além de 
estabelecer rotina continuada de frequência de 
acompanhamento in locus da obra, cumprindo 
tal rotina de modo a permitir a conferência 
continuada dos serviços e reportar-se à 
autoridade superior sempre que não houver 
condições para tal; protocolar, junto à 
autoridade superior, qualquer registro de 
dificuldade ou impossibi l idade para o 
cumprimento de suas obrigações, com 
identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e 
sugestões que porventura entender cabíveis; 
receber o objeto contratual, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes;emitir 
atestados de avaliação dos serviços prestados 
(certidões ou atestados); quanto aos serviços 
específicos de obras de engenharia, cabe ao 
fiscal esclarecer incoerências, falhas e 
omissões eventualmente constatadas no 
projeto básico ou executivo do processo 
licitatório que deu origem ao contrato sob sua 
responsabilidade; analisar e aprovar partes e 
etapas da obra ou serviço, em obediência ao 
previsto no projeto básico ou executivo do 
processo licitatório que deu origem ao contrato 
sob sua responsabilidade; verificar e atestar as 
medições dos serviços; acompanhar a 
elaboração do “as built” da obra (como 
construído), ao longo da execução dos 
serv iços;  ver ificar  o  cumpr imento do 
cronograma físico-financeiro apresentado por 
ocasião da licitação, bem como exigir a 
apresentação de readequações por ocasião de 
prorrogações e/ou alteração dos serviços, de 
forma a facilitar o acompanhamento e a 
execução das obras e serviços de engenharia 
sob sua responsabilidade; com relação ao 
atendimento de prazos e cronograma, verificar 
se o quantitativo de materiais, equipamentos e 
funcionários especificados na planilha 
orçamentária conferem com os alocados 
efetivamente no canteiro de obras; verificar as 
condições de saúde e segurança do trabalho, 
bem como se os equipamentos de proteção 

individual estão sendo fornecidos e utilizados, a 
fim de evitar futura responsabil ização 
subsidiária trabalhista; certificar-se de que a 
contratada mantém um “Diário de Ocorrências”, 
permanentemente disponível no local da obra 
ou serviço; se houver a necessidade de 
suspensão dos serviços, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, que, por sua vez, deverá 
notificar a Contratada, emitindo a Ordem de 
Suspensão de Serviços ou documento 
equivalente, que deverá ser encaminhado 
tempestivamente à Coordenação de Execução 
e Suporte Financeiro, com cópia para a 
Coordenadoria de Contratos e demais 
interessados, visando à adoção das medidas 
cabíveis; se houver a necessidade de 
modificações nos projetos e /ou alterações 
quantitativas e/ou qualitativas, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, devendo conferir se as 
planilhas orçamentárias estão de acordo com 
as alterações efetuadas e os valores em acordo 
com os índices setoriais e/ou pesquisa de 
m e r c a d o ,  d e v e n d o  e n c a m i n h a r 
tempestivamente à chefia imediata tal 
solicitação com a devida justificativa da 
Contratada, assim como a concordância e/ou 
recusa motivada pela equipe de Fiscalização 
para adoção das medidas cabíveis.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias.
Mossoró – RN, 12 de fevereiro de 2021.
___________________________________
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos – SEIMURB

PORTARIA N° 019/2021/SEIMURB/PMM

O Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do 
Município, conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, 
inciso I ,  e nos termos do acórdão nº 
1.094/2013/TCU, RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a portaria interna nº 097/2020.
Art. 2º - Designar o servidor MIGUEL ROGÉRIO 
DE MELO GURGEL para atuar como GESTOR 
DE CONTRATO n° 245/2020, firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ e a 
empresa R R Construções e Serviços LTDA - 
EPP, referente ao Processo de Licitação nº 
182/2020, na modalidade Concorrência  
Pública nº 009/2020 – SEIMURB, tendo como 
substituta eventual CARLA TATIANE DE 
SOUSA LACERDA.
Art. 3º - Designar o servidor DANIEL PEREIRA 
DE BRITO, para atuar como FISCAL DE 
CONTRATO n° 245/2020, firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ e a 
empresa R R Construções e Serviços LTDA - 
EPP, referente ao Processo de Licitação nº 
182/2020, na modalidade Concorrência  
Pública nº 009/2020 – SEIMURB, tendo como 
substituta eventual SARINY STEFANY SILVA 
NOBRE.
Art. 4º - São atribuições do fiscal do contrato: 
acompanhar a execução contratual, em seus 
aspectos quantitativos e qualitativos;registrar 
todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; determinar a reparação, 
cor reção,  remoção,  recons t rução ou 
substituição, às expensas da empresa 
contratada, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;rejeitar, no todo ou em 
parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato;exigir e 
assegurar o cumprimento dos prazos 
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p r e v i a m e n t e  e s t a b e l e c i d o s ; e x i g i r  o 
cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos (verificar a 
existência de possível subcontratação vedada 
contratualmente, por exemplo);aprovar a 
medição dos serviços efetivamente realizados, 
em consonância com o regime de execução 
previsto no contrato (o fiscal jamais deve 
atestar a conclusão de serviços que não foram 
t o t a l m e n t e  e x e c u t a d o s ) ; l i b e r a r  a s 
faturas;comunicar à autoridade superior, em 
tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem 
sua competência, em face de risco ou iminência 
de prejuízo ao interesse público, além de 
estabelecer rotina continuada de frequência de 
acompanhamento in locus da obra, cumprindo 
tal rotina de modo a permitir a conferência 
continuada dos serviços e reportar-se à 
autoridade superior sempre que não houver 
condições para tal; protocolar, junto à 
autoridade superior, qualquer registro de 
dificuldade ou impossibi l idade para o 
cumprimento de suas obrigações, com 
identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e 
sugestões que porventura entender cabíveis; 
receber o objeto contratual, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes;emitir 
atestados de avaliação dos serviços prestados 
(certidões ou atestados); quanto aos serviços 
específicos de obras de engenharia, cabe ao 
fiscal esclarecer incoerências, falhas e 
omissões eventualmente constatadas no 
projeto básico ou executivo do processo 
licitatório que deu origem ao contrato sob sua 
responsabilidade; analisar e aprovar partes e 
etapas da obra ou serviço, em obediência ao 
previsto no projeto básico ou executivo do 
processo licitatório que deu origem ao contrato 
sob sua responsabilidade; verificar e atestar as 
medições dos serviços; acompanhar a 
elaboração do “as built” da obra (como 
construído), ao longo da execução dos 
serv iços;  ver ificar  o  cumpr imento do 
cronograma físico-financeiro apresentado por 
ocasião da licitação, bem como exigir a 
apresentação de readequações por ocasião de 
prorrogações e/ou alteração dos serviços, de 
forma a facilitar o acompanhamento e a 
execução das obras e serviços de engenharia 
sob sua responsabilidade; com relação ao 
atendimento de prazos e cronograma, verificar 
se o quantitativo de materiais, equipamentos e 
funcionários especificados na planilha 
orçamentária conferem com os alocados 
efetivamente no canteiro de obras; verificar as 
condições de saúde e segurança do trabalho, 
bem como se os equipamentos de proteção 
individual estão sendo fornecidos e utilizados, a 
fim de evitar futura responsabil ização 
subsidiária trabalhista; certificar-se de que a 
contratada mantém um “Diário de Ocorrências”, 
permanentemente disponível no local da obra 
ou serviço; se houver a necessidade de 
suspensão dos serviços, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, que, por sua vez, deverá 
notificar a Contratada, emitindo a Ordem de 
Suspensão de Serviços ou documento 
equivalente, que deverá ser encaminhado 
tempestivamente à Coordenação de Execução 
e Suporte Financeiro, com cópia para a 
Coordenadoria de Contratos e demais 
interessados, visando à adoção das medidas 
cabíveis; se houver a necessidade de 
modificações nos projetos e /ou alterações 
quantitativas e/ou qualitativas, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, devendo conferir se as 
planilhas orçamentárias estão de acordo com 
as alterações efetuadas e os valores em acordo 
com os índices setoriais e/ou pesquisa de 

m e r c a d o ,  d e v e n d o  e n c a m i n h a r 
tempestivamente à chefia imediata tal 
solicitação com a devida justificativa da 
Contratada, assim como a concordância e/ou 
recusa motivada pela equipe de Fiscalização 
para adoção das medidas cabíveis.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias.
Mossoró – RN, 12 de fevereiro de 2021.
____________________________________
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos – SEIMURB

PORTARIA N° 020/2021/SEIMURB/PMM

O Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do 
Município, conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, 
inciso I ,  e nos termos do acórdão nº 
1.094/2013/TCU, RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a portaria interna nº 071/2020.
Art. 2º - Designar o servidor MIGUEL ROGÉRIO 
DE MELO GURGEL para atuar como GESTOR 
DE CONTRATO n° 182/2020, firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ e a 
empresa TopGeo Topografia e Projetos LTDA - 
ME, referente ao Processo de Licitação nº 
162/2020, na modalidade Pregão Presencial nº 
048/2020 – SEIMURB, tendo como substituta 
eventual CARLA TATIANE DE SOUSA 
LACERDA.
Art. 3º - Designar a servidora VANESCA 
OLIVEIRA REBOUÇAS, para atuar como 
FISCAL DE CONTRATO n° 182/2020, firmado 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ e a empresa TopGeo Topografia e 
Projetos LTDA - ME, referente ao Processo de 
Licitação nº 162/2020, na modalidade Pregão 
Presencial nº 048/2020 – SEIMURB, tendo 
como substituta eventual SARINY STEFANY 
SILVA NOBRE.
Art. 4º - São atribuições do fiscal do contrato: 
acompanhar a execução contratual, em seus 
aspectos quantitativos e qualitativos;registrar 
todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; determinar a reparação, 
cor reção,  remoção,  recons t rução ou 
substituição, às expensas da empresa 
contratada, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;rejeitar, no todo ou em 
parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato;exigir e 
assegurar o cumprimento dos prazos 
p r e v i a m e n t e  e s t a b e l e c i d o s ; e x i g i r  o 
cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos (verificar a 
existência de possível subcontratação vedada 
contratualmente, por exemplo);aprovar a 
medição dos serviços efetivamente realizados, 
em consonância com o regime de execução 
previsto no contrato (o fiscal jamais deve 
atestar a conclusão de serviços que não foram 
t o t a l m e n t e  e x e c u t a d o s ) ; l i b e r a r  a s 
faturas;comunicar à autoridade superior, em 
tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem 
sua competência, em face de risco ou iminência 
de prejuízo ao interesse público, além de 
estabelecer rotina continuada de frequência de 
acompanhamento in locus da obra, cumprindo 
tal rotina de modo a permitir a conferência 
continuada dos serviços e reportar-se à 
autoridade superior sempre que não houver 
condições para tal; protocolar, junto à 
autoridade superior, qualquer registro de 

dificuldade ou impossibi l idade para o 
cumprimento de suas obrigações, com 
identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e 
sugestões que porventura entender cabíveis; 
receber o objeto contratual, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes;emitir 
atestados de avaliação dos serviços prestados 
(certidões ou atestados); quanto aos serviços 
específicos de obras de engenharia, cabe ao 
fiscal esclarecer incoerências, falhas e 
omissões eventualmente constatadas no 
projeto básico ou executivo do processo 
licitatório que deu origem ao contrato sob sua 
responsabilidade; analisar e aprovar partes e 
etapas da obra ou serviço, em obediência ao 
previsto no projeto básico ou executivo do 
processo licitatório que deu origem ao contrato 
sob sua responsabilidade; verificar e atestar as 
medições dos serviços; acompanhar a 
elaboração do “as built” da obra (como 
construído), ao longo da execução dos 
serv iços;  ver ificar  o  cumpr imento do 
cronograma físico-financeiro apresentado por 
ocasião da licitação, bem como exigir a 
apresentação de readequações por ocasião de 
prorrogações e/ou alteração dos serviços, de 
forma a facilitar o acompanhamento e a 
execução das obras e serviços de engenharia 
sob sua responsabilidade; com relação ao 
atendimento de prazos e cronograma, verificar 
se o quantitativo de materiais, equipamentos e 
funcionários especificados na planilha 
orçamentária conferem com os alocados 
efetivamente no canteiro de obras; verificar as 
condições de saúde e segurança do trabalho, 
bem como se os equipamentos de proteção 
individual estão sendo fornecidos e utilizados, a 
fim de evitar futura responsabil ização 
subsidiária trabalhista; certificar-se de que a 
contratada mantém um “Diário de Ocorrências”, 
permanentemente disponível no local da obra 
ou serviço; se houver a necessidade de 
suspensão dos serviços, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, que, por sua vez, deverá 
notificar a Contratada, emitindo a Ordem de 
Suspensão de Serviços ou documento 
equivalente, que deverá ser encaminhado 
tempestivamente à Coordenação de Execução 
e Suporte Financeiro, com cópia para a 
Coordenadoria de Contratos e demais 
interessados, visando à adoção das medidas 
cabíveis; se houver a necessidade de 
modificações nos projetos e /ou alterações 
quantitativas e/ou qualitativas, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, devendo conferir se as 
planilhas orçamentárias estão de acordo com 
as alterações efetuadas e os valores em acordo 
com os índices setoriais e/ou pesquisa de 
m e r c a d o ,  d e v e n d o  e n c a m i n h a r 
tempestivamente à chefia imediata tal 
solicitação com a devida justificativa da 
Contratada, assim como a concordância e/ou 
recusa motivada pela equipe de Fiscalização 
para adoção das medidas cabíveis.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias.
Mossoró – RN, 12 de fevereiro 2021.
___________________________________
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos – SEIMURB

PORTARIA N° 021/2021/SEIMURB/PMM

O Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do 
Município, conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, 
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inciso I ,  e nos termos do acórdão nº 
1.094/2013/TCU,  RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a portaria interna nº 041/2018.
Art. 2º - Designar o servidor MIGUEL ROGÉRIO 
DE MELO GURGEL para atuar como GESTOR 
DE CONTRATO n° 213/2018, firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ e a 
e m p r e s a  W S C  E m p r e e n d i m e n t o s  e 
Construções LTDA, referente ao Processo de 
Licitação nº 109/2018, na modalidade Tomada 
de Preços nº 013/2018 – SEIMURB, tendo 
como substituta eventual CARLA TATIANE DE 
SOUSA LACERDA.
Art. 3º - Designar o servidor VANESCA 
OLIVEIRA REBOUÇAS, para atuar como 
FISCAL DE CONTRATO n° 213/2020, firmado 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
M O S S O R Ó  e  a  e m p r e s a  W S C 
Empreendimentos e Construções LTDA, 
referente ao Processo de Licitação nº 
109/2018, na modalidade Tomada de Preços nº 
013/2018 – SEIMURB, tendo como substituta 
eventual SARINY STEFANY SILVA NOBRE.
Art. 4º - São atribuições do fiscal do contrato: 
acompanhar a execução contratual, em seus 
aspectos quantitativos e qualitativos;registrar 
todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; determinar a reparação, 
cor reção,  remoção,  recons t rução ou 
substituição, às expensas da empresa 
contratada, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;rejeitar, no todo ou em 
parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato;exigir e 
assegurar o cumprimento dos prazos 
p r e v i a m e n t e  e s t a b e l e c i d o s ; e x i g i r  o 
cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos (verificar a 
existência de possível subcontratação vedada 
contratualmente, por exemplo);aprovar a 
medição dos serviços efetivamente realizados, 
em consonância com o regime de execução 
previsto no contrato (o fiscal jamais deve 
atestar a conclusão de serviços que não foram 
t o t a l m e n t e  e x e c u t a d o s ) ; l i b e r a r  a s 
faturas;comunicar à autoridade superior, em 
tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem 
sua competência, em face de risco ou iminência 
de prejuízo ao interesse público, além de 
estabelecer rotina continuada de frequência de 
acompanhamento in locus da obra, cumprindo 
tal rotina de modo a permitir a conferência 
continuada dos serviços e reportar-se à 
autoridade superior sempre que não houver 
condições para tal; protocolar, junto à 
autoridade superior, qualquer registro de 
dificuldade ou impossibi l idade para o 
cumprimento de suas obrigações, com 
identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e 
sugestões que porventura entender cabíveis; 
receber o objeto contratual, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes;emitir 
atestados de avaliação dos serviços prestados 
(certidões ou atestados); quanto aos serviços 
específicos de obras de engenharia, cabe ao 
fiscal esclarecer incoerências, falhas e 
omissões eventualmente constatadas no 
projeto básico ou executivo do processo 
licitatório que deu origem ao contrato sob sua 
responsabilidade; analisar e aprovar partes e 
etapas da obra ou serviço, em obediência ao 
previsto no projeto básico ou executivo do 
processo licitatório que deu origem ao contrato 
sob sua responsabilidade; verificar e atestar as 
medições dos serviços; acompanhar a 
elaboração do “as built” da obra (como 
construído), ao longo da execução dos 

serv iços;  ver ificar  o  cumpr imento do 
cronograma físico-financeiro apresentado por 
ocasião da licitação, bem como exigir a 
apresentação de readequações por ocasião de 
prorrogações e/ou alteração dos serviços, de 
forma a facilitar o acompanhamento e a 
execução das obras e serviços de engenharia 
sob sua responsabilidade; com relação ao 
atendimento de prazos e cronograma, verificar 
se o quantitativo de materiais, equipamentos e 
funcionários especificados na planilha 
orçamentária conferem com os alocados 
efetivamente no canteiro de obras; verificar as 
condições de saúde e segurança do trabalho, 
bem como se os equipamentos de proteção 
individual estão sendo fornecidos e utilizados, a 
fim de evitar futura responsabil ização 
subsidiária trabalhista; certificar-se de que a 
contratada mantém um “Diário de Ocorrências”, 
permanentemente disponível no local da obra 
ou serviço; se houver a necessidade de 
suspensão dos serviços, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, que, por sua vez, deverá 
notificar a Contratada, emitindo a Ordem de 
Suspensão de Serviços ou documento 
equivalente, que deverá ser encaminhado 
tempestivamente à Coordenação de Execução 
e Suporte Financeiro, com cópia para a 
Coordenadoria de Contratos e demais 
interessados, visando à adoção das medidas 
cabíveis; se houver a necessidade de 
modificações nos projetos e /ou alterações 
quantitativas e/ou qualitativas, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, devendo conferir se as 
planilhas orçamentárias estão de acordo com 
as alterações efetuadas e os valores em acordo 
com os índices setoriais e/ou pesquisa de 
m e r c a d o ,  d e v e n d o  e n c a m i n h a r 
tempestivamente à chefia imediata tal 
solicitação com a devida justificativa da 
Contratada, assim como a concordância e/ou 
recusa motivada pela equipe de Fiscalização 
para adoção das medidas cabíveis.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias.
Mossoró – RN, 12 de fevereiro d
____________________________________

BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos – SEIMURB

PORTARIA N° 022/2021/SEIMURB/PMM

O Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do 
Município, conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, 
inciso I ,  e nos termos do acórdão nº 
1.094/2013/TCU, RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor MIGUEL ROGÉRIO 
DE MELO GURGEL para atuar como GESTOR 
DE CONTRATO n° 309/2020, firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ e a 
empresa Octha Engenharia LTDA, referente ao 
Processo de Licitação nº 140/2020, tendo como 
substituta eventual CARLA TATIANE DE 
SOUSA LACERDA.
Art. 2º - Designar a servidora VANESCA 
OLIVEIRA REBOUÇAS, para atuar como 
FISCAL DE CONTRATO n° 309/2020, firmado 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ e a empresa Octha Engenharia 
LTDA, referente ao Processo de Licitação nº 
140/2020, tendo como substituta eventual 
SARINY STEFANY SILVA NOBRE.
Art. 3º - São atribuições do fiscal do contrato: 
acompanhar a execução contratual, em seus 
aspectos quantitativos e qualitativos;registrar 

todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; determinar a reparação, 
cor reção,  remoção,  recons t rução ou 
substituição, às expensas da empresa 
contratada, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;rejeitar, no todo ou em 
parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato;exigir e 
assegurar o cumprimento dos prazos 
p r e v i a m e n t e  e s t a b e l e c i d o s ; e x i g i r  o 
cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos (verificar a 
existência de possível subcontratação vedada 
contratualmente, por exemplo);aprovar a 
medição dos serviços efetivamente realizados, 
em consonância com o regime de execução 
previsto no contrato (o fiscal jamais deve 
atestar a conclusão de serviços que não foram 
t o t a l m e n t e  e x e c u t a d o s ) ; l i b e r a r  a s 
faturas;comunicar à autoridade superior, em 
tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem 
sua competência, em face de risco ou iminência 
de prejuízo ao interesse público, além de 
estabelecer rotina continuada de frequência de 
acompanhamento in locus da obra, cumprindo 
tal rotina de modo a permitir a conferência 
continuada dos serviços e reportar-se à 
autoridade superior sempre que não houver 
condições para tal; protocolar, junto à 
autoridade superior, qualquer registro de 
dificuldade ou impossibi l idade para o 
cumprimento de suas obrigações, com 
identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e 
sugestões que porventura entender cabíveis; 
receber o objeto contratual, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes;emitir 
atestados de avaliação dos serviços prestados 
(certidões ou atestados); quanto aos serviços 
específicos de obras de engenharia, cabe ao 
fiscal esclarecer incoerências, falhas e 
omissões eventualmente constatadas no 
projeto básico ou executivo do processo 
licitatório que deu origem ao contrato sob sua 
responsabilidade; analisar e aprovar partes e 
etapas da obra ou serviço, em obediência ao 
previsto no projeto básico ou executivo do 
processo licitatório que deu origem ao contrato 
sob sua responsabilidade; verificar e atestar as 
medições dos serviços; acompanhar a 
elaboração do “as built” da obra (como 
construído), ao longo da execução dos 
serv iços;  ver ificar  o  cumpr imento do 
cronograma físico-financeiro apresentado por 
ocasião da licitação, bem como exigir a 
apresentação de readequações por ocasião de 
prorrogações e/ou alteração dos serviços, de 
forma a facilitar o acompanhamento e a 
execução das obras e serviços de engenharia 
sob sua responsabilidade; com relação ao 
atendimento de prazos e cronograma, verificar 
se o quantitativo de materiais, equipamentos e 
funcionários especificados na planilha 
orçamentária conferem com os alocados 
efetivamente no canteiro de obras; verificar as 
condições de saúde e segurança do trabalho, 
bem como se os equipamentos de proteção 
individual estão sendo fornecidos e utilizados, a 
fim de evitar futura responsabil ização 
subsidiária trabalhista; certificar-se de que a 
contratada mantém um “Diário de Ocorrências”, 
permanentemente disponível no local da obra 
ou serviço; se houver a necessidade de 
suspensão dos serviços, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, que, por sua vez, deverá 
notificar a Contratada, emitindo a Ordem de 
Suspensão de Serviços ou documento 
equivalente, que deverá ser encaminhado 
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tempestivamente à Coordenação de Execução 
e Suporte Financeiro, com cópia para a 
Coordenadoria de Contratos e demais 
interessados, visando à adoção das medidas 
cabíveis; se houver a necessidade de 
modificações nos projetos e /ou alterações 
quantitativas e/ou qualitativas, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, devendo conferir se as 
planilhas orçamentárias estão de acordo com 
as alterações efetuadas e os valores em acordo 
com os índices setoriais e/ou pesquisa de 
m e r c a d o ,  d e v e n d o  e n c a m i n h a r 
tempestivamente à chefia imediata tal 
solicitação com a devida justificativa da 
Contratada, assim como a concordância e/ou 
recusa motivada pela equipe de Fiscalização 
para adoção das medidas cabíveis.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação revogando as disposições 
contrárias.
Mossoró – RN, 12 de fevereiro de 2021.
____________________________________
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos – SEIMURB

PORTARIA N° 023/2021/SEIMURB/PMM

O Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do 
Município, conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, 
inciso I ,  e nos termos do acórdão nº 
1.094/2013/TCU, RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor MIGUEL ROGÉRIO 
DE MELO GURGEL para atuar como GESTOR 
DE CONTRATO n° 311/2020, firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ e a 
empresa FFJ Construtora LTDA, referente ao 
Processo de Licitação nº 140/2020, tendo como 
substituta eventual CARLA TATIANE DE 
SOUSA LACERDA.
Art. 2º - Designar a servidora VANESCA 
OLIVEIRA REBOUÇAS, para atuar como 
FISCAL DE CONTRATO n° 311/2020, firmado 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ e a empresa FFJ Construtora 
LTDA, referente ao Processo de Licitação nº 
140/2020, tendo como substituta eventual 
SARINY STEFANY SILVA NOBRE.
Art. 3º - São atribuições do fiscal do contrato: 
acompanhar a execução contratual, em seus 
aspectos quantitativos e qualitativos;registrar 
todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; determinar a reparação, 
cor reção,  remoção,  recons t rução ou 
substituição, às expensas da empresa 
contratada, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;rejeitar, no todo ou em 
parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato;exigir e 
assegurar o cumprimento dos prazos 
p r e v i a m e n t e  e s t a b e l e c i d o s ; e x i g i r  o 
cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos (verificar a 
existência de possível subcontratação vedada 
contratualmente, por exemplo);aprovar a 
medição dos serviços efetivamente realizados, 
em consonância com o regime de execução 
previsto no contrato (o fiscal jamais deve 
atestar a conclusão de serviços que não foram 
t o t a l m e n t e  e x e c u t a d o s ) ; l i b e r a r  a s 
faturas;comunicar à autoridade superior, em 
tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem 
sua competência, em face de risco ou iminência 
de prejuízo ao interesse público, além de 
estabelecer rotina continuada de frequência de 

acompanhamento in locus da obra, cumprindo 
tal rotina de modo a permitir a conferência 
continuada dos serviços e reportar-se à 
autoridade superior sempre que não houver 
condições para tal; protocolar, junto à 
autoridade superior, qualquer registro de 
dificuldade ou impossibi l idade para o 
cumprimento de suas obrigações, com 
identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e 
sugestões que porventura entender cabíveis; 
receber o objeto contratual, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes;emitir 
atestados de avaliação dos serviços prestados 
(certidões ou atestados); quanto aos serviços 
específicos de obras de engenharia, cabe ao 
fiscal esclarecer incoerências, falhas e 
omissões eventualmente constatadas no 
projeto básico ou executivo do processo 
licitatório que deu origem ao contrato sob sua 
responsabilidade; analisar e aprovar partes e 
etapas da obra ou serviço, em obediência ao 
previsto no projeto básico ou executivo do 
processo licitatório que deu origem ao contrato 
sob sua responsabilidade; verificar e atestar as 
medições dos serviços; acompanhar a 
elaboração do “as built” da obra (como 
construído), ao longo da execução dos 
serv iços;  ver ificar  o  cumpr imento do 
cronograma físico-financeiro apresentado por 
ocasião da licitação, bem como exigir a 
apresentação de readequações por ocasião de 
prorrogações e/ou alteração dos serviços, de 
forma a facilitar o acompanhamento e a 
execução das obras e serviços de engenharia 
sob sua responsabilidade; com relação ao 
atendimento de prazos e cronograma, verificar 
se o quantitativo de materiais, equipamentos e 
funcionários especificados na planilha 
orçamentária conferem com os alocados 
efetivamente no canteiro de obras; verificar as 
condições de saúde e segurança do trabalho, 
bem como se os equipamentos de proteção 
individual estão sendo fornecidos e utilizados, a 
fim de evitar futura responsabil ização 
subsidiária trabalhista; certificar-se de que a 
contratada mantém um “Diário de Ocorrências”, 
permanentemente disponível no local da obra 
ou serviço; se houver a necessidade de 
suspensão dos serviços, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, que, por sua vez, deverá 
notificar a Contratada, emitindo a Ordem de 
Suspensão de Serviços ou documento 
equivalente, que deverá ser encaminhado 
tempestivamente à Coordenação de Execução 
e Suporte Financeiro, com cópia para a 
Coordenadoria de Contratos e demais 
interessados, visando à adoção das medidas 
cabíveis; se houver a necessidade de 
modificações nos projetos e /ou alterações 
quantitativas e/ou qualitativas, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, devendo conferir se as 
planilhas orçamentárias estão de acordo com 
as alterações efetuadas e os valores em acordo 
com os índices setoriais e/ou pesquisa de 
m e r c a d o ,  d e v e n d o  e n c a m i n h a r 
tempestivamente à chefia imediata tal 
solicitação com a devida justificativa da 
Contratada, assim como a concordância e/ou 
recusa motivada pela equipe de Fiscalização 
para adoção das medidas cabíveis.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias.
Mossoró – RN, 12 de fevereiro de 2021.
____________________________________
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos – SEIMURB

PORTARIA N° 024/2021/SEIMURB/PMM

O Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do 
Município, conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, 
inciso I ,  e nos termos do acórdão nº 
1.094/2013/TCU, RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a portaria interna nº 011/2018.
Art. 2º - Designar o servidor RODRIGO 
NELSON LIMA ROCHA para atuar como 
GESTOR DE CONTRATO n° 015/2018, 
firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ e a empresa Releecun Serviços 
EIRELI, referente ao Processo de Licitação nº 
300/2017, na modalidade Pregão Presencial nº 
105/2017 – SEIMURB, tendo como substituto 
eventual EDNALDO COSTA DE AQUINO.
Art. 3º - Designar o servidor ANTÔNIO 
EVERTON FERREIRA, para atuar como 
FISCAL DE CONTRATO n° 015/2018, firmado 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ e a empresa Releecun Serviços 
EIRELI, referente ao Processo de Licitação nº 
300/2017, na modalidade Pregão Presencial nº 
105/2017 – SEIMURB, tendo como substituta 
eventual JANAÍNA SOARES DE ALMEIDA.
Art. 4º - São atribuições do fiscal do contrato: 
acompanhar a execução contratual, em seus 
aspectos quantitativos e qualitativos;registrar 
todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; determinar a reparação, 
cor reção,  remoção,  recons t rução ou 
substituição, às expensas da empresa 
contratada, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;rejeitar, no todo ou em 
parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato;exigir e 
assegurar o cumprimento dos prazos 
p r e v i a m e n t e  e s t a b e l e c i d o s ; e x i g i r  o 
cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos (verificar a 
existência de possível subcontratação vedada 
contratualmente, por exemplo);aprovar a 
medição dos serviços efetivamente realizados, 
em consonância com o regime de execução 
previsto no contrato (o fiscal jamais deve 
atestar a conclusão de serviços que não foram 
t o t a l m e n t e  e x e c u t a d o s ) ; l i b e r a r  a s 
faturas;comunicar à autoridade superior, em 
tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem 
sua competência, em face de risco ou iminência 
de prejuízo ao interesse público, além de 
estabelecer rotina continuada de frequência de 
acompanhamento in locus da obra, cumprindo 
tal rotina de modo a permitir a conferência 
continuada dos serviços e reportar-se à 
autoridade superior sempre que não houver 
condições para tal; protocolar, junto à 
autoridade superior, qualquer registro de 
dificuldade ou impossibi l idade para o 
cumprimento de suas obrigações, com 
identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e 
sugestões que porventura entender cabíveis; 
receber o objeto contratual, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes;emitir 
atestados de avaliação dos serviços prestados 
(certidões ou atestados); quanto aos serviços 
específicos de obras de engenharia, cabe ao 
fiscal esclarecer incoerências, falhas e 
omissões eventualmente constatadas no 
projeto básico ou executivo do processo 
licitatório que deu origem ao contrato sob sua 
responsabilidade; analisar e aprovar partes e 
etapas da obra ou serviço, em obediência ao 
previsto no projeto básico ou executivo do 
processo licitatório que deu origem ao contrato 
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sob sua responsabilidade; verificar e atestar as 
medições dos serviços; acompanhar a 
elaboração do “as built” da obra (como 
construído), ao longo da execução dos 
serv iços;  ver ificar  o  cumpr imento do 
cronograma físico-financeiro apresentado por 
ocasião da licitação, bem como exigir a 
apresentação de readequações por ocasião de 
prorrogações e/ou alteração dos serviços, de 
forma a facilitar o acompanhamento e a 
execução das obras e serviços de engenharia 
sob sua responsabilidade; com relação ao 
atendimento de prazos e cronograma, verificar 
se o quantitativo de materiais, equipamentos e 
funcionários especificados na planilha 
orçamentária conferem com os alocados 
efetivamente no canteiro de obras; verificar as 
condições de saúde e segurança do trabalho, 
bem como se os equipamentos de proteção 
individual estão sendo fornecidos e utilizados, a 
fim de evitar futura responsabil ização 
subsidiária trabalhista; certificar-se de que a 
contratada mantém um “Diário de Ocorrências”, 
permanentemente disponível no local da obra 
ou serviço; se houver a necessidade de 
suspensão dos serviços, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, que, por sua vez, deverá 
notificar a Contratada, emitindo a Ordem de 
Suspensão de Serviços ou documento 
equivalente, que deverá ser encaminhado 
tempestivamente à Coordenação de Execução 
e Suporte Financeiro, com cópia para a 
Coordenadoria de Contratos e demais 
interessados, visando à adoção das medidas 
cabíveis; se houver a necessidade de 
modificações nos projetos e /ou alterações 
quantitativas e/ou qualitativas, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, devendo conferir se as 
planilhas orçamentárias estão de acordo com 
as alterações efetuadas e os valores em acordo 
com os índices setoriais e/ou pesquisa de 
m e r c a d o ,  d e v e n d o  e n c a m i n h a r 
tempestivamente à chefia imediata tal 
solicitação com a devida justificativa da 
Contratada, assim como a concordância e/ou 
recusa motivada pela equipe de Fiscalização 
para adoção das medidas cabíveis.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias.
Mossoró – RN, 5 de janeiro de 2021.
__________________________________
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos – SEIMURB

PORTARIA N° 025/2021/SEIMURB/PMM

A Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio 
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos, no 
uso de suas atr ibuições legais e em 
conformidade com as disposições previstas na 
Lei Orgânica do Município, conforme Art. 78, 
inciso IX e Art. 89, inciso I, e nos termos do 
acórdão nº 1.094/2013/TCU, RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a portaria interna nº 046/2017.
Art. 2º - Designar o servidor RODRIGO 
NELSON LIMA ROCHA para atuar como 
GESTOR DE CONTRATO n° 262/2017, 
firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ e a empresa Releecun Serviços 
EIRELI, referente ao Processo de Licitação nº 
294/2017, na modalidade Pregão Presencial nº 
101/2017 – SEIMURB, tendo como substituto 
eventual EDNALDO COSTA DE AQUINO.
Art. 3º - Designar o servidor ANTÔNIO 
EVERTON FERREIRA, para atuar como 
FISCAL DE CONTRATO n° 262/2017, firmado 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ e a empresa Releecun Serviços 
EIRELI, referente ao Processo de Licitação nº 

294/2017, na modalidade Pregão Presencial nº 
101/2017 – SEIMURB, tendo como substituta 
eventual JANAÍNA SOARES DE ALMEIDA.
Art. 4º - São atribuições do fiscal do contrato: 
acompanhar a execução contratual, em seus 
aspectos quantitativos e qualitativos;registrar 
todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; determinar a reparação, 
cor reção,  remoção,  recons t rução ou 
substituição, às expensas da empresa 
contratada, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;rejeitar, no todo ou em 
parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato;exigir e 
assegurar o cumprimento dos prazos 
p r e v i a m e n t e  e s t a b e l e c i d o s ; e x i g i r  o 
cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos (verificar a 
existência de possível subcontratação vedada 
contratualmente, por exemplo);aprovar a 
medição dos serviços efetivamente realizados, 
em consonância com o regime de execução 
previsto no contrato (o fiscal jamais deve 
atestar a conclusão de serviços que não foram 
t o t a l m e n t e  e x e c u t a d o s ) ; l i b e r a r  a s 
faturas;comunicar à autoridade superior, em 
tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem 
sua competência, em face de risco ou iminência 
de prejuízo ao interesse público, além de 
estabelecer rotina continuada de frequência de 
acompanhamento in locus da obra, cumprindo 
tal rotina de modo a permitir a conferência 
continuada dos serviços e reportar-se à 
autoridade superior sempre que não houver 
condições para tal; protocolar, junto à 
autoridade superior, qualquer registro de 
dificuldade ou impossibi l idade para o 
cumprimento de suas obrigações, com 
identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e 
sugestões que porventura entender cabíveis; 
receber o objeto contratual, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes;emitir 
atestados de avaliação dos serviços prestados 
(certidões ou atestados); quanto aos serviços 
específicos de obras de engenharia, cabe ao 
fiscal esclarecer incoerências, falhas e 
omissões eventualmente constatadas no 
projeto básico ou executivo do processo 
licitatório que deu origem ao contrato sob sua 
responsabilidade; analisar e aprovar partes e 
etapas da obra ou serviço, em obediência ao 
previsto no projeto básico ou executivo do 
processo licitatório que deu origem ao contrato 
sob sua responsabilidade; verificar e atestar as 
medições dos serviços; acompanhar a 
elaboração do “as built” da obra (como 
construído), ao longo da execução dos 
serv iços;  ver ificar  o  cumpr imento do 
cronograma físico-financeiro apresentado por 
ocasião da licitação, bem como exigir a 
apresentação de readequações por ocasião de 
prorrogações e/ou alteração dos serviços, de 
forma a facilitar o acompanhamento e a 
execução das obras e serviços de engenharia 
sob sua responsabilidade; com relação ao 
atendimento de prazos e cronograma, verificar 
se o quantitativo de materiais, equipamentos e 
funcionários especificados na planilha 
orçamentária conferem com os alocados 
efetivamente no canteiro de obras; verificar as 
condições de saúde e segurança do trabalho, 
bem como se os equipamentos de proteção 
individual estão sendo fornecidos e utilizados, a 
fim de evitar futura responsabil ização 
subsidiária trabalhista; certificar-se de que a 
contratada mantém um “Diário de Ocorrências”, 
permanentemente disponível no local da obra 

ou serviço; se houver a necessidade de 
suspensão dos serviços, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, que, por sua vez, deverá 
notificar a Contratada, emitindo a Ordem de 
Suspensão de Serviços ou documento 
equivalente, que deverá ser encaminhado 
tempestivamente à Coordenação de Execução 
e Suporte Financeiro, com cópia para a 
Coordenadoria de Contratos e demais 
interessados, visando à adoção das medidas 
cabíveis; se houver a necessidade de 
modificações nos projetos e /ou alterações 
quantitativas e/ou qualitativas, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, devendo conferir se as 
planilhas orçamentárias estão de acordo com 
as alterações efetuadas e os valores em acordo 
com os índices setoriais e/ou pesquisa de 
m e r c a d o ,  d e v e n d o  e n c a m i n h a r 
tempestivamente à chefia imediata tal 
solicitação com a devida justificativa da 
Contratada, assim como a concordância e/ou 
recusa motivada pela equipe de Fiscalização 
para adoção das medidas cabíveis.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias.
Mossoró – RN, 5 de janeiro de 2021.
_____________________________________
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos – SEIMURB

PORTARIA N° 026/2021/SEIMURB/PMM

A Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio 
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos, no 
uso de suas atr ibuições legais e em 
conformidade com as disposições previstas na 
Lei Orgânica do Município, conforme Art. 78, 
inciso IX e Art. 89, inciso I, e nos termos do 
acórdão nº 1.094/2013/TCU, RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a portaria interna nº 062/2020.
Art. 2º - Designar o servidor RODRIGO 
NELSON LIMA ROCHA para atuar como 
GESTOR DE CONTRATO n° 177/2020, 
firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ e a empresa Releecun Serviços 
EIRELI, referente ao Processo de Licitação nº 
151/2020, na modalidade Pregão Presencial nº 
044/2020 – SEIMURB, tendo como substituto 
eventual EDNALDO COSTA DE AQUINO
Art. 3º - Designar o servidor ANTÔNIO 
EVERTON FERREIRA, para atuar como 
FISCAL DE CONTRATO n° 177/2020, firmado 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ e a empresa Releecun Serviços 
EIRELI, referente ao Processo de Licitação nº 
151/2020, na modalidade Pregão Presencial nº 
044/2020 – SEIMURB, tendo como substituta 
eventual JANAÍNA SOARES DE ALMEIDA.
Art. 4º - São atribuições do fiscal do contrato: 
acompanhar a execução contratual, em seus 
aspectos quantitativos e qualitativos;registrar 
todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; determinar a reparação, 
cor reção,  remoção,  recons t rução ou 
substituição, às expensas da empresa 
contratada, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;rejeitar, no todo ou em 
parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato;exigir e 
assegurar o cumprimento dos prazos 
p r e v i a m e n t e  e s t a b e l e c i d o s ; e x i g i r  o 
cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos (verificar a 
existência de possível subcontratação vedada 
contratualmente, por exemplo);aprovar a 
medição dos serviços efetivamente realizados, 
em consonância com o regime de execução 
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previsto no contrato (o fiscal jamais deve 
atestar a conclusão de serviços que não foram 
t o t a l m e n t e  e x e c u t a d o s ) ; l i b e r a r  a s 
faturas;comunicar à autoridade superior, em 
tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem 
sua competência, em face de risco ou iminência 
de prejuízo ao interesse público, além de 
estabelecer rotina continuada de frequência de 
acompanhamento in locus da obra, cumprindo 
tal rotina de modo a permitir a conferência 
continuada dos serviços e reportar-se à 
autoridade superior sempre que não houver 
condições para tal; protocolar, junto à 
autoridade superior, qualquer registro de 
dificuldade ou impossibi l idade para o 
cumprimento de suas obrigações, com 
identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e 
sugestões que porventura entender cabíveis; 
receber o objeto contratual, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes;emitir 
atestados de avaliação dos serviços prestados 
(certidões ou atestados); quanto aos serviços 
específicos de obras de engenharia, cabe ao 
fiscal esclarecer incoerências, falhas e 
omissões eventualmente constatadas no 
projeto básico ou executivo do processo 
licitatório que deu origem ao contrato sob sua 
responsabilidade; analisar e aprovar partes e 
etapas da obra ou serviço, em obediência ao 
previsto no projeto básico ou executivo do 
processo licitatório que deu origem ao contrato 
sob sua responsabilidade; verificar e atestar as 
medições dos serviços; acompanhar a 
elaboração do “as built” da obra (como 
construído), ao longo da execução dos 
serv iços;  ver ificar  o  cumpr imento do 
cronograma físico-financeiro apresentado por 
ocasião da licitação, bem como exigir a 
apresentação de readequações por ocasião de 
prorrogações e/ou alteração dos serviços, de 
forma a facilitar o acompanhamento e a 
execução das obras e serviços de engenharia 
sob sua responsabilidade; com relação ao 
atendimento de prazos e cronograma, verificar 
se o quantitativo de materiais, equipamentos e 
funcionários especificados na planilha 
orçamentária conferem com os alocados 
efetivamente no canteiro de obras; verificar as 
condições de saúde e segurança do trabalho, 
bem como se os equipamentos de proteção 
individual estão sendo fornecidos e utilizados, a 
fim de evitar futura responsabil ização 
subsidiária trabalhista; certificar-se de que a 
contratada mantém um “Diário de Ocorrências”, 
permanentemente disponível no local da obra 
ou serviço; se houver a necessidade de 
suspensão dos serviços, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, que, por sua vez, deverá 
notificar a Contratada, emitindo a Ordem de 
Suspensão de Serviços ou documento 
equivalente, que deverá ser encaminhado 
tempestivamente à Coordenação de Execução 
e Suporte Financeiro, com cópia para a 
Coordenadoria de Contratos e demais 
interessados, visando à adoção das medidas 
cabíveis; se houver a necessidade de 
modificações nos projetos e /ou alterações 
quantitativas e/ou qualitativas, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, devendo conferir se as 
planilhas orçamentárias estão de acordo com 
as alterações efetuadas e os valores em acordo 
com os índices setoriais e/ou pesquisa de 
m e r c a d o ,  d e v e n d o  e n c a m i n h a r 
tempestivamente à chefia imediata tal 
solicitação com a devida justificativa da 
Contratada, assim como a concordância e/ou 
recusa motivada pela equipe de Fiscalização 
para adoção das medidas cabíveis.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação revogando as disposições 
contrárias.
Mossoró – RN, 5 de janeiro de 2021.
____________________________________
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos – SEIMURB

PORTARIA N° 027/2021/SEIMURB/PMM

A Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio 
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos, no 
uso de suas atr ibuições legais e em 
conformidade com as disposições previstas na 
Lei Orgânica do Município, conforme Art. 78, 
inciso IX e Art. 89, inciso I, e nos termos do 
acórdão nº 1.094/2013/TCU, RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a portaria interna nº 021/2019.
Art. 2º - Designar o servidor RODRIGO 
NELSON LIMA ROCHA para atuar como 
GESTOR DE CONTRATO n° 045/2019, 
firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ e a empresa Servpac Serviços e 
Locações LTDA – ME, referente ao Processo de 
Licitação nº 314/2018, na modalidade Pregão 
Presencial nº 103/2018 – SEIMURB, tendo 
como substituto eventual EDNALDO COSTA 
DE AQUINO.
Art. 3º - Designar o servidor ANTÔNIO 
EVERTON FERREIRA, para atuar como 
FISCAL DE CONTRATO n° 045/2019, firmado 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ e a empresa Servpac Serviços e 
Locações LTDA – ME, referente ao Processo de 
Licitação nº 314/2018, na modalidade Pregão 
Presencial nº 103/2018 – SEIMURB, tendo 
como substituta eventual JANAÍNA SOARES 
DE ALMEIDA.
Art. 4º - São atribuições do fiscal do contrato: 
acompanhar a execução contratual, em seus 
aspectos quantitativos e qualitativos;registrar 
todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; determinar a reparação, 
cor reção,  remoção,  recons t rução ou 
substituição, às expensas da empresa 
contratada, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;rejeitar, no todo ou em 
parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato;exigir e 
assegurar o cumprimento dos prazos 
p r e v i a m e n t e  e s t a b e l e c i d o s ; e x i g i r  o 
cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos (verificar a 
existência de possível subcontratação vedada 
contratualmente, por exemplo);aprovar a 
medição dos serviços efetivamente realizados, 
em consonância com o regime de execução 
previsto no contrato (o fiscal jamais deve 
atestar a conclusão de serviços que não foram 
t o t a l m e n t e  e x e c u t a d o s ) ; l i b e r a r  a s 
faturas;comunicar à autoridade superior, em 
tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem 
sua competência, em face de risco ou iminência 
de prejuízo ao interesse público, além de 
estabelecer rotina continuada de frequência de 
acompanhamento in locus da obra, cumprindo 
tal rotina de modo a permitir a conferência 
continuada dos serviços e reportar-se à 
autoridade superior sempre que não houver 
condições para tal; protocolar, junto à 
autoridade superior, qualquer registro de 
dificuldade ou impossibi l idade para o 
cumprimento de suas obrigações, com 
identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e 
sugestões que porventura entender cabíveis; 
receber o objeto contratual, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes;emitir 

atestados de avaliação dos serviços prestados 
(certidões ou atestados); quanto aos serviços 
específicos de obras de engenharia, cabe ao 
fiscal esclarecer incoerências, falhas e 
omissões eventualmente constatadas no 
projeto básico ou executivo do processo 
licitatório que deu origem ao contrato sob sua 
responsabilidade; analisar e aprovar partes e 
etapas da obra ou serviço, em obediência ao 
previsto no projeto básico ou executivo do 
processo licitatório que deu origem ao contrato 
sob sua responsabilidade; verificar e atestar as 
medições dos serviços; acompanhar a 
elaboração do “as built” da obra (como 
construído), ao longo da execução dos 
serv iços;  ver ificar  o  cumpr imento do 
cronograma físico-financeiro apresentado por 
ocasião da licitação, bem como exigir a 
apresentação de readequações por ocasião de 
prorrogações e/ou alteração dos serviços, de 
forma a facilitar o acompanhamento e a 
execução das obras e serviços de engenharia 
sob sua responsabilidade; com relação ao 
atendimento de prazos e cronograma, verificar 
se o quantitativo de materiais, equipamentos e 
funcionários especificados na planilha 
orçamentária conferem com os alocados 
efetivamente no canteiro de obras; verificar as 
condições de saúde e segurança do trabalho, 
bem como se os equipamentos de proteção 
individual estão sendo fornecidos e utilizados, a 
fim de evitar futura responsabil ização 
subsidiária trabalhista; certificar-se de que a 
contratada mantém um “Diário de Ocorrências”, 
permanentemente disponível no local da obra 
ou serviço; se houver a necessidade de 
suspensão dos serviços, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, que, por sua vez, deverá 
notificar a Contratada, emitindo a Ordem de 
Suspensão de Serviços ou documento 
equivalente, que deverá ser encaminhado 
tempestivamente à Coordenação de Execução 
e Suporte Financeiro, com cópia para a 
Coordenadoria de Contratos e demais 
interessados, visando à adoção das medidas 
cabíveis; se houver a necessidade de 
modificações nos projetos e /ou alterações 
quantitativas e/ou qualitativas, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, devendo conferir se as 
planilhas orçamentárias estão de acordo com 
as alterações efetuadas e os valores em acordo 
com os índices setoriais e/ou pesquisa de 
m e r c a d o ,  d e v e n d o  e n c a m i n h a r 
tempestivamente à chefia imediata tal 
solicitação com a devida justificativa da 
Contratada, assim como a concordância e/ou 
recusa motivada pela equipe de Fiscalização 
para adoção das medidas cabíveis.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias.
Mossoró – RN, 15 de janeiro de 2021.
____________________________________
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos – SEIMURB

PORTARIA N° 028/2021/SEIMURB/PMM

O Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do 
Município, conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, 
inciso I ,  e nos termos do acórdão nº 
1.094/2013/TCU, RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor MIGUEL ROGÉRIO 
DE MELO GURGEL para atuar como GESTOR 
DE CONTRATO n° 214/2020, firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ e a 
empresa Caixa Econômica Federal, referente 
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ao Processo de Licitação nº 279/2020, na 
modalidade Inexigibilidade nº 030/2020 – 
SEIMURB, tendo como substituta eventual 
SARINY STEFANY SILVA NOBRE.
Art. 2º - Designar a servidora CARLA TATIANE 
DE SOUSA LACERDA., para atuar como 
FISCAL DE CONTRATO n° 214/2020, firmado 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ e a empresa Caixa Econômica 
Federal, referente ao Processo de Licitação nº 
279/2020, na modalidade Inexigibilidade nº 
030/2020 – SEIMURB, tendo cmo substituto 
eventual RAQUEL ALVES TRIGUEIRO.
Art. 3º - São atribuições do fiscal do contrato: 
acompanhar a execução contratual, em seus 
aspectos quantitativos e qualitativos;registrar 
todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; determinar a reparação, 
cor reção,  remoção,  recons t rução ou 
substituição, às expensas da empresa 
contratada, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;rejeitar, no todo ou em 
parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato;exigir e 
assegurar o cumprimento dos prazos 
p r e v i a m e n t e  e s t a b e l e c i d o s ; e x i g i r  o 
cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos (verificar a 
existência de possível subcontratação vedada 
contratualmente, por exemplo);aprovar a 
medição dos serviços efetivamente realizados, 
em consonância com o regime de execução 
previsto no contrato (o fiscal jamais deve 
atestar a conclusão de serviços que não foram 
t o t a l m e n t e  e x e c u t a d o s ) ; l i b e r a r  a s 
faturas;comunicar à autoridade superior, em 
tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem 
sua competência, em face de risco ou iminência 
de prejuízo ao interesse público, além de 
estabelecer rotina continuada de frequência de 
acompanhamento in locus da obra, cumprindo 
tal rotina de modo a permitir a conferência 
continuada dos serviços e reportar-se à 
autoridade superior sempre que não houver 
condições para tal; protocolar, junto à 
autoridade superior, qualquer registro de 
dificuldade ou impossibi l idade para o 
cumprimento de suas obrigações, com 
identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e 
sugestões que porventura entender cabíveis; 
receber o objeto contratual, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes;emitir 
atestados de avaliação dos serviços prestados 
(certidões ou atestados); quanto aos serviços 
específicos de obras de engenharia, cabe ao 
fiscal esclarecer incoerências, falhas e 
omissões eventualmente constatadas no 
projeto básico ou executivo do processo 
licitatório que deu origem ao contrato sob sua 
responsabilidade; analisar e aprovar partes e 
etapas da obra ou serviço, em obediência ao 
previsto no projeto básico ou executivo do 
processo licitatório que deu origem ao contrato 
sob sua responsabilidade; verificar e atestar as 
medições dos serviços; acompanhar a 
elaboração do “as built” da obra (como 
construído), ao longo da execução dos 
serv iços;  ver ificar  o  cumpr imento do 
cronograma físico-financeiro apresentado por 
ocasião da licitação, bem como exigir a 
apresentação de readequações por ocasião de 
prorrogações e/ou alteração dos serviços, de 
forma a facilitar o acompanhamento e a 
execução das obras e serviços de engenharia 
sob sua responsabilidade; com relação ao 
atendimento de prazos e cronograma, verificar 
se o quantitativo de materiais, equipamentos e 

funcionários especificados na planilha 
orçamentária conferem com os alocados 
efetivamente no canteiro de obras; verificar as 
condições de saúde e segurança do trabalho, 
bem como se os equipamentos de proteção 
individual estão sendo fornecidos e utilizados, a 
fim de evitar futura responsabil ização 
subsidiária trabalhista; certificar-se de que a 
contratada mantém um “Diário de Ocorrências”, 
permanentemente disponível no local da obra 
ou serviço; se houver a necessidade de 
suspensão dos serviços, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, que, por sua vez, deverá 
notificar a Contratada, emitindo a Ordem de 
Suspensão de Serviços ou documento 
equivalente, que deverá ser encaminhado 
tempestivamente à Coordenação de Execução 
e Suporte Financeiro, com cópia para a 
Coordenadoria de Contratos e demais 
interessados, visando à adoção das medidas 
cabíveis; se houver a necessidade de 
modificações nos projetos e /ou alterações 
quantitativas e/ou qualitativas, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, devendo conferir se as 
planilhas orçamentárias estão de acordo com 
as alterações efetuadas e os valores em acordo 
com os índices setoriais e/ou pesquisa de 
m e r c a d o ,  d e v e n d o  e n c a m i n h a r 
tempestivamente à chefia imediata tal 
solicitação com a devida justificativa da 
Contratada, assim como a concordância e/ou 
recusa motivada pela equipe de Fiscalização 
para adoção das medidas cabíveis.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias.
Mossoró – RN, 12 de fevereiro de 2021.
___________________________________
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos – SEIMURB

PORTARIA N° 029/2021/SEIMURB/PMM

A Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio 
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos, no 
uso de suas atr ibuições legais e em 
conformidade com as disposições previstas na 
Lei Orgânica do Município, conforme Art. 78, 
inciso IX e Art. 89, inciso I, e nos termos do 
acórdão nº 1.094/2013/TCU, RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor JOÃO BATISTA DE 
LUCENA FILHO para atuar como GESTOR DE 
CONTRATO n° 425/2018, firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ e a 
empresa V & T Locações e Construções LTDA, 
referente ao Processo de Licitação nº 
197/2018, na modalidade Pregão Presencial nº 
055/2018 – SEIMURB, tendo como substituto 
eventual AILTON FERREIRA LEMOS.
Art. 2º - Designar a servidora GILCELIR 
FERNANDES FREITAS, para atuar como 
FISCAL DE CONTRATO n° 425/2018, firmado 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ e a empresa V & T Locações e 
Construções LTDA, referente ao Processo de 
Licitação nº 197/2018, na modalidade Pregão 
Presencial nº 055/2018 – SEIMURB, tendo 
como substituta eventual JANAÍNA SOARES 
DE ALMEIDA.
Art. 4º - São atribuições do fiscal do contrato: 
acompanhar a execução contratual, em seus 
aspectos quantitativos e qualitativos;registrar 
todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; determinar a reparação, 
cor reção,  remoção,  recons t rução ou 
substituição, às expensas da empresa 
contratada, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;rejeitar, no todo ou em 

parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato;exigir e 
assegurar o cumprimento dos prazos 
p r e v i a m e n t e  e s t a b e l e c i d o s ; e x i g i r  o 
cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos (verificar a 
existência de possível subcontratação vedada 
contratualmente, por exemplo);aprovar a 
medição dos serviços efetivamente realizados, 
em consonância com o regime de execução 
previsto no contrato (o fiscal jamais deve 
atestar a conclusão de serviços que não foram 
t o t a l m e n t e  e x e c u t a d o s ) ; l i b e r a r  a s 
faturas;comunicar à autoridade superior, em 
tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem 
sua competência, em face de risco ou iminência 
de prejuízo ao interesse público, além de 
estabelecer rotina continuada de frequência de 
acompanhamento in locus da obra, cumprindo 
tal rotina de modo a permitir a conferência 
continuada dos serviços e reportar-se à 
autoridade superior sempre que não houver 
condições para tal; protocolar, junto à 
autoridade superior, qualquer registro de 
dificuldade ou impossibi l idade para o 
cumprimento de suas obrigações, com 
identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e 
sugestões que porventura entender cabíveis; 
receber o objeto contratual, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes;emitir 
atestados de avaliação dos serviços prestados 
(certidões ou atestados); quanto aos serviços 
específicos de obras de engenharia, cabe ao 
fiscal esclarecer incoerências, falhas e 
omissões eventualmente constatadas no 
projeto básico ou executivo do processo 
licitatório que deu origem ao contrato sob sua 
responsabilidade; analisar e aprovar partes e 
etapas da obra ou serviço, em obediência ao 
previsto no projeto básico ou executivo do 
processo licitatório que deu origem ao contrato 
sob sua responsabilidade; verificar e atestar as 
medições dos serviços; acompanhar a 
elaboração do “as built” da obra (como 
construído), ao longo da execução dos 
serv iços;  ver ificar  o  cumpr imento do 
cronograma físico-financeiro apresentado por 
ocasião da licitação, bem como exigir a 
apresentação de readequações por ocasião de 
prorrogações e/ou alteração dos serviços, de 
forma a facilitar o acompanhamento e a 
execução das obras e serviços de engenharia 
sob sua responsabilidade; com relação ao 
atendimento de prazos e cronograma, verificar 
se o quantitativo de materiais, equipamentos e 
funcionários especificados na planilha 
orçamentária conferem com os alocados 
efetivamente no canteiro de obras; verificar as 
condições de saúde e segurança do trabalho, 
bem como se os equipamentos de proteção 
individual estão sendo fornecidos e utilizados, a 
fim de evitar futura responsabil ização 
subsidiária trabalhista; certificar-se de que a 
contratada mantém um “Diário de Ocorrências”, 
permanentemente disponível no local da obra 
ou serviço; se houver a necessidade de 
suspensão dos serviços, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, que, por sua vez, deverá 
notificar a Contratada, emitindo a Ordem de 
Suspensão de Serviços ou documento 
equivalente, que deverá ser encaminhado 
tempestivamente à Coordenação de Execução 
e Suporte Financeiro, com cópia para a 
Coordenadoria de Contratos e demais 
interessados, visando à adoção das medidas 
cabíveis; se houver a necessidade de 
modificações nos projetos e /ou alterações 
quantitativas e/ou qualitativas, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, devendo conferir se as 
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planilhas orçamentárias estão de acordo com 
as alterações efetuadas e os valores em acordo 
com os índices setoriais e/ou pesquisa de 
m e r c a d o ,  d e v e n d o  e n c a m i n h a r 
tempestivamente à chefia imediata tal 
solicitação com a devida justificativa da 
Contratada, assim como a concordância e/ou 
recusa motivada pela equipe de Fiscalização 
para adoção das medidas cabíveis.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias.
Mossoró – RN, 15 de janeiro de 2021.
____________________________________
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos – SEIMURB

PORTARIA N° 037/2021/SEIMURB/PMM

O Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do 
Município, conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, 
inciso I ,  e nos termos do acórdão nº 
1.094/2016/TCU, RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor MIGUEL ROGÉRIO 
DE MELO GURGEL para atuar como GESTOR 
DE CONTRATO n° 043/2019, firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ e a 
empresa Lima Engenharia e Construções Eireli 
- ME, referente ao Processo de Licitação nº 
08/2019, na modalidade Tomada de Preços nº 
001/2019 – SEIMURB, tendo como substituto 
eventual EDNALDO COSTA DE AQUINO.
Art. 2º - Designar a servidora SARINY 
STEFANY SILVA NOBRE, para atuar como 
FISCAL DE CONTRATO n° 043/2019, firmado 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ e a empresa Lima Engenharia e 
Construções Eireli - ME, referente ao Processo 
de Licitação nº 08/2019, na modalidade 
Tomada de Preços nº 001/2019 – SEIMURB, 
tendo como substituta eventual VANESCA 
OLIVEIRA REBOUÇAS.
Art. 3º - São atribuições do fiscal do contrato: 
acompanhar a execução contratual, em seus 
aspectos quantitativos e qualitativos;registrar 
todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; determinar a reparação, 
cor reção,  remoção,  recons t rução ou 
substituição, às expensas da empresa 
contratada, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;rejeitar, no todo ou em 
parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato;exigir e 
assegurar o cumprimento dos prazos 
p r e v i a m e n t e  e s t a b e l e c i d o s ; e x i g i r  o 
cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos (verificar a 
existência de possível subcontratação vedada 
contratualmente, por exemplo);aprovar a 
medição dos serviços efetivamente realizados, 
em consonância com o regime de execução 
previsto no contrato (o fiscal jamais deve 
atestar a conclusão de serviços que não foram 
t o t a l m e n t e  e x e c u t a d o s ) ; l i b e r a r  a s 
faturas;comunicar à autoridade superior, em 
tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem 
sua competência, em face de risco ou iminência 
de prejuízo ao interesse público, além de 
estabelecer rotina continuada de frequência de 
acompanhamento in locus da obra, cumprindo 
tal rotina de modo a permitir a conferência 
continuada dos serviços e reportar-se à 
autoridade superior sempre que não houver 
condições para tal; protocolar, junto à 

autoridade superior, qualquer registro de 
dificuldade ou impossibi l idade para o 
cumprimento de suas obrigações, com 
identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e 
sugestões que porventura entender cabíveis; 
receber o objeto contratual, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes;emitir 
atestados de avaliação dos serviços prestados 
(certidões ou atestados); quanto aos serviços 
específicos de obras de engenharia, cabe ao 
fiscal esclarecer incoerências, falhas e 
omissões eventualmente constatadas no 
projeto básico ou executivo do processo 
licitatório que deu origem ao contrato sob sua 
responsabilidade; analisar e aprovar partes e 
etapas da obra ou serviço, em obediência ao 
previsto no projeto básico ou executivo do 
processo licitatório que deu origem ao contrato 
sob sua responsabilidade; verificar e atestar as 
medições dos serviços; acompanhar a 
elaboração do “as built” da obra (como 
construído), ao longo da execução dos 
serv iços;  ver ificar  o  cumpr imento do 
cronograma físico-financeiro apresentado por 
ocasião da licitação, bem como exigir a 
apresentação de readequações por ocasião de 
prorrogações e/ou alteração dos serviços, de 
forma a facilitar o acompanhamento e a 
execução das obras e serviços de engenharia 
sob sua responsabilidade; com relação ao 
atendimento de prazos e cronograma, verificar 
se o quantitativo de materiais, equipamentos e 
funcionários especificados na planilha 
orçamentária conferem com os alocados 
efetivamente no canteiro de obras; verificar as 
condições de saúde e segurança do trabalho, 
bem como se os equipamentos de proteção 
individual estão sendo fornecidos e utilizados, a 
fim de evitar futura responsabil ização 
subsidiária trabalhista; certificar-se de que a 
contratada mantém um “Diário de Ocorrências”, 
permanentemente disponível no local da obra 
ou serviço; se houver a necessidade de 
suspensão dos serviços, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, que, por sua vez, deverá 
notificar a Contratada, emitindo a Ordem de 
Suspensão de Serviços ou documento 
equivalente, que deverá ser encaminhado 
tempestivamente à Coordenação de Execução 
e Suporte Financeiro, com cópia para a 
Coordenadoria de Contratos e demais 
interessados, visando à adoção das medidas 
cabíveis; se houver a necessidade de 
modificações nos projetos e /ou alterações 
quantitativas e/ou qualitativas, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, devendo conferir se as 
planilhas orçamentárias estão de acordo com 
as alterações efetuadas e os valores em acordo 
com os índices setoriais e/ou pesquisa de 
m e r c a d o ,  d e v e n d o  e n c a m i n h a r 
tempestivamente à chefia imediata tal 
solicitação com a devida justificativa da 
Contratada, assim como a concordância e/ou 
recusa motivada pela equipe de Fiscalização 
para adoção das medidas cabíveis.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias.
Mossoró – RN, 12 de fevereiro de 2021.
____________________________________
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos – SEIMURB

PORTARIA N° 038/2021/SEIMURB/PMM

O Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do 

Município, conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, 
inciso I ,  e nos termos do acórdão nº 
1.094/2013/TCU, RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor MIGUEL ROGÉRIO 
DE MELO GURGEL para atuar como GESTOR 
DE CONTRATO n° 303/2018, firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ e a 
e m p r e s a  W S C  E m p r e e n d i m e n t o s  e 
Construções LTDA, referente ao Processo de 
Licitação nº 050/2018, na modalidade 
Concorrência Pública nº 003/2018 – SEIMURB, 
tendo como substituto eventual EDNALDO 
COSTA DE AQUINO.
Art. 2º - Designar a servidora SARINY 
STEFANY SILVA NOBRE, para atuar como 
FISCAL DE CONTRATO n° 303/2018, firmado 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
M O S S O R Ó  e  a  e m p r e s a  W S C 
Empreendimentos e Construções LTDA, 
referente ao Processo de Licitação nº 
050/2018, na modalidade Concorrência Pública 
nº 003/2018 – SEIMURB, tendo como 
substituta eventual JOSENILDO GOMES DA 
FONSECA.Art. 3º - São atribuições do fiscal do 
contrato: acompanhar a execução contratual, 
e m  s e u s  a s p e c t o s  q u a n t i t a t i v o s  e 
qualitativos;registrar todas as ocorrências 
surgidas durante a execução do objeto; 
determinar a reparação, correção, remoção, 
reconstrução ou substituição, às expensas da 
empresa contratada, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados;rejeitar, 
no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o 
contrato;exigir e assegurar o cumprimento dos 
prazos previamente estabelecidos;exigir o 
cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos (verificar a 
existência de possível subcontratação vedada 
contratualmente, por exemplo);aprovar a 
medição dos serviços efetivamente realizados, 
em consonância com o regime de execução 
previsto no contrato (o fiscal jamais deve 
atestar a conclusão de serviços que não foram 
t o t a l m e n t e  e x e c u t a d o s ) ; l i b e r a r  a s 
faturas;comunicar à autoridade superior, em 
tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem 
sua competência, em face de risco ou iminência 
de prejuízo ao interesse público, além de 
estabelecer rotina continuada de frequência de 
acompanhamento in locus da obra, cumprindo 
tal rotina de modo a permitir a conferência 
continuada dos serviços e reportar-se à 
autoridade superior sempre que não houver 
condições para tal; protocolar, junto à 
autoridade superior, qualquer registro de 
dificuldade ou impossibi l idade para o 
cumprimento de suas obrigações, com 
identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e 
sugestões que porventura entender cabíveis; 
receber o objeto contratual, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes;emitir 
atestados de avaliação dos serviços prestados 
(certidões ou atestados); quanto aos serviços 
específicos de obras de engenharia, cabe ao 
fiscal esclarecer incoerências, falhas e 
omissões eventualmente constatadas no 
projeto básico ou executivo do processo 
licitatório que deu origem ao contrato sob sua 
responsabilidade; analisar e aprovar partes e 
etapas da obra ou serviço, em obediência ao 
previsto no projeto básico ou executivo do 
processo licitatório que deu origem ao contrato 
sob sua responsabilidade; verificar e atestar as 
medições dos serviços; acompanhar a 
elaboração do “as built” da obra (como 
construído), ao longo da execução dos 
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serv iços;  ver ificar  o  cumpr imento do 
cronograma físico-financeiro apresentado por 
ocasião da licitação, bem como exigir a 
apresentação de readequações por ocasião de 
prorrogações e/ou alteração dos serviços, de 
forma a facilitar o acompanhamento e a 
execução das obras e serviços de engenharia 
sob sua responsabilidade; com relação ao 
atendimento de prazos e cronograma, verificar 
se o quantitativo de materiais, equipamentos e 
funcionários especificados na planilha 
orçamentária conferem com os alocados 
efetivamente no canteiro de obras; verificar as 
condições de saúde e segurança do trabalho, 
bem como se os equipamentos de proteção 
individual estão sendo fornecidos e utilizados, a 
fim de evitar futura responsabil ização 
subsidiária trabalhista; certificar-se de que a 
contratada mantém um “Diário de Ocorrências”, 
permanentemente disponível no local da obra 
ou serviço; se houver a necessidade de 
suspensão dos serviços, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, que, por sua vez, deverá 
notificar a Contratada, emitindo a Ordem de 
Suspensão de Serviços ou documento 
equivalente, que deverá ser encaminhado 
tempestivamente à Coordenação de Execução 
e Suporte Financeiro, com cópia para a 
Coordenadoria de Contratos e demais 
interessados, visando à adoção das medidas 
cabíveis; se houver a necessidade de 
modificações nos projetos e /ou alterações 
quantitativas e/ou qualitativas, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, devendo conferir se as 
planilhas orçamentárias estão de acordo com 
as alterações efetuadas e os valores em acordo 
com os índices setoriais e/ou pesquisa de 
m e r c a d o ,  d e v e n d o  e n c a m i n h a r 
tempestivamente à chefia imediata tal 
solicitação com a devida justificativa da 
Contratada, assim como a concordância e/ou 
recusa motivada pela equipe de Fiscalização 
para adoção das medidas cabíveis.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias.
Mossoró – RN, 12 de fevereiro de 2021.
____________________________________
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos – SEIMURB

PORTARIA N° 039/2021/SEIMURB/PMM

O Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do 
Município, conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, 
inciso I ,  e nos termos do acórdão nº 
1.094/2013/TCU, RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor MIGUEL ROGÉRIO 
DE MELO GURGEL para atuar como GESTOR 
DE CONTRATO n° 396/2019, firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ e a 
empresa Construtora Proel Engenharia LTDA, 
referente ao Processo de Licitação nº 
348/2019, na modalidade Tomada de Preços nº 
008/2019 – SEIMURB, tendo como substituta 
eventual CARLA TATIANE DE SOUSA 
LACERDA.
Art. 2º - Designar o servidor SARINY STEFANY 
SILVA NOBRE, para atuar como FISCAL DE 
CONTRATO n° 396/2019, firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ e a 
empresa Construtora Proel Engenharia LTDA, 
referente ao Processo de Licitação nº 
348/2019, na modalidade Tomada de Preços nº 
008/2019 – SEIMURB, tendo como substituta 
eventual VANESCA OLIVEIRA REBOUÇAS.
Art. 3º - São atribuições do fiscal do contrato: 

acompanhar a execução contratual, em seus 
aspectos quantitativos e qualitativos;registrar 
todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; determinar a reparação, 
cor reção,  remoção,  recons t rução ou 
substituição, às expensas da empresa 
contratada, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;rejeitar, no todo ou em 
parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato;exigir e 
assegurar o cumprimento dos prazos 
p r e v i a m e n t e  e s t a b e l e c i d o s ; e x i g i r  o 
cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos (verificar a 
existência de possível subcontratação vedada 
contratualmente, por exemplo);aprovar a 
medição dos serviços efetivamente realizados, 
em consonância com o regime de execução 
previsto no contrato (o fiscal jamais deve 
atestar a conclusão de serviços que não foram 
t o t a l m e n t e  e x e c u t a d o s ) ; l i b e r a r  a s 
faturas;comunicar à autoridade superior, em 
tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem 
sua competência, em face de risco ou iminência 
de prejuízo ao interesse público, além de 
estabelecer rotina continuada de frequência de 
acompanhamento in locus da obra, cumprindo 
tal rotina de modo a permitir a conferência 
continuada dos serviços e reportar-se à 
autoridade superior sempre que não houver 
condições para tal; protocolar, junto à 
autoridade superior, qualquer registro de 
dificuldade ou impossibi l idade para o 
cumprimento de suas obrigações, com 
identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e 
sugestões que porventura entender cabíveis; 
receber o objeto contratual, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes;emitir 
atestados de avaliação dos serviços prestados 
(certidões ou atestados); quanto aos serviços 
específicos de obras de engenharia, cabe ao 
fiscal esclarecer incoerências, falhas e 
omissões eventualmente constatadas no 
projeto básico ou executivo do processo 
licitatório que deu origem ao contrato sob sua 
responsabilidade; analisar e aprovar partes e 
etapas da obra ou serviço, em obediência ao 
previsto no projeto básico ou executivo do 
processo licitatório que deu origem ao contrato 
sob sua responsabilidade; verificar e atestar as 
medições dos serviços; acompanhar a 
elaboração do “as built” da obra (como 
construído), ao longo da execução dos 
serv iços;  ver ificar  o  cumpr imento do 
cronograma físico-financeiro apresentado por 
ocasião da licitação, bem como exigir a 
apresentação de readequações por ocasião de 
prorrogações e/ou alteração dos serviços, de 
forma a facilitar o acompanhamento e a 
execução das obras e serviços de engenharia 
sob sua responsabilidade; com relação ao 
atendimento de prazos e cronograma, verificar 
se o quantitativo de materiais, equipamentos e 
funcionários especificados na planilha 
orçamentária conferem com os alocados 
efetivamente no canteiro de obras; verificar as 
condições de saúde e segurança do trabalho, 
bem como se os equipamentos de proteção 
individual estão sendo fornecidos e utilizados, a 
fim de evitar futura responsabil ização 
subsidiária trabalhista; certificar-se de que a 
contratada mantém um “Diário de Ocorrências”, 
permanentemente disponível no local da obra 
ou serviço; se houver a necessidade de 
suspensão dos serviços, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, que, por sua vez, deverá 
notificar a Contratada, emitindo a Ordem de 

Suspensão de Serviços ou documento 
equivalente, que deverá ser encaminhado 
tempestivamente à Coordenação de Execução 
e Suporte Financeiro, com cópia para a 
Coordenadoria de Contratos e demais 
interessados, visando à adoção das medidas 
cabíveis; se houver a necessidade de 
modificações nos projetos e /ou alterações 
quantitativas e/ou qualitativas, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, devendo conferir se as 
planilhas orçamentárias estão de acordo com 
as alterações efetuadas e os valores em acordo 
com os índices setoriais e/ou pesquisa de 
m e r c a d o ,  d e v e n d o  e n c a m i n h a r 
tempestivamente à chefia imediata tal 
solicitação com a devida justificativa da 
Contratada, assim como a concordância e/ou 
recusa motivada pela equipe de Fiscalização 
para adoção das medidas cabíveis.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias.
Mossoró – RN, 12 de fevereiro de 2021.
____________________________________
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos – SEIMURB

PORTARIA N° 040/2021/SEIMURB/PMM

O Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do 
Município, conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, 
inciso I ,  e nos termos do acórdão nº 
1.094/2013/TCU, RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor MIGUEL ROGÉRIO 
DE MELO GURGEL para atuar como GESTOR 
DE CONTRATO n° 301/2018, firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ e a 
empresa VIPETRO CONSTRUÇÕES E 
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA, referente 
ao Processo de Licitação nº 050/2018, na 
modalidade Concorrência Pública nº 03/2018 – 
SEIMURB, tendo como substituta eventual 
CARLA TATIANE DE SOUSA LACERDA.
Art. 2º - Designar a servidora SARINY 
STEFANY SILVA NOBRE para atuar como 
FISCAL DE CONTRATO n° 301/2018, firmado 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
M O S S O R Ó  e  a  e m p r e s a  V I P E T R O 
C O N S T R U Ç Õ E S  E  M O N T A G E N S 
INDUSTRIAIS LTDA, referente ao Processo de 
Licitação nº 050/2018, na modalidade 
Concorrência Pública nº 03/2018 – SEIMURB, 
tendo como substituta eventual VANESCA 
OLIVEIRA REBOUÇAS.
Art. 3º - São atribuições do fiscal do contrato: 
acompanhar a execução contratual, em seus 
aspectos quantitativos e qualitativos;registrar 
todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; determinar a reparação, 
cor reção,  remoção,  recons t rução ou 
substituição, às expensas da empresa 
contratada, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;rejeitar, no todo ou em 
parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato;exigir e 
assegurar o cumprimento dos prazos 
p r e v i a m e n t e  e s t a b e l e c i d o s ; e x i g i r  o 
cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos (verificar a 
existência de possível subcontratação vedada 
contratualmente, por exemplo);aprovar a 
medição dos serviços efetivamente realizados, 
em consonância com o regime de execução 
previsto no contrato (o fiscal jamais deve 
atestar a conclusão de serviços que não foram 
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t o t a l m e n t e  e x e c u t a d o s ) ; l i b e r a r  a s 
faturas;comunicar à autoridade superior, em 
tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem 
sua competência, em face de risco ou iminência 
de prejuízo ao interesse público, além de 
estabelecer rotina continuada de frequência de 
acompanhamento in locus da obra, cumprindo 
tal rotina de modo a permitir a conferência 
continuada dos serviços e reportar-se à 
autoridade superior sempre que não houver 
condições para tal; protocolar, junto à 
autoridade superior, qualquer registro de 
dificuldade ou impossibi l idade para o 
cumprimento de suas obrigações, com 
identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e 
sugestões que porventura entender cabíveis; 
receber o objeto contratual, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes;emitir 
atestados de avaliação dos serviços prestados 
(certidões ou atestados); quanto aos serviços 
específicos de obras de engenharia, cabe ao 
fiscal esclarecer incoerências, falhas e 
omissões eventualmente constatadas no 
projeto básico ou executivo do processo 
licitatório que deu origem ao contrato sob sua 
responsabilidade; analisar e aprovar partes e 
etapas da obra ou serviço, em obediência ao 
previsto no projeto básico ou executivo do 
processo licitatório que deu origem ao contrato 
sob sua responsabilidade; verificar e atestar as 
medições dos serviços; acompanhar a 
elaboração do “as built” da obra (como 
construído), ao longo da execução dos 
serv iços;  ver ificar  o  cumpr imento do 
cronograma físico-financeiro apresentado por 
ocasião da licitação, bem como exigir a 
apresentação de readequações por ocasião de 
prorrogações e/ou alteração dos serviços, de 
forma a facilitar o acompanhamento e a 
execução das obras e serviços de engenharia 
sob sua responsabilidade; com relação ao 
atendimento de prazos e cronograma, verificar 
se o quantitativo de materiais, equipamentos e 
funcionários especificados na planilha 
orçamentária conferem com os alocados 
efetivamente no canteiro de obras; verificar as 
condições de saúde e segurança do trabalho, 
bem como se os equipamentos de proteção 
individual estão sendo fornecidos e utilizados, a 
fim de evitar futura responsabil ização 
subsidiária trabalhista; certificar-se de que a 
contratada mantém um “Diário de Ocorrências”, 
permanentemente disponível no local da obra 
ou serviço; se houver a necessidade de 
suspensão dos serviços, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, que, por sua vez, deverá 
notificar a Contratada, emitindo a Ordem de 
Suspensão de Serviços ou documento 
equivalente, que deverá ser encaminhado 
tempestivamente à Coordenação de Execução 
e Suporte Financeiro, com cópia para a 
Coordenadoria de Contratos e demais 
interessados, visando à adoção das medidas 
cabíveis; se houver a necessidade de 
modificações nos projetos e /ou alterações 
quantitativas e/ou qualitativas, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, devendo conferir se as 
planilhas orçamentárias estão de acordo com 
as alterações efetuadas e os valores em acordo 
com os índices setoriais e/ou pesquisa de 
m e r c a d o ,  d e v e n d o  e n c a m i n h a r 
tempestivamente à chefia imediata tal 
solicitação com a devida justificativa da 
Contratada, assim como a concordância e/ou 
recusa motivada pela equipe de Fiscalização 
para adoção das medidas cabíveis.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias.

Mossoró – RN, 12 de fevereiro de 2021.
____________________________________
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos – SEIMURB

PORTARIA N° 041/2021/SEIMURB/PMM

O Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do 
Município, conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, 
inciso I ,  e nos termos do acórdão nº 
1.094/2013/TCU, RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor MIGUEL ROGÉRIO 
DE MELO GURGEL para atuar como GESTOR 
DE CONTRATO n° 147/2020, firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ e a 
empresa WB Empreendimentos Serviços e 
Comércio Eirelli - ME referente ao Processo de 
Licitação nº 058/2020, na modalidade Tomada 
de Preços nº 01/2020 – SEIMURB, tendo como 
substituta eventual CARLA TATIANE DE 
SOUSA LACERDA.
Art. 2º - Designar a servidora SARINY 
STEFANY SILVA NOBRE para atuar como 
FISCAL DE CONTRATO n° 147/2020, firmado 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
M O S S O R Ó  e  a  e m p r e s a  W B 
Empreendimentos Serviços e Comércio Eirelli - 
ME referente ao Processo de Licitação nº 
058/2020, na modalidade Tomada de Preços nº 
01/2020 – SEIMURB, tendo como substituta 
eventual VANESCA OLIVEIRA REBOUÇAS.
Art. 3º - São atribuições do fiscal do contrato: 
acompanhar a execução contratual, em seus 
aspectos quantitativos e qualitativos;registrar 
todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; determinar a reparação, 
cor reção,  remoção,  recons t rução ou 
substituição, às expensas da empresa 
contratada, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;rejeitar, no todo ou em 
parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato;exigir e 
assegurar o cumprimento dos prazos 
p r e v i a m e n t e  e s t a b e l e c i d o s ; e x i g i r  o 
cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos (verificar a 
existência de possível subcontratação vedada 
contratualmente, por exemplo);aprovar a 
medição dos serviços efetivamente realizados, 
em consonância com o regime de execução 
previsto no contrato (o fiscal jamais deve 
atestar a conclusão de serviços que não foram 
t o t a l m e n t e  e x e c u t a d o s ) ; l i b e r a r  a s 
faturas;comunicar à autoridade superior, em 
tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem 
sua competência, em face de risco ou iminência 
de prejuízo ao interesse público, além de 
estabelecer rotina continuada de frequência de 
acompanhamento in locus da obra, cumprindo 
tal rotina de modo a permitir a conferência 
continuada dos serviços e reportar-se à 
autoridade superior sempre que não houver 
condições para tal; protocolar, junto à 
autoridade superior, qualquer registro de 
dificuldade ou impossibi l idade para o 
cumprimento de suas obrigações, com 
identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e 
sugestões que porventura entender cabíveis; 
receber o objeto contratual, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes;emitir 
atestados de avaliação dos serviços prestados 
(certidões ou atestados); quanto aos serviços 
específicos de obras de engenharia, cabe ao 

fiscal esclarecer incoerências, falhas e 
omissões eventualmente constatadas no 
projeto básico ou executivo do processo 
licitatório que deu origem ao contrato sob sua 
responsabilidade; analisar e aprovar partes e 
etapas da obra ou serviço, em obediência ao 
previsto no projeto básico ou executivo do 
processo licitatório que deu origem ao contrato 
sob sua responsabilidade; verificar e atestar as 
medições dos serviços; acompanhar a 
elaboração do “as built” da obra (como 
construído), ao longo da execução dos 
serv iços;  ver ificar  o  cumpr imento do 
cronograma físico-financeiro apresentado por 
ocasião da licitação, bem como exigir a 
apresentação de readequações por ocasião de 
prorrogações e/ou alteração dos serviços, de 
forma a facilitar o acompanhamento e a 
execução das obras e serviços de engenharia 
sob sua responsabilidade; com relação ao 
atendimento de prazos e cronograma, verificar 
se o quantitativo de materiais, equipamentos e 
funcionários especificados na planilha 
orçamentária conferem com os alocados 
efetivamente no canteiro de obras; verificar as 
condições de saúde e segurança do trabalho, 
bem como se os equipamentos de proteção 
individual estão sendo fornecidos e utilizados, a 
fim de evitar futura responsabil ização 
subsidiária trabalhista; certificar-se de que a 
contratada mantém um “Diário de Ocorrências”, 
permanentemente disponível no local da obra 
ou serviço; se houver a necessidade de 
suspensão dos serviços, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, que, por sua vez, deverá 
notificar a Contratada, emitindo a Ordem de 
Suspensão de Serviços ou documento 
equivalente, que deverá ser encaminhado 
tempestivamente à Coordenação de Execução 
e Suporte Financeiro, com cópia para a 
Coordenadoria de Contratos e demais 
interessados, visando à adoção das medidas 
cabíveis; se houver a necessidade de 
modificações nos projetos e /ou alterações 
quantitativas e/ou qualitativas, o Fiscal deverá 
comunicar ao Gestor, devendo conferir se as 
planilhas orçamentárias estão de acordo com 
as alterações efetuadas e os valores em acordo 
com os índices setoriais e/ou pesquisa de 
m e r c a d o ,  d e v e n d o  e n c a m i n h a r 
tempestivamente à chefia imediata tal 
solicitação com a devida justificativa da 
Contratada, assim como a concordância e/ou 
recusa motivada pela equipe de Fiscalização 
para adoção das medidas cabíveis.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias.
Mossoró – RN, 12 de fevereiro de 2021.
____________________________________
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos – SEIMURB

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO AFIM-
ABATEDOURO FRIGORIFICO INDUSTRIAL 
DE MOSSORÓ S/A – EM 20 DE JANEIRO 

DE 2021.

Aos vinte dias do mês de janeiro de dois mil e 
vinte e um, às 10:00 (dez horas), na sede social 
da empresa localizada na Rua Projetada, SN, 
Bairro Costa e Silva, nesta cidade de Mossoró, 
Estado do Rio Grande do Norte, reuniram-se 
em Assembleia Geral Extraordinária a 
to ta l idade dos ac ion is tas  do AFIM – 

abatedouro frigorífico 
industrial de mossoró - afim
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ABATEDOURO FRIGORÍFICO INDUSTRIAL 
DE MOSSORÓ S/A, tendo deixado de ser 
publicado os editais de convocação, conforme 
faculta o parágrafo 4º, do artigo 124, da Lei n.º 
6.404, de 15 de novembro de 1976, o que 
considera regular a assembleia-geral, com o 
objetivo de deliberarem sobre a ordem do dia 
constante na proposta do acionista majoritário a 
Prefe i tura  de Munic ipa l  de Mossoró, 
representada por seu Prefeito Constitucional o 
Sr. Allyson Leandro Bezerra Silva, o Instituto 
Amantino Câmara, neste ato representado pelo 
o Sr. Evans Carlos Fernandes de Araújo e a 
A s s o c i a ç ã o  d e  P a i s  e  A m i g o s  d o s 
Excepcionais, representado pelo Sr. Abraão 
Dutra Dantas, conforme assinaturas oposta em 
livro próprio, e convidou a mim Pâmela Náiade 
De Alencar Souza para secretariar os trabalhos. 
Aberta a sessão: assumindo a Presidência 
desta Assembleia o acionista majoritário 
informou a vacância definitiva (Termos de 
Renúncia apresentados aos dezenove dias do 
mês de janeiro de dois mil e vinte e um) dos 
cargos de conselheiros administrativos, 
seguindo o que determina o art. 7º, § 1º do 
Estatuto Social, com data de 02 de janeiro de 
2001, o acionista majoritário apresentou 3 (três) 
n o m e s  p a r a  c o m p o r  o  C o n s e l h o  d e 
Administração para cumprir um novo mandato 
correspondente ao triênio de 20 de janeiro de 
2021 a 20 de janeiro de 2024, consoante prevê 
o art. 140, Lei n.º6.404, de 15 de novembro de 
1976, bem como a devida remuneração mensal 
p a r a  o s  m e m b r o s  d o  C o n s e l h o  d e 
Administração. Em seguida o Sr. Presidente da 
Assembleia propôs a Constituição do Conselho 
Fiscal, apresentando 6 (seis) nomes, sendo 3 
(três) titulares e 3 (três) suplentes, para compor 
o Conselho Fiscal, com funcionamento de 
caráter permanente, seguindo o que determina 
o art. 12 do Estatuto Social, com data de 02 de 
janeiro de 2001, bem como a devida 
remuneração aos membros do conselho fiscal. 
Passado a palavra aos candidatos ao Conselho 
de Administração e Conselho Fiscal os mesmos 
declararam não estarem condenados a 
nenhum crime previsto em lei que os impeçam 
de exercer os respectivos cargos. Após 
deliberação foram eleitos, por unanimidade, o 
novo Conselho Administrativo, tendo a seguinte 
composição: PRESIDENTE: a Sra. PÂMELA 
NÁIADE DE ALENCAR SOUZA, brasileira, 
solteira, bacharela em Direito, nascida em 
05/10/1996, CPF nº 080.090.264-50, portadora 
do RG nº 2.771.861 – SSP/RN, domiciliada e 
residente na Rua Atirador Miguel Antônio da 
Silva Neto, 189, Aeroporto I, nesta cidade de 
Mossoró/RN – MEMBROS: o Sr. ALVANY 
JOSÉ VIEIRA DE BARROS, brasileiro, 
d ivorc iado,  comerc iante,  nasc ido em 
20/05/1966, CPF nº 472.004.304-63, portador 
do RG nº 3.041.906 – SSP/PE, domiciliado e 
residente na Rua José de Alencar, 130, Bairro 
Centro, nesta cidade de Mossoró/RN e o Sr. 
EDMILSON EXPEDITO DE OLIVEIRA, 
brasileiro, casado, pastor, nascido em 
02/04/1961, CPF nº 465.139.904-59, portador 
do RG nº 432.386 – SSP/RN, domiciliado e 
residente na Rua Leonir Nunes de Carvalho, 
10, Bairro Planalto 13 de Maio, nesta cidade de 
Mossoró/RN. REMUNERAÇÃO: Foi aprovada 
a remuneração individual dos administradores 
do Conselho de Admin is t ração desta 
Sociedade no montante de até R$ R$ 4.000,00 
(quatro mil reais). Foi fixada a remuneração dos 
Diretores desta Sociedade em R$ 7.000,00 
(sete mil reais), devendo o Conselho de 
Administração elegê-los. Esse montante está 
destinado à remuneração dos membros da 
administração desta sociedade para o período 
de 20 de janeiro de 2021 a 20 de janeiro de 

2022. O Conselho Fiscal e seus suplentes 
tendo a seguinte composição: MEMBROS: o 
S r .  M A X I M I L I A N O  D E  O L I V E I R A 
NASCIMENTO, brasileiro, casado, contador, 
nascido em 19/09/1988, CPF nº 082.010.074-
92 portador do RG nº 240802465841 – MD/RN, 
domiciliado e residente na Rua Teófilo Saraiva, 
22, Bairro Planalto 13 de Maio, nesta cidade de 
Mossoró/RN, o Sr. POTY NOBREGA DE 
ARAÚJO SEGUNDO, brasileiro, casado, 
engenheiro agrônomo, nascido em 08/08/1977, 
CPF nº 447.358.392-91, portador do RG nº 
2.188.151, domiciliado e residente à Rua Dona 
Francisca R dos Santos, 189, Nova Betânia, 
nesta cidade de Mossoró/RN, e o Sr. SAUL 
RODRIGUES MORAIS, brasileiro, casado, 
administrador de empresa, nascido em 
06/01/1993, CPF nº 096.191.314-28, portador 
do RG nº 3.072.916– ITEP/RN, domiciliado e 
residente à Rua Manoel Adelino, 1846 – 
Planalto Treze de Maia, nesta cidade de 
Mossoró/RN. REMUNERAÇÃO: Foi aprovada 
a remuneração individual do conselho fiscal 
desta sociedade no montante de até R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), a ser 
individualizada entre os membros do Conselho 
Fiscal desta Sociedade. Esse montante está 
destinado à remuneração dos membros do 
Conselho Fiscal desta sociedade para o 
período de 20 de janeiro de 2021 a 20 de janeiro 
de 2022, que não excederá a dez por cento da 
remuneração mensal média dos diretores da 
sociedade excluídos os valores relativos a 
eventuais adicionais e benefícios sendo 
vedado o pagamento de participação de 
qualquer espécie nos lucros da Empresa. 
Quanto aos SUPLENTES: a Sra. SAMARA 
KELLY PINHEIRO, brasi leira, solteira, 
tecnóloga de segurança do trabalho, nascida 
em 20/06/1989, CPF nº 089.818.264-63 
portador do RG nº 2.383.098 SSP/RN, 
domiciliada e residente na Rua Marcário 
Francisco de Freitas, 188, Ilha de Santa Luzia, 
nesta cidade de Mossoró/RN, a Sra. VALERIA 
PEREIRA DOS SANTOS DE LIMA, brasileira, 
solteira, jornalista, nascida em 10/11/1992, 
CPF nº 099.831.544-39 portadora do RG nº 
2.887.373 SSP/RN, domiciliada e residente na 
Rua Luiz Lopes de Menezes, 1606 AP 02, 
Planalto Treze de Maio, nesta cidade de 
Mossoró/RN e o Sr. JOSÉ DENIS PINHEIRO 
FERNANDES, brasileiro, solteiro, jornalista, 
nascido em 06/01/1992,  CPF nº 099.592.374-
43 portador do RG nº 2.743.348 SSP/RN, 
domiciliado e residente na Rua Vereador José 
Bernardes, 12, Alto de São Manoel, nesta 
cidade de Mossoró/RN. Após eleição, os novos 
membros do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal e seus suplentes tomaram 
ciência de seus poderes e atribuições, dando 
por empossado os novos membros do 
Conselho de Administração e do Conselho 
Fiscal. Após leitura em voz alta deste 
documento aos presentes, foi facultado a 
pa lavra ,  onde nada mais  fo i  d i to  ou 
acrescentado. Desta forma, o presidente desta 
Assembleia autorizou o encerramento da 
reunião. Subscrevem esta ata os seguintes: Sr. 
Presidente e a Sra. Secretár ia desta 
Assembleia Geral Extraordinária.
A PRESENTE CÓPIA DA ATA FOI LAVRADA 
AS FOLHAS DO LIVRO DE ATA 37-A, fls. 23.
_____________________________________ 
Allyson Leandro Bezerra Silva Presidente  
CPF Nº 095.033.754-44                      
RG nº 2.814.908 – SSP/RN   
__________________________________
Pâmela Náiade De A. Souza - Secretária
CPF nº 080.090.264-50
RG nº 2.771.861 – SSP/RN

A F I M  A B AT E D O U R O  F R I G O R Í F I C O 
INDUSTRIAL DE MOSSORÓ S/A
C.N.P.J Nº 10.881.357/0001-80
Nire n.º 2430000302-1

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO DO AFIM-ABATEDOURO 
FRIGORIFICO INDUSTRIAL DE MOSSORÓ 

S/A – EM 22 DE JANEIRO DE 2021.

Aos vinte e dois dias do mês de janeiro de dois 
mil e vinte e um, às 11h (onze horas), na sede 
social da empresa localizada na Rua Projetada, 
SN, Bairro Costa e Silva, nesta cidade de 
Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte, 
reuniram-se os membros do Conselho de 
Administração da sociedade, convocados 
consoante art. 7º, § 2º dos Estatutos Sociais, de 
02 de janeiro de 2001, estando presente a Sra. 
PÂMELA NÁIADE DE ALENCAR SOUZA, 
Presidente do Conselho de Administração, o Sr. 
EDMILSON EXPEDITO DE OLIVEIRA, 
Membro do Conselho de Administração e o Sr. 
ALVANY JOSÉ VIEIRA DE BARROS, Membro 
do Conselho de Administração, que foi 
convidado pela Presidente para secretariar a 
reunião, com objetivo de deliberarem sobre a 
ordem do dia constante na proposta da Sra. 
Presidente, qual seja: eleição da nova Diretoria 
da sociedade. Aberta a sessão: a Sra. 
Presidente informou a vacância definitiva dos 
cargos de Diretor-Gerente e de Diretor 
Administrativo e Financeiro (Termos de 
Renúncia apresentados no dia 19/01/2021) e 
apresentou 2 (dois) nomes para compor os 
cargos da Diretoria, com prazo de gestão 
correspondente ao triênio de 22 de janeiro de 
2021 a 22 de janeiro de 2024, com fulcro no art. 
143, Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e 
no art. 8º do Estatuto Social. Passado a palavra 
aos candidatos aos cargos, os mesmos 
declararam não estarem condenados a 
nenhum crime previsto em lei que os impeçam 
de exercer atividades mercantis. Após 
deliberação foram eleitos, por unanimidade, 
para os cargos da Diretoria, tendo a seguinte 
c o m p o s i ç ã o :  D i r e t o r  G e r e n t e  o  S r. 
ALEXSANDRO VASCONCELOS VALENTIM, 
brasileiro, casado, comerciante, CPF n. 
035.524.664-36, portador do RG n. 1.698.488 
SSP/RN, domiciliado e residente na Av. 
Integração, 71, Santa Delmira, nesta cidade de 
Mossoró/RN, e Diretor Administrativo e 
Financeiro o Sr. MAURÍCIO DIAS JUNIOR, 
brasileiro, casado, comerciante, CPF n. 
523.844.894-53, portador do RG n. 879.383 
ITEP/RN, res idente e domic i l iado na 
Duodécimo Rosado, 1861 – FT AP 102, Nova 
Betânia, nesta cidade de Mossoró/RN. Após 
eleição, os Diretores da sociedade tomaram 
ciência de seus poderes e atribuições, dando 
por empossados os Diretores da sociedade. 
Após leitura em voz alta deste documento aos 
presentes foi facultado a palavra, onde nada 
mais foi dito ou acrescentado. Desta forma, a 
presidente desta Assembleia autorizou o 
encerramento da reunião. Subscrevem esta ata 
os seguintes: PÂMELA NÁIADE DE ALENCAR 
SOUZA - Presidente, ALVANY JOSÉ VIEIRA 
DE BARROS – Secretário, e EDMILSON 
EXPEDITO DE OLIVEIRA - Membro do 
Conselho.
A PRESENTE CÓPIA DA ATA FOI LAVRADA 
ÀS FOLHAS DO LIVRO DE ATA 37-A, fls. 24.

________________________________
PÂMELA NÁIADE DE A. SOUZA 
CPF n. 080.090.264-50 
Presidente
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________________________________
ALVANY JOSÉ VIEIRA DE BARROS
CPF n. 472.004.304-63 
Secretário
_____________________________
EDMILSON EXPEDITO DE OLIVEIRA
CPF n. 465.139.904-59 
Conselheiro
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